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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

EDITAL - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 260209CE00001 

LICITAÇÃO N'. 00001/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

RODOVIA PB 018, S/N - RODOVIA - CONDE - PB. 

CEP: 58322-000 - E-mail: conde.cp1.2021@gmail.com. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.916.645/0001-80, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através da Comissão Permanente de Contratação, doravante denominada Comissão, 
sediada no endereço acima, às 09:00 horas do dia 10 de Março de 2026, por meio do site abaixo 

indicado, licitação na modalidade Concorrência n° 00001/2026, na forma eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de 
acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; 

Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 030, de 30 de Junho de 

2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir defihidos, almejando obter a melhor proposta para: Construção de quarenta 

residências unifamiliares neste Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50. 

Data de abertura da sessão pública: 10/03/2026. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 10/03/2026. Horário: 09:01 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para executar 

a construção de quarenta residências unifamiliares neste Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3.A licitação será realizada em um único item. 

1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica = 

Construção de quarenta residências unifamiliares neste Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50 - 

, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, 

consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 

afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolado 

ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 14:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o respectivo pedido, dirigido à Comissão, até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3.A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 

úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 



2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio 
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 
os participantes e a Administração. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.conde.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.Local onde poderão ser examinados e obtidos pelos interessados os Projetos Básico e Executivo 
referentes ao objeto ora licitado, desde que observados os procedimentos definidos pelo ORC e 
os horários normais de expediente: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 
independente de transcrição. 

5.0.D0 PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Let 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 20 (vinte) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 20 (vinte) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 700 - Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União; e 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados: 13.00 - Secretaria de Infraestrutura. 17.605.1010.2091 Execução da 
Política Habitacional. 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.5.5.Cu5o estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 

6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas: Consideradas as 

características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 

participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos 

exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução, poderão 

ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou até a 

pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se 



que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda a 
dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando 
um potencial prejuízo para a Administração. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 
as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 
consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objeto desta 
contratação e, ainda, observado o modo como é usualmente executado no mercado em geral, entende-
se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação típica de uma 
cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja a necessidade de subordinação jurídica 
entre o particular contratado e o obreiro, bem como de pessoalidade e habitualidade. Portanto, 
a participação de cooperativas potencializa a ocorrência de violação a princípios da licitação, 
como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a Administração a vários riscos, 
dentre os quais o de enfrentar situações ambíguas e questionamentos legais, uma vez que as 
cooperativas possuem normas próprias das empresas tradicionais, afetando a segurança jurídico 
do certame; de ter que arcar com eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente; e a 
dificuldade de responsabilização e controle devido à natureza peculiar das cooperativas. 

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 
comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de qualificação técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram 
determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é 
representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, 
só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao 
quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação 
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 
licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 
Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação 
civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho 
profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da 
lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no 
conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e 
apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 
responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado 
pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da 
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: 0. "DECLARO sob as 
penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade 
técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n°. 00001/2026 e que integrarei o quadro 
técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do 
referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Conde - PB" A. Serão admitidos os 
atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior a: alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na 

horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira; 
e trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha 
cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. 
6.9.1.1.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da 
sua capacidade técnico-profissional. 
6.9.1.2.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 

técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 



6.9.1.3.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, 
e será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pelo ORC. 
6.9.2.Comprovação de qualificação técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 
presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. Serão 
admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: alvenaria de vedação de blocos 
cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com 
preparo em betoneira - quantidade igual ou superior a: 1.700,00m2; e trama de madeira composta 
por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso 
transporte vertical - quantidade igual ou superior a: 1.400,00m2. 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 
6.9.3.Demonstrativo da aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da 
futura contração, extraído do seu balanço patrimonial do último exercício social, feito através 
da apresentação de DECLARAÇÃO assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 
o atendimento dos seguintes índices: 

LG = 

SG = 

LC = 

Onde: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Circulante 

LG - Liquidez Geral; 
SG - Solvência Geral; 
LC - Liquidez Corrente. 

Passivo Circulante 

6.9.3.1.Caso o licitante apresente resultado que não atenda ao respectivo valor requerido em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido, para fins de habilitação, capital mínimo equivalente a 10 % (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; 
6.9.3.2.Salienta-se que os índices e valores aqui previstos são os usualmente adotados para a 
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes de licitações com o tipo de objeto semelhante ao deste certame; 
6.9.3.3.A pessoa jurídica criada no exercício financeiro deste certame deverá apresentar o 
balanço de abertura, em substituição ao referido demonstrativo de aptidão econômica, hipótese 
em que não se aplica a exigência da comprovação do atendimento aos índices econômicos acima; 
6.9.3.4.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis, referidos neste instrumento, serão exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pela Comissão, como 
requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
equivalente a R$ 54.000,00. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da 
proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio 
de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da solicitação da Comissão. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Bra t t 

e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; d) 
titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a 

modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 

constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando na modalidade 

caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Prefeitura Municipal de 

Conde. Banco - Banco do Brasil SA. Agência - 1618-7. Conta Corrente - 13589-5. Na hipótese do 

respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação 

de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 

6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 



6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e 
o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 

7.0. DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 

7
0
, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da 

Constituição Federal. 

8.2.4,Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 

8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3
0
, da 

Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 

para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 



8.10.Caberá ao licitante acompanhar as Operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Comissão poderá promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.10.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os 

licitantes. 
10.5.1niciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.A Comissão poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 

proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 

defesa. 



10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo: 
10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 
10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 
10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.15.No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.18.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostn 

em ato contínuo à classificação; 
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados 

por: 
10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.25.2. Empresas brasileiras; 
10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 

10.26.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

10.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10 27.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificàção 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 



desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.27.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.27.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.27.4.A Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.27.5.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.28.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão, •informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.29.Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a Comissão verificará se 
faz jus ao benefício aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Comissão examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 

estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.A Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.4.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
11.5.6.Não comprovar, quando solicitado pela Comissão recolhimento de quantia a título de 

garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

11.6.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-

lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 

eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.6.1.E facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Comissão, que 

comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85'5 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação 

vigente. 
11.7.A Comissão poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.8.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 

hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 

relação ao estimado para a contração, a Comissão verificará a documentação de habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, 

será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 



12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3. PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo à sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 

tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste 

subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 

jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal da sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 

ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federai. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modelo - Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante 

e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, 

da região da sede do licitante. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos Anexo V: 

12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de qualificação técnico-profissional - item 6.9.1. 

12.4.2.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.2. 

12.4.3.Demonstrativo da aptidão econômica - item 6.9.3. 

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 

disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 

solicitada pela Comissão, correspondendo a: 



12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 

12.6.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da Comissão, prorrogável por igual 
período, nas seguintes situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Comissão; ou 
12.6.2.De oficio, a critério da Comissão, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
12.8.A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá 
ser admitida, mediante decisão fundamentada da Comissão, a apresentação de novos documentos de 
habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
12.9.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
22.9.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; e 
12.9.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
12.10.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
12.11.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 
instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 
ao último lance ofertado: 
12.11.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 

12.12.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.12.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.12.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

guando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 
12.12.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Comissão, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.12.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.12.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 
12.12.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
12.13.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 



12.14.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.14.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.15.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 
por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo 
de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não 
inabilitará o licitante, sendo que: 
12.15.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.15.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 
12.15.3.Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados peio 
licitante. 
72.16.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
12.17.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 

em ata. 

13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Comissão no sistema 

eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 

condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 

13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 

taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais 

praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 

13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de 

custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 

13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço; 

13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância da proposta. 

13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 

13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 

13.4.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 

13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado. 



1.3.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenclárlos, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.O.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 

o mesmo sofrer alterações nos termos definidos,pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 

aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 



16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada 
por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

16.6.Garantia da contratação: 
16.6.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 50, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pelo ORO, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia 
adicional = 85% do valor orçado - proposta correspondente. 
16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
prazo máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura 

do contrato: 
16.6.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 

mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 

Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 

16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perlado 

fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 

16.6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 

após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele 

devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 

decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 

de garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos 

da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 

16.6.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 

efetuada em favor do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por 

ele indicada; 
16.6.3.2.0ptando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente; 
16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 

aprovado pela Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 

16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de: 
16.6.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 

16.6.4.3.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado. 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 

for notificado. 
16.6.8.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 

16.6.8.1.0 emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais; 



16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro. 
16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia ou anuênci.a ao resgate do título 
de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.6.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice. 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
16.6.11.0 Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste instrumento. 
16.6.12.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

16.6.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 

contratação. 

17.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 02/02/2026. 
17.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 

Custo da Construção INCC-FGV. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 

será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.0brigações do Contratante: 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo amais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

19.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2.0brigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 



19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

20.O.DO PAGAMENTO 
20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x vp x 1, onde: EM = encargos 

moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: - 

(TX ± 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pe1a 

legislação então em vigor. 

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
40 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) cilas 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

22,2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV 



23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Comissão de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORO, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no ORO. 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 

ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 

definidos pelo ORO, no endereço: Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 14:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 

o foro competente é o da Conde, Estado da Paraíba. 

Conde - PB, 10 e Fevereiro de 2026. 

SEVERINO VIE LIMA JUNIOR 
President da Comissão 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para executar a 

construção de quarenta residências unifamiliares neste Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica 

Construção de quarenta residências unifamiliares neste Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50 - 

, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 

1 Construção de quarenta residências unifamiliares no 
Município de Conde/PB - Novo PAC FNHIS - Sub 50. 

QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 5.483.768,285.483.760,28 

TOTAL 5.483.768,28 

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

c1ausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 20 (vinte) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 20 (vinte) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 02/02/2026. 



6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 
Custo da Construção INCC-FGV. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parlir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.0.D0 PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes 

a essas atribuições. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas Infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
40 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 



financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM N x VP x I, onde: EM encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 - 
(TX ± 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.0.D0 MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 

o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR 

Presidente da Comissão 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar a construção de quarenta residências 
unifamiliares neste Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO , UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL _
1 Construção de quarenta residênciaS-Unifamiliares no 

Muníciplo de Conde/PB - Novo PAC FNHIS - Sub 50. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB. 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB. 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 00001/2026 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260209CE00001 

CONTRATO N°: ..../...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
E   PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Conde - Rodovia Pb 
018, S/N - Rodovia - Conde - PB, CNPJ n° 08.916.645/0001-80, neste ato representada pela Prefeita 
Karla Maria Martins Pimentel, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Maresia, S/N - 
Qd 128 Lts 07/08 - Village Jacuma - Conde - PB, CPF n° 818.938.504-63, Carteira de Identidade 
n° 4318419 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
  -   - , CNPJ n°  , neste ato representado por .... residente e 
domiciliado na r   -   -   -   - . , CPF n°   r 

Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00001/2026, processada 
nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução Normativa n' 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada para executar a construção de quarenta residências unifamiliares neste Município 
- Novo PAC FNHIS - Sub 50. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 

Concorrência Eletrônica n° 00001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 02/02/2026. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: 'índice Nacional de 

Custo da Construção INCC-FGV. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 



O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 700 - Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União; e 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres dos Estados: 13.00 - Secretaria de Infraestrutura. 17.605.1010.2091 Execução da 
Política Habitacional. 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 20 (vinte) meses 
A vigência do presente contrato será determinada: 20 (vinte) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. lis a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, •o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições e 

prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00001/2026. Não ocorrendo ci 

efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades 

estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 

• - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 



extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N - número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I (TX 100) 365, sendo IX 

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável, mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 



i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
1 - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Conde. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Conde - PB, ... de   de  

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - PB. 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Conde, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 50, Inciso III, da Constituição 

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei., que, na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Memorial descritivo e especificações técnicas, Quando de Composição do 

Investimento QCI, Composição de Encargos Sociais, Composições, Quadro de 

Composição do BDI, Planilha Orçamentária PO, Planilha de Levantamento de 

Quantidades PLQ, Cronograma Previsto PLE, Cronograma Físico-Financeiro CFF; 

Quando de Composição do Investimento QCI, Arquitetõnico, Estrutural, 

Elétrico, Hidrossanitário e Sanitário. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

Prefeitura Municipal de Conde 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para executar a construção de quarenta residências 

unifamiliares neste Município - Novo PAC FNHIS - Sub 50. 



MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕE TÉCNICAS - FNHIS SUB50 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CONDE-PB 

ENDEREÇO DA OBRA: Centro, Conde-PB 

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (40 unidades) 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m2 por unidade 

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,56 rri2 por unidade 

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta 

os materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa 
FN H IS Sub 50, com área total de 53,86 m2 por unidade. 

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser 

limpo e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso 
determinados em projeto. Aseguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. 

FUNDAÇÕES: A fundação a ser executada será superficial do tipo sapatas isoladas. Será 

executada uma viga de baldrame com concreto de resistência característica de 20 MPa, 

aço do tipo CA-50 e dimensões de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com hidro 

asfalto em todas as faces. 

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de 

dimensões 14 x 26 cm e as vigas do nível 2,85 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto 

da superestrutura será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da 

alvenaria destinada aos oitões da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme 

cota do projeto e será do tipo vigotas pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 

2,40 m nesta área. 

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto 

não estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento 

com preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, 

evitando que estes absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão 

alinhadas e aprumadas, podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. 

Nos vãos das portas e janelas serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no 

mínimo 20 cm para cada lado. As contravergas serão executadas em todas as janelas. 

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento 

cerâmico. 

FORRO: O forro da edificação será em PVC. 

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante 

compostas por ripas, caibros e terças com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com 

inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais. 



REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de 
chapisco, em boço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico 
do piso ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a 
da cozinha e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5 de altura. Nas áreas 
com revestimento cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo 
mecânico, aplicado manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com 
massa única em argamassa com traço 1:2:8, acrescida de faixa impermeável de 60 cm de 
altura. 

ESQUADRIAS: As portas externas, de acesso à sala e cozinha, serão metálicas. As portas 
internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as dimensões 
do projeto.As janelasdeverãoser metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios 
nas regiões em que predominam esta solução. Os vidros utilizados nas janelas serão 
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. 

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, após será aplicado 
selador acrílico, em seguida pintadas com tinta acrílica. Serão aplicadas tantas demãos de 
tinta quantas forem necessárias para um perfeito cobrimento e aca bamento adequado. 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria 
conforme cálculo, será instalado um reservatório defibra de vidro com capacidade de 5001 
para cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de 
instalações hidráulicas. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e a 
concessionária de energia. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos 

separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e 
chuveiro. 

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos 

totalmente removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 

Thales Ma mede Assinado de forma digital por 
. Th ales Mamede Gaivão de Oliveira 

Galvão de Oliveira Dados: 2025.11.0509:58:47 -0300' 

Responsável Técnico 

Eng. Civil Thales Mamede Gaivão de Oliveira 

CREA/CAU: 162.151.440-4 
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CAIXA 
OPERAÇÃO IN. CONVÊNIO TOOV'GESTOR 

P•daibira Municipal de Condi-PR 

CONVENENTE/COMPROMISSÁRIO/CONTRATADO 
Prelado/a Mune:pr.] eiConde/P13 

QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO 

PROGRAMA 
Novo PAC FNHIS - Sub 5fi 

MUNICÍPIO! UF 'LOCALIDADE / ENDEREÇO 
Condi/PB Muntaigio de Conde 

ICIELJETO 
Construção de 40 reide/Nd= unifarnitares no Municio.) do Cande/PEI - Novo PAC FNHIS - Sub St) i&PELJDO DO EMPREENDIMENTO 

'AÇÃO MODALIDADE 

Grau de Sigilo I 
*PUBLICO 

¡RECURSO 
OGU PAC 

VALORES CONTRATADOS (R$) 

'REPASSE ICONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
5.8013 003,00 23.78e2d 5623.76828 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 

Etapa 
Meta! 

Submeta 
Item de investimento Subitem de investimento Descrição da Meta! Submeta Situação Quantidade 1 Unid. Lote de Licitação! 

n" CTEF 
Repasse (R$) 

Contrapartida 
Financeira (RI) 

Outros (Ri) 
Investimento 

(Rb/ 

TOTAL 
I 

e 99,58% i 
1600.000,00 

i 0,42%1 
23.768,28 

1 0.0."1 
- 5.621766 28 

1 Meta 1. 
Unldddes 

habltectonel e 
Construção 

Etapa 1 - Meta 1 • Construção de 
Uniaslas nabitaclonais e I ntraestrutura I 20,00 un 6-481768,28 

5 483 768,28 

118_231.72 

- • 6.413.768,26 

5.483.768,28 Buten= 1.1 
Corkatn.4.2 de 1.1males ristitadonoia e 
rd~tura 

Er, Análise Intft 1 - - 

1 Mote 2. 
Unidades 

habilaeldnala COrditrução 
!Lado ~ás Ilmhee 026a4uipansiva5) - 
Trabalho Soclef 

1.00 un 23.7511,2e - 1441800U 
_ 

. ..- 
abhh* 

. 
2.1 

Saick Derro4 metas {pte-suspietwas}
Trabalho Sciziai 

Em A^ âtise Lote 2 116 231,72 23 768,28 - 140 000 00 

Representante do ConvenentelComproordeserlatonlratado 
Nome: 
Cargo: 

41 211 v011 micro 

Hana Maria ~irra Pimenta' 
Prelada Constitucional 

Local. 
Data: 

TOTAL - ETAPA 

Conde'Pri 
04 de ilCnitirriCM de 2325 

2 
6.600.0012,00 23.76126 1 1623.768 26 

1 



SINAPI - Composição de Encargos Social - Paraíba 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
cyo

MENSALISTA HORISTA 
% 

MENSALISTA 

AI INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1.50% ----T- 1,50% 1,50% 1.50% 
A3 SENAI 1, 00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0.20% 0,20% 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2.50% 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0, 00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,03% Não incide 18,03% Não incide 

82 Feriados 4,31% Não Incide 4,31% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64% 

134 13° Salário 11,06% 8,33% 11,06% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04% 

86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56% 

67 Dias de Chuvas 2,06% Não incide 2,06% Não incide 

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 11,29% 8,51% 11,29% 8,51% 

B10 Salário Maternidade 0.04% 0,03% 0,04% 0,03% 
Total 48,54% 18,19% 48,54% 18,19% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,45% 4,57% 3,45% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 3,31% 2,50% 3,31% 2,50% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,96% 2,61% 1,96% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 

C Total 10,98% 8,28% 10,98% 8,28% 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,15% 3,06% 17,86% 6,69% 

Reincidencia de Grupo A sobre Aviso Prévio 
D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,38% 0,29% 0.41% 0,31% 

Prévio Indenizado 
Total 8,53% 3,35% 18,27% 7,00% 

11 11113is~iiwiaunelmacW--r-lalik~ 
Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET 



CAI ,X A 

FONTE CÓDIGO 

COMPOSIÇÕES 

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 

L_COJÇO ~Kg 
0:44CRET ROAM DE SAPATA* OU 20 PAPA. COPA USO DE JERICA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO 
E ACAIIAMINEO. Mi 

_
774,37 1300,19 

9NAPI 94970 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001. AF 05/2021 M3 1,19 460,98 465,93 

SINAPI 90587 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF 06/2015 CHI 1.938 0,54 0,54 

SINAPI 90586 
VIBRADOR DE IMERSÃO, D-LÃMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF 06/2015 CHP 0,598 1,27 

i 

1,27 
SINAPI 8:3916 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,071 18,67 20,27 
SINAPI 68309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,598 23,10 25,21 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

ONTIPTTGERTI 96555.„019P-01 
CONCRETAGEM DE BtOco DE cOROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 211 IMPA. COM USO DE 
TERICA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACAMAREM. 

RO 64430 410.03 

SINAPt 949712 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:27:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1). 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 6001. AF 05/2021 M3 1.16 460,98 465,93 

SINAPI 30387 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO MENOR 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF 06/2015 CHI 1,101 0,54 0,54 

541689I 90586 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃ9C0 POTÊNCIA 
D52 CV - CHP DIURNO. AF 06/2015 CHP 0,34 1,27 1,27

SINALAI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,802 18,67 20,27 
STNAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.425 23,10 25,21 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

C" °
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 PAPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES 

3036"-ADP-°1 EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LATICAWAENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
M3 804.10 106106 

5011AN 90581 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 

- 

0,249 0,54 0,54 

SINAPI 91586 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÃMEMO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIEMICO POTÊNCIA 
DE 2 CV- CHP DIURNO. AF_.06/2015 CHP 0,942 1,27 1,27 

51164P1 813316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,407 18,67 20,27 
SINAPI 86329 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,571 23,10 25,21 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,19 22,51 24,58 

94414-1 34492 
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O El, SLUMP = 100 
+1-20 MM, EXCLUI SERMO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 532,50 532,50 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

CINApe4kIka 1IIIIMED ADP-111 
CONCRETAGEM DE ABARES. Fa = 28 MPA, COM CI Cd 8A/1113 - lABICAM13440, M 
ADENSAMENTO EAcArAmEN'n2. 

Ma 1006.2 010.40 

SINAPI 30307 
VIBRADOR DE IMERS , DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIEÃ9C01,01NC/A 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF 06/2015 CHI 1,417 0,54 0,54 

SINAN 90586 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELCTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
0E2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 1,012 1,27 1,27 

SINAPI 86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 7,377 18,67 20,27 

SITIAM 68309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 2,459 23,10 25,21 

sitmit 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 22,51 24,58 

6I91A914 34491 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O E 1, SLUMP = 100 

+1-20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 2,103 532,50 532,50 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

ONI~Eiio 1124/13.A.DP-031 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PE-DIREITO SIMPLES. 
EM CHAPA DE MADEIRA RUMADA. a 1.11 ILIMCCLES. 

/42 38,54 550 1

SINAPT 92265 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
MM. AF_09/2020 M2 0.236 96,87 99,68 

SINAPI 08262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 11 0,804 22,51 24,58 

SiT7API BR39 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,162 19,22 20,89 

SPIAPI-I 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27(2 1/2 X11) KG 0,009 26,37 26,37 

SINAPI-I 6193 

TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 20" CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIA') - BRUTA M 0,328 16,1.3 16,13 

SINAPI4 2892 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 

AGUA I 0,01 8,64 4.64 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

cangiimie 104994_ADP-01 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 14HRLOMETRO - fORNEC1MENTo E 1 LIN

INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDROMETRO) 
148,58 
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. 
51144PI 118261 ENCANADOR OU BOMBEIRO FREIRALILIO:1 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 22,12 24,19 

StrOPI 88248 AUXIUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 18,84 20,51 

5INÁPI 87387 

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA NOM ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL 
AF 08/2019 M3 0X33 688,66 706,63 

Ceemle 45115 COT_ 
CAIXA OU ABRIGO EM POLICARBONATO (PC), PARA ATE 2 HIDROMETROS, COM TAMPAS E 
ACESSOS PARA A INSTAIACAO UN 1 115,18 115,18 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

Cempaddle 996741_ADP01 ~MOR 10POWL TIPO CM. comem eirodietAi. DE is* - Fougarstrrao e ifisragarAo. Uil =AM =MN 

SINAIS 8 4 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1925 23,42 25,55 
510AP1 18347 AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H zuns 19,78 21,50 

ComEta 442391_C0T DISJUNTOR TIPO (IR, BIPOLAR DE 25A UN 1 209,90 209,90 

510aMa 1571 
TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSA°, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 UN 2 1,22 1,22 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 - 
0,00 0,00 

- 
- 

0,00 0,00 

Ceinepelftle 
91947-A"

SUPORTE PARARISADÓ COLI PLACA DE EléCALICE 4' X r BAIXO (kW PA DO 91501 PARA PONTO 
MIMEM • EDAEMOMEMTO E iMSTALAÇÃO. LM 7.16 

_ 

7.85 

SÉNAPI 88254 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 23,42 25,55 
SINAPI 80447 _ AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 19,78 21,50 

SPEAPH 38099 
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) UN 1 1,35 1,35 

5(NAPI O 38091 ESPELHO/ PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN a 2,17 2,17 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 __ 
0,00 0,00 _ 

,.._ 0,00 0,00 

CPU471 
FORNECIMENTO E INST 4,3AÇÂO DE FREI SURIZADOR ACOPLALX) AO CHUVEIRO I PRISÃO: 2207,1 • 
IIREUILO Mi NI MA : á, 7MCA j MI E5550 MÁXIMA: ZSMCA • ENTRADA Lir i SAÍDA 1/2") 

Z89.75 

C41 
PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / 

PRESSÃO M/UOMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/ 2" / SAIDA 1/ 21 UN 1 254,73 254,73
5101API 883154 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0)15 23,42 25,55 

88287 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 22,12 24,19 

SINAIS 11316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H OrS 18,67 20,27 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

Cornpe44-80 10 L871_410.411 
QUADIED DE 01571190000 DE i.U2 EM PVC PARA 17 DISJUNTORES - FORNO] MENTO E 
momo ,. UM MIO 2aus 

SINAPI 8- 83-01 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811 23,42 25,55 

SINARi 88347 AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.7831 19,78 21,50 

sou" 87357 

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MOIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL 

AF_08/2019 M3 0,01-17 688,66 706,63 

CCRaçâo 43881 COT SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES UN 1 34,99 34,99 

93IAM4 39005 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 

12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN UN 3 206,34 206,34 
0,00 0,00 
0,00 0,00 ___ 
0,00 0,00 

- 0,00 0,00 
0,00 0,00 

~oda 
SINAPI 

CPU -dl 
103533 

03,12/2025 
Data 

Afflostionmolo DA C911A 1111 94 51900 204 473,60 

TEMO) DE EDIFICACOES COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 44110 J 21,10 23,32 , 

Thales Mamede Gaivão de 
Oliveira 

Responsável Técnico: 
CREA/CAU: 

Assinado de forma digital por Thai. 
Marnede GaNào de Olheira 
Dado 2025.1243 154306 -03'00' 

Thahm Mamede Cadelks de Ciamee 
162.1534404 
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Quadro de Composição do BDI 

N° OPERAÇÃO TRANSFEREGOV PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Conde/PB - Novo PAC FNHIS - Sub 50 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Conforme legislação tributária municipal definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva etiqueta do ISS (entre 2% e 5%i: 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de EdifIcios 

50,00% 
5,00% 

Itens Siglas 
of. 

Adotado 
Administração Central AC

Seguro e Garantia SG 0,80% 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1.23% 
Lucro L 7,40% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3.65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -Lei 12 546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,88% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula 

BDI = (1+AC + S + R + G)*(1+ DP)*(1+1.) 

(1-CP-ISS-CRPB) 
-1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributada municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a 
respectiva aliquota de 5% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações 

Conde-PB 
Local 

Thales Mamede 
Gaivão de Oliveira 

Assinado de forma digital por 
Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
Dados: 2025.12.0315:42:49-0300

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 

CREA/CAU: 162.151 440-4 
ART/RRT: - 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

fr osoi , t)a 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 

LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

TransfereGOV1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Munic,pai de Conde-PB 

IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
07-25 IN DES.) Construção de 40 residencias unifamiliares no Mun:cipo de Conde/PB - Novo 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos Autil=47.46m2. conforme Portaria MCID 1416/2023 

MUNICÍPIO! UF 
Conde-PB 

BDI I I BDI 2 BDI 3 
2288% 0,00% 0.00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (Rã) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

Construção de 40 rosidenclas undamillaras no MuniCip110 do Conde/PB - Novo PAC FNHIS - Sub 60 5.483.768.28 

1. 

1.1. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO 

128.982,80 

122.492,00 i 

1.1.0.1. SINAPI 105009 
LOCA0k15 CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M -2 UTILLZAÇOES 
AF 03/2024 

1.372,00 72,66 BOI 1 89,28 1 122.492,00 RA 

1.2. CANTEIRO DE OBRAS 8.470,80 

1.2.0.1. 

1.2.0.2. 

SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF 0312022P8 

M2 8,00 

2800,80 

484,52 BDI 1 570,80 4.566,40 RA 

SINAPI 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFCIES COM MOTONIVELADORA AF_09/2024 M2 0.55 BDI 1 0,68 1 1.904,40 RA 

2. 
2.1, 
2.1.0.1. 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1 00 - 

120377,00 
128.377,00 

RA Composição CPU -01 AUMiNISTR,AÇÃO DA OBRA UN 1D4 473,60 BDI 1 128 377.16 128.377.00 

3,1. 
FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES 
FUNDAÇÕES 

740,354,40 
740.354,40 

3.1.1, SAPATA 289.880,00 
r 

RA 3.1.1.1. SINAPI 9&521 
tbt-JIVRÇAV AltL"NUAUP, MINN" CA.V4V Lir L.GISVPAIC.01 I U VU Q'P IP 

COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FORMAS). AF 0112024 

M3 349,60 3845 BDI 1 47,25 16.518,80 

3.1.1.2. SINAPI 101816 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 
SACERTO DO SOLO NATURAL), AF 08/2020 

P,R2 187,20 5,88 BDI 1 7,20 1.348,00 RA 

3.1.1.3. SINAPI 98619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAM.ENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM AF 0112024 M2 187,20 38,43 6011 47,22 8.839,60 RA 

3.1.1.4. SINAPI 98541 
FABRicAçWo. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINARA E.17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES, AF 01/2024 

1112 582,40 185,43 BDI 1 203,28 118.390,40 RA 

3.1.1.5. SINAPI 184919 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM- MONTAGEM, AF 01/2024 KG 2.028,00 12.51 BDI 1 15,37 31.170,40 RA 

3.1.1.6. SINAPI 104917 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,3 MM MONTAGEM AF_0112024 KG 1.068,00 15,01 BOI 1 18,44 19.694,00 RA 

3.1.1.7. SINAPI 104816 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM MONTAGEM. AF 012024 

KG 512,00 18,06 BDI1 19,73 10.101,60 RA 

3.1.1.8. 0:00osiÇãO 96558 ADP-01 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 56,40 600,19 BDI 1 983,27 55.456,40 RA 

3.1.1.9. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF 0812023 

M3 283,60 23.93 BOI 1 29,41 8 340,80 RA 

BALDRAMES 298.331,20 
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CALAILA 
IN° OPERAÇÃO 

1LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

TransfereGOV1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 q.art.0 Autil=47 46m' conforme Portaria MCID 1416/2023 

IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF BDI 1 BDI 2 I BDI 3 
07-25 (NI DES.) Construçàc de 40 residencias unifamiliares no Município de Conde/PB - Novo Conde-PB 22 88% O 00% 0.00% 

o 

o 
uJ 

Item 

3.1.2.1. 

Fonte 

SINAPt 

Código 

98527 

Descrição 

- - MS -Sob 50 

Unidade 

M3 

Quantidade 

218,40 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

96,55 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

118,64 

Preço Total 
(R$) 

25.910,80 

4. 

RA 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÕFIRIAS). AF01n024 

3.1.2.2. SINAPI 98819 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. A01/2024 M2 273,20 38.43 BOI 1 47,22 12.900,40 RA 

3.1.2.3. SINAPI 98538 
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FURMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM ~EIRA BERRADA, Er-i25 MM, 4 LMLIZAÇÓES. 
AF 01/2024 

M2 1.143,20 72,55 BOI 1 89,15 101.916,40 FLA 

3.1.2.4. SINAPI 104918 
ARAIAjO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO ASO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 KG 3.216,00 14,00 DCA 1 17,20 55.315,20 RA 

3.1.2.5. SlNAPI 104917 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.3 MM • MONTAGEM. AF_01/2024 KG 308,00 15,01 601 1 18,44 5.679,60 RA 

3.1.2.6. &RAPÉ 104918 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 5 MM - MONTAGEM. AF Q 24 KG 1.560,00 18,06 BOI 1 19,73 30.778,80 RA 

3.1.2.7. Composição 98555_ADP-01 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3 76,40 681,05 BDI 1 812,30 62.059,60 RA 

3.1.2.8. SINAPJ 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF 08/2023 M3 128,40 23,93 BOI 1 29,41 3.776,40 RA 

LU. lIMPERMEABILIZAQ. 171157,20 

3.1.31. SINAPI 
'CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

81878 1NTEFINAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 13 COM 
.IPREPARO MANUAL. AF 10/2022 

M2 1.358,00 4393 BOI 1 5,73 7.781,20 RA 

3.1.3.2. Sit4API 
I 

98582 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE. E = 1.5CM. AF_09/2023 

M2 1.358,00 46,77 BOI 1 57,47 78.044,40 RA 

3.1.3.3. 

, 

SINAPI 98557 
-= ._ 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF 09/2023 
t1r1-='7" 11 -1 1-.17.
PILARES, VIGAS E LAJES 

. 

1.358,00 51,74 BDI 1 63,58 86 341,60 

443.211 
443.211,20 

RA 

4.1 0.1. SINAPI 92427 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FeIRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 575,60 58,52 8011 69,45 39.975,60 RA 

r 

4.1.0.2. Composição 92483_ADP-01 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕIRMA DE VIGA, SEM
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA. 8 LIMIZAÇÕES. 

M2 821,60 55.30 BOI 1 67,95 55.827,60 RA 
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CAIXA 
N° OPERAÇÃO 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Muniu ál de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos Autil=47 46n1 . conforme Pirlaria M ID1416/ 

'LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE ¡DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF 
IConde-PB 

BDI I BDI 2 BOI 3 
JOAO PESSOA 07-25 (N DES.) Construção de 40 residencias unifamiliares no Município de Conde/PB - Novo 22.88% 

I 
0,00% 000% 

I 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

- . ovo PAC PnClie- evb •r, - 

4.1.0.3. SINAPI 92483 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA. ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF =2020 

182 165,20 114,70 edi 1 140,94 23.283,20 

4.1.0.4. SINAPI 92759 
ARMAÇÃO DE PILAR 01J VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA40 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF 08/2022 

KG 2.816,00 13,88 BDI 1 16,81 47.336,80 

4.1.0.5 &RAF' 92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 600,00 13,00 BOI 1 15,97 9.582,00 

4.1.0.6. SINAPI 92781 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 08/2022 

KG 2.612,00 12,27 6011 15,08 39.388,80 

4.1.0.7. &RAF' 92752 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF 082022 

KG 3.424,00 10.98 6011 13,49 46.189,60 

4.1.0.8. SINAPt 101983 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDRECIONAL, RAMADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO4CAPA) = (8+4). AF 11/2020 

$42 230,80 179,28 BDI 1 219,17 50.584,40 

4.1.0.9. Coro posiça0 103889 ADP-01 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MP-A, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 51,20 881,40 8DI 1 1.058,49 54.194,80 

4.1.0.10. Composição 103882 ADP-01 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA- LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

183 71,20 
.. 

878,36 BOI 1 1.079,33 76.848,40 

ria 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

PAREDES E FAINEIS 883.3813,00 
5.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS 399.727,20 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CEIWMICOS FURADOS NA 
5.1.0.1. SINAP1 103328 HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE M2 3.460,00 88,05 BDI 1 108,20 374.372,00 RA 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA_ AF_12/202I 

5.1.0.2. SINAPI 105022 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. ESPESSURA DE '10* CM 
AF 03/2024 648,00 20,42 1 BDI 25,09 16.258,40 RA 

5.1.0.3. SINAPI 105028 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE '10 CM. AF 03/2024 368,00 20,12 1 1301-1 24,72 9.096,80 RA 
IESQUADRIAS METÁLICAS 360.1 Mole 
í PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO. 

5.2.0.1. MAIN 91338 ¡FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M2 134,40 892,28 BDI 1 1.096,43 147.360,00 RA 
!AF ,12!2019 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 

'LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° TransferéGOVIPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

IDATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE 
07-25 tN DESJ Conslruçáo de 40 residencias unifamiliares no Municip:a de Conde/PB - Novo 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 uuartos Autil=47.46m'. conforme Portaria MCID 1416/2023 

IMUNICIPIO / UF 
Conde-PB 

BDI 1 BDI 2 I BDI 3 
2288% 000% 000% 

o 

o 
uJ 

Rem Fonte Código Descrição Unidade 

M2 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

348,49 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

Á. 

RA 94570 

- -' 
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6A 14 C/A, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2024 

5.2.0.2. SINAPI 104,00 BOI 1 428,22 44.534,80 

5.2.0.3. SINAPI 94572 
jIlANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VORO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 8 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO( 
ALIZAR. DIMENSÕES 100X120 CtA, VEDAÇÃO COM SILICONE. EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 112,00 496,71 BDI 1 610,36 68.360,40 RA 

5.2.0.4. SINAPI 94589 

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR. BATENTE( REQUADRO 3A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR. 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) C /A, SE M ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 1112024 

M2 19,20 858,70 BOI 1 806,95 15.493,60 IA 

• 
5.2.0.5. SINAP I 94589 

CONTRAMARCO DE ALumlmo, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024 M 864,00 19,21 BOI 1 23,61 20.399,20 

_ 
RA 

5.2.0.6. SINAPI 105812 GUARNI03 DE ALUMiNIO AF 11/2024 M 1.728,00 30,12 LIOU 37,01 i 63.953.20"i 
IS. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 123.471,68 

5.3.0.1. SINAPI 91314 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEM1-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR. 80X210CIA, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS 
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

UN 120,00 837,39 BOI 1 1.028,98 123.477,60 RA 

.--- - - -- COBERTURA E PROTE ES 
TELHADOS 

.1. 
- 

afixam . 
818.771,20 6.1. 

6.1.0.1. SINAPI 92541 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERNMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

M2 2.939,60 73,64 BDI1 90,49 266.004,40 RA 

6.1.0.2. SlNAP1 94447 
TELIIAMENTO COM TEU-IA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA 
COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07f2019 

M2 2.939,60 39,58 BDI 1 48,64 142.982,00 RA 
6.1.0.3. SINAPI 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 1 DEMAO. AF 01/2021 112 4.152,00 12,40 EIDI 1 15,24 63.276,40 RA 
6.1.0.4. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERAMICAS OU DE CONCRETO. AF 07/2019 UN 21.040,00 2,63 • 001 1 3,23 67.959,20 RA 

6.1.0.5. &RAPÉ 94221 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA E/ABOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 

M 426,00 22,37 BD11 27,49 11.710,80 RA 
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CAIA 
[N° OPERAÇÃO 

1LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

TransfereGOV1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos Autil=47 46m2. conforme Portaria MCID 1416/2023 

1DATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF 
2B D881 %

1 BOI 2 BOI 3 
07-25 IN DES j Construçá nIo de 40 residencias unifamiliares no Muciwu de Conde/PB - Novo Conde-PB 2 0.00% 000% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo 

Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

FAB'. • E INSTALA s DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA • 0 
6.1.0.6. S KAP I 92548 APARELHADA, VA0 DE 6 M PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO I ENTO AF 07/2019 
UN 160,00 1_341,95 8011 1.648,99 263.838,40 

7. 
7.1. REVESTIMENTOS INTERNOS 

090.263.20 
19E1,251 60 

7.1.0.1. SINAPI 87879 
ArLILMUL) M FAL,/ em...2u~E ca.] run vivi>LJ Lmns..ine v 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 1012022 

M2 5.444,00 4,13 BDI 1 5,07 27.601,20 

7.1.0.2 BINAM 87802 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA. COM 
ROLO PARA 'TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 
AF 10/2022 

M2 177,60 7.80 BOI 1 9,58 1.701,60 

7.1.0.3. SINAPI 87545 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 12:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5$4), E = 14MM, COM TAL tSCAS AF 03/2024 

M2 939,60 27,29 BOI 1 33,53 31.504,80 

7.1.0.4. SINAPI 87547 
MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
AREA ENTRE 5MiE 1 DM', E = 10MM, COM TALISCAS. AF 0312024 

M2 3.202,00 24.49 SO1 1 30,09 96.348,00 

7.1.0.5. SINAPI 104950 
MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 12:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10AtP. E = 10MM, COM TALISCAS. A5 03/2024 

M2 1.302,40 21.80 BOI 1 26,54 34.565,60 

7.1.0.6. SINAPI 90408 
MASSA UNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANÉCO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO. E -= 10MM, COM TALISCAS 

.A5 03/2024 
M2 177,60 29,92 BOI 1 36,77 6.530,40 

7_2, REVESTIMENTOS CERAM1COS 79-734,80 

7.2.0.1 SINAPI 87267 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20)(20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 786,00 89.87 BOI 1 85,86 67 486,00 

7.2.0.2. SINAPI 87265 
REVESTIMENTO CE WMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02f2023_PE 

M2 153,60 65.15 BOI 1 80,07 12.298,80 

7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS 

13011 

15E707,60 

7,3.01 SINAPI 0790$ 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA M2 1.214,00 7,41 9,11 11.059,60 
4001._ AF_10/2022 

PMv3.16 
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[No OPERAÇÃO 

1LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

TransfereGOV1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipi l de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 ouartos Autil=47 46m2 conforme Portaria MCID 1416/2023 

1DATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF BDI 1 BDI 2 BDI 3 
07-25 (N DESJ Construção de 40 residencias unifamiliares no Município de Conde/PB - Novo Conde-PB 22 88% 0.00% 0.00% 

Item Fonte Código 

87894 

Descrição 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE V s
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
1001 AF 10/2022 

Unidade Quantidade 

1.218,00 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

8,38 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

7,82 

Preço Total 
(R$) 

: 

9.524,80 RA 

CONNUção de 40 res 

SINAPI 7.3.0.2. 

7.3.0.3. 

7.3.0.4. 

S/NAPI 

ÉMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 12:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM 

87792 PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS). ESPESSURA 
DE 25 MM AF 08/2022 

1.218,00 37.85 8011 46,26 56.344,80 RA 

. 

SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MEcANico COM BETONEIRA 400 L APLICADA MANUALMENTE EM 

87775 PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA 08 25 MM. 
1AF— 08/2022 

M2 1.214,00 50,84 BDI 1 62,47 75.838,40 RA 

1.4 'FORROS OS.127,20 

7.4.0.1. SINAPI 96111 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO, 
AF 08/2023 PS 

M2 1.436,00 513,18 BOI 1 69,03 99.127,20 RA 

7.8. PÃTURA - 110.332,00 
7.15.1. PINTURAS INTERNAS 7e.151,20 

7.5.1.1. SINAPI 88485 
FUNDO sELADOR ACRILiCO, APLICAÇÁO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF 04/2023 

4.504,40 ' 3.73 BDI 1 4,58 20.630,00 14 

7.5.1.2. SINAPI 88484 
FUNDO SEIADOR ACRÍLICO. APUCA.ÇÃO MANUAL EM TETO, Uf.M1 
DEMÃO. AF 04/2023 

M2 177,60 4,80 .EIDI 1 5,65 1.003,60 RA 

7.5.1.3. SINAP1 104840 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD. APLICAÇÂO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

177,60 11,98 E101 1 14,72 2.614,40 RA 

7.5.1.4. SINAPI 164842 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD. APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF G4/2023 

4.504,40 9,85 EIDI 1 12,10 54.503,20 M 

7.15:2, 'PINTURAS EXTERNAS 42.4stâo 

7.5.2.1. SINAPI 88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF 03/2024 

M2 2.432,00 4,37 BOI 1 5,37 13.060,00 RA 

7.5.2.2. SINAPI 104842 
PINTURA LÁTEX ACFtiLICA STANDARD. APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 0412023 

M2 2.432,00 9,85 BDI 1 12,10 29.427,20 RA 

7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS 1_ atm» 40 

7.5.3.1. SINAPI 
UXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

102193 AF 01/2021 
M2 840,00 1,77 8011 2,17 1.822,80 RA 

7.5.3.2. SINAPI 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALOUCECO BRANCO EM MADEIRA. 

102197 AF 01/2021 
1$2 840,00 

l 
20,82 . BOI 1 25,34 21.285,60 RA 

7.5.3.3. SINAPI 
-PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

10221.9 W4DE • 2 e .n s' . AF 01/2021 
M2 840,00 1549 BDI 1 19,03 15.985,20 RA 

• CEFaslICO 1 . 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 

1LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° TransfereGOV1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
07-25 IN DES.) Construção de 40 residencias unifamillares no MunicIpo de Conde/PB - Novo 

I Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 .zuartos. Autil=47.46m2. conforme Portaria MCID 1416/2023 

MUNICIPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI 3 I 
Conde-PB 22.88% 0.00% 000% 

Rem 

8.1.0.1. 

Fonte 

~PI 

Código 

97084 

Descrição 

COMPACT il M 1CA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RAOIER, PISO 
DE CONCRETO OU LÁ/E SOBRE SOLO, COM C.OMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 092021 

Unidade 

M2 

Quantidade J Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

0,80 

Preço Total 
(R$) 

1.724,00 RA 2 154 80 O .'..e 

8.1 0.2. SINAPI 100322 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APL1C,ADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE '10 CM'. AFJ) 112024 

M3 215,60 1 164,60 , BDI 1 202,51 43.661,20 RA 

8.1.0.3. SINAPI 97067 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RAD1ER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA AF 09/2021 M2 2.154,80 2,16 8011 2,65 5.710,40 RA 

8.1.0.4. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 6 CM. AF 012024 M2 2.154,80 35.67 BOI 1 43,83 94.444,80 RA 

RA 8.1.0.5. SINAPI 57745 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 I., APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

M2 605,20 50,88 BDI 1 62,25 37.673,60 

8.1.0.6. SINAPI 87830 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

E. ADERIDO ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3Ch1. 
AF 0712021 

M2 1.287,60 39,51 BDI 1 48,55 62.512,80 RA 

8.1.0.7. SINAPI 87247 
REVES11MENTO MICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM MS/ENTES DE ÁREA ENTRE 6 
M2 E 10 M2. AF 022023 PE 

M2 672,00 67,44 BDI 1 82,87 55.688,80 RA 

8.1.0.8. SINAPI 87248 
REVESTIMENTO CERÁIÍICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 764,00 60,77 BOI 1 74,67 57.048,00 RA 

8.1.0.9. SINAPI 87246 
REVESTIMENTO CERMICO PARA PISO COM PLACAS Tipo ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CN1APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5M2 AF 02/2023 PE 

M2 519,20 73,96 BDI 1 90,88 47.184,80 RA 

11.2. Piso cisiENTAco 42.738,00 

8.2.0.1. SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MUaNICA DE SOLO PARA EXECUÇÂO OE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
T1PO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09r2021 

M2 646,00 aas BDI 1 0,80 516,80 RA 

8.2.0.2. SINAPI 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
COWENCIOKAL. NÃO ARMADO AF 082022 

M3 45,20 760.17 BOI 1 934,10 42.221,20 ILA 

RODAPÉ.. SOLEIRAS E PEITORIS 74.266.00 

8.3.0.1. SINAPI 98695 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

M 100,80 105,26 1301 1 129,34 13-037,60 RA 

8.3.0.2. SINAPI 
'RODAP-ECERAMICO DE rom DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

88648 DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 Ni 1.548,00 6.38 BDI 1 10,30 15.944,40 RA 
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CAIXA 
iflo OPERAÇÃO 

'LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

TransfereGOV PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

1DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
07-25 IN DES.) Con5trução de 40 residencias unifamiiiares no Municipie de Conde/PB - Novo 

Grau de Sigilo] 
#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quarias. Autil=47,46rn', conforme Portaria MCID 1416/2023 

MUNICIPIO / UF I BDI 1 a BDI 2 BDI 3 
Conde-PB 2288% 0.00% 000% 

Item Fonte Código Descrição 

~hW. 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total
(R$) 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MORE, L = 15CM ASSENTADO 
8 3 O 3. SINAPI 101965 COM ARG.A_MASSA 1 6 COM ADMVO AF 

1112020 M 260 00 141 71 Bfli 1 174,13 45.274,00 RA 

e. 
9,1 
9,1.1, 

INSTALAÇ 
ELÉTRICAS / TELEFONICAS 

1.109.682,0 
382.630,80 r-

- 

CENTRO DE uenzio~o FainucA 118.342,1110 

9.1.1.1. SINAPI 93653 FORNECIMENTO 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 
UN 80,00 10,07 BOI 1 12,37 989,60 PA 

9.1.1.2. SINAPI 93854 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 18A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0712025 

UN 40,00 10,07 13011 12,37 494,80 RA 

9.1.1.3. SINAPI 93858 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,-CORREN TE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 11,70 BDI 1 14,38 575,20 RA 

9.1.1.4. SINAPI 93859 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2025 

UN 40,00 21,25 BDI 1 26,11 1.044,40 RA 

9.1.1.5. Composição 93674- AD/143 ' 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTA UN 80,00 218.58 13011 268,59 21.487,20 RA 

9.1.1.6. SINAPI 101493 
ENTRADA DE ENERGIA ELX 3CA, AÉREA MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETOLAF 07/2020 PS 

UN 40,00 1 559,99 BDI 1 1.916,92 76.676,80 RA 

9.1.1.7. n4Composição 1°1873- ADP-w 
QUADRO DE DISTR1OU DIÇETÉL- rEld PVC PARA 12 13#,SJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 40,00 286,55 Boi 1 351,87 14.074,80 RA 

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 79.129,80 

9.1.2.1. 
LUMINÁRIA. TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LEI) DE 12113 

SINAPI 103782 
.W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 09/2024 UN 280,00 28,24 BDI 1 32,24 9.027,20 R& 

9.1.2.2. SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), ioNasov. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UH 200,00 27,06 BDI 1 33,24 6.648,00 RA 

9.1.2.3. SINAPI 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/2-5CIV, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UH 40,00 41,23 9011 50,66 2.026,40 RA 

9.1.2.4. SINAPI 92000 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 21:4f 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01r2023 

UH 400,00 28,38 BDI1 34,87 13.948,00 RA 

9.1.2.5. SINAPI 91998 TOMADA MOLA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2PfT 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 UN 240,00 31,90 BOI 1 39,20 9.408,00 RA 

9.1.2.6. SINAPI 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 20A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0342023 

 UN 40,00 42,99 BDI 1 52,83 2.113,20 RA 

9.1.2.7. SINAPI 91985 
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 O), loArisov, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0312023 

UN 40,00 28,05 131311 32,01 1.280,40 RA 

9.1.2.8. SINAPI 91987 
CAMPA- 11-1A CIGARRA (1 MÓDULO), 10A1250V. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. PE 03/2023 

UN 40,00 43,49 BDI 1 53,44 2.137,60 RA 
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO N° TransfereGOVI PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47.46rn', conforme Portaria MCID t41612023 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF BDI 1 BDI 2 B013 
JOAO PESSOA 07-25 IN DES.) Construção de 40 residencras unifamiliates no Municipio de Conde/PB - Novo Conde-PB ] 22,88% 000% 000% 

o 

o 

Item 

9.1.2.9.

Fonte 

Composição 

Código 

91947- Abr -''' D.," ' 

Descrição 

-.,,.: 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA CE ENCAIXE 4" X r BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Unidade 

UN 

Quantidade 

80,00 

Custo Unitário 
(sem BOI) (RS) 

7.81 

BDI 
(%) 

1301 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

1 Preço Total 
(R$) 

.1. 

RA 

5.483.788,28 

9,60 768 00 

9.1.2.10. SINAP1 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" DAVA (0.30 M DO PISO). PVC, 04STALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UH 480,00 9.82 . BOI 1 11,82 5.673,60 RA 

9.1.2.11. SINAPI 91540 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

UN 520,00 15,59 BOI 1 19,16 9.963,20 RA 

9.1.2.12. SINAPI 91939 
CAIXA RETANGULAR 4'X 2" ALTA (2,00 MOO PISO), PVC. INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 80,00 27,78 BDI 1 34,14 2.731,20 RA 

9.1.2.13. SINAPI 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INST~. AF_03/2023 

UN 280,00 12,78 BOI 1 15,70 4.396,00 RA 

MA, FIOS E CABOS _ 197.157,28 

9.1.3.1, SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXVEL1SO€ADO. 1,5 MM,, ANT1CHAMA 450(750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMiNAJS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

Pé 3.916,00 3,17 BOI 1 3,90 15.272,40 RA 

9.1.3.2. SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEME'. ISOLADO. 2.5 MM' AN TI-CH.MAA 4513/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECNENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03,2023 

M 10.352,00 4,68 BOI 1 5,75 59.524,00 RA 

9.1.3.3. SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FL E/WEL LSOLADO, 4 RILP. ANTi-CHAMA 450#50 V, 
PARA CIRCUrTOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 992,00 7,32 DM 1 8,99 8.918,00 RA 

9.1.3.4. SINAPI 101884 
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MN', ANT1-CHAMA 450(750V, INSTALADO 
EM ELETRCCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 07,2025 

M 1.036,00 1200 BOI 1 15,48 16.037,20 

. 

RA 

9.1.3.5. SINAPI 101580 
CABO DE COBRE FUECIVEL ISOLADO, 10 MM,. 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 072020 

M 332,00 12,05 BDII 14,81 4.916,80 RA 

9.1.3.6. SINAPI 91634 
ELETRODUTO FI.EX- 1 CORRUGADO, PVC, DR 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1.788,00 17,05 BOI 1 20,96 37.476,40 RA 

9.1.3.7. SINAPI 91854 
ELETRODUTO FLEXREL CORRUGADO, PVC, DM 25 MM (3,4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 0312023 

M 2.332,00 8,90 13011 10,94 25.512,00 RA 

9.1.3.8. SINAPI 91845 
ELETIRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 0H25 MM 
0141. PARA aRcunos TERMINAIS, iNSTALADC) EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

ti 882,40 7,87 BOI 1 9,42 8.312,40 RA 

9.1.3.9. SINAPI 80447 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023 M 2 332,00 7,40 BOI 1 9,09 21.198,00 RA 

9.2. HIDIWULICAS I SÃS i INCÈNCIO - 126.218130 
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CAI A 
IN° OPERAÇÃO 

1LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo I 
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR DO EMPREENDIMENTO 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 'APELIDO 

Casa térrea acessível. 2 quartos Autil=47 46m'. conforme Portaria MCID 1416/2023 

DATA BASE 
07-25 IN DES ) IDESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO/ UF BDI 1 B012 B013 

2288% 000% 000% 

Item Fonte Código 
_i 

Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(°/.) 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total
(R$) 

Construiplo do 40 meldonekas untromillores no Município de Condo/PB -Novo PAC - - 

9.2.1. --
5.483.78941 

9.2.1.1. SJNAPI 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES Ht0 38.353,20 

90373 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 0612022 

UN 280,00 11,89 BDI 1 14,81 4.090,80 RA 

9.2.1.2. SINAPI 89408 
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 320,00 7,83 BOI 1 9,38 3.001,60 RA 

9.2.1.3. SINAPI 89395 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 013/2022 

UN 160,00 11,52 8011 14,16 2.265,60 RA 

9.2 1.4 SINAPI 88383 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 5,82 BOI 1 7,15 2.288,00 RA 

9.2 1.5. SINAPI B9446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022 11 204,00 5,17 BOI 1 8,35 1.295,60 RA 

9.2 1.6. SINAPI 89356 
SOLDAVEL DE 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFOO/2022 348,00 21.44 BOI 1 26,35 9.170,00 m 

9.21.7. Composição CPU-01 
"FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO

, ) 
40,00 289.75 801.1 356,04 14.241,60 RA 

9.2.1 REGISTROS - 24151,80 

9.2.2.1. SINAPI 89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO. ROSC.ÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 40,00 94,38 EIDI 1 115,95 4.638,00 RA 

9.2.2.2. SINAPI 89987 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPtA CROMADOS- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 05/2021 

UM 120,00 99,45 13011 122,20 14.664,00 RA 

9.2.2.3. SINAPI 94490 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE. DN 32 IAM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 80,00 32.78 BOI 1 40,28 3.222,40 m 

9.2.2.4. SINAPI 138885 ENGATE REXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 112" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 180,00 11,33 BOI 1 13,92 2.227,20 RA 

9,2.3. ENTRADA! ALRAENTA_Ç_ O HIDRÁUUCA 1 .. 23.007,20 

9.2.3.1. SINAPI 97741 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA- ENTRADA INDIVIDUALIZADA. 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). AF_03/2024 

UN 40,00 1513,07 BOI 1 194,24 7.769,60 M 

RA 9.2.3.2. Composição 104994_ADP-01 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDROMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDROMEIRO). 

UN 40,00 
f 

149,74 em 1 I 184,00 7360,00 

9.2.3.3. SINAPI 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCAVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 41,87 BDI 1 51,20 2.048,00 RA 
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Construção de 40 residencias unifamiliares no Município de Conde/PB - Novo 'Conde-PB 



CAI ..A 
N° OPERAÇÃO 

1LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° TransfereGOVIPROPONENTE / TOMADOR 
• Prefeitura Municipal de Conde-PB 

IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
07-25 tI4 DES" Construção de 40 residencias unifamiliares no Munícipio de Conde/PB - Novo 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

!APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos Autil=47 46m, conforme Portaria MCID 1416/2023 

1MUNICÍPIO / UF 
Conde-PB "" I 

BDI 2 BDI 3 
2288% 000% 000% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

RA 

RA 

9.2.3.4. SINAPI 89402 

PAC FNHIS - Stdi 8O -W -81.- _...^._ 

KR 1 

AliE . S.483.7611.21 

TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

M 270,00 ' 11,45 14,07 3.798,80 

9.2.3.5. SINAPI 89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DE 2511.4M, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

M 120,00 5,17 BDI 1 6,35 762,00 

9.2 3.6. SINAPI 89408 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUO° DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 80,00 7,63 BDI 1 9,38 750,40 RA 

9.2.3.7. MAM 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 40,00 10,55 BOI 1 12,96 518,40 RA 

9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 42,187,80 

9.2.4.1. SINAPI 102505 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 40,00 288.92 BDI 1 355,02 14.200,80 RA 

9.2.4.2. MAM 102591 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM AF_06/2021 UN 40,00 3,82 BDI 1 4,69 187,60 RA 

9.2.4.3. SINAPI 102593 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF 08/2021 UN 80,00 4.31 BDI 1 5,30 424,00 RA 

9.2.4.4. SINAPI 94703 
ADAPTADOR Com FLANGE E ANEL DE VEDAC,ÃO, PVC, SOLDÃVEL, DN 
25 MM X 3/4". INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 40,00 18,55 BOI 1 22,79 911,60 RA 

9.2.4.5. SINAPI 94704 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO. PVC, SOLDÁVEL, DN 
32 MAI X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 80,00 25.02 BDI 1 30,74 2.459,20 RA 

9.2.4.6. SINAPI 94795 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D5QUA, ROSCÁVEL, 314"- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 40,00 58,78 BDI 1 69,77 2.790,80 RA 

9.2.4.7 SINAPI 88408 
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 7,83 BDI 1 9,38 3.001,60 RA 

9.2.4.8. SINAPI 89413 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 160,00 10,79 8011 13,26 2.121,60 RA 

9.2.4.9. SINAPI 89414 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 05/2022

UN 40,00 12,49 90 11 15,35 614,00 RA 

9.2.4.10. SINAPI 103953 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC. SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 80,00 6.36 9011 7,82 625,60 RA 
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CAl'A 
IN° OPERAÇÃO 

LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

TransfereGOVIPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos Autil=47 46m2 conforme Portaria MCID 1416'2023 

IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICIPIO / UF 
07-25 ÇN DES.) Construção de 40 resídencias unlfamliiares no Município de Conde/PB - Novo Conde-PB 

BDI 1 
22 88% 

BDI 2 
0.00% 

BDI 3 
0.00% 

Item 

~.1

9.2.4.11. 

Fonte 

SINAP1 

Código Descrição Unidade 
Custo Unitário 

Quantidade (sem BDI) (R$) 
BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

.1. 

RA 

_ _. _ 11W_ _ 4111110.4eá.yea,ze ,._. 
89443 TE, PVC, SOLDÁVEL DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06r2022 
UN 120,00 15.10 BOI 1 18,55 2.226,00 

9.2.4.12. SINAPI 89445 
TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 05/2022

IliBO

UN 40,00 16,99 BDI 1 20,88 835,20 RA 

RA 9.2.4.13. SINAPI 89402
DE 

 
INSTALADO EM RAMAL DE 11,45 13W 14,07 2.476,40 

9.2.4.14. SINAPI 89403 
TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DE 32#.4M, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECiMENTO E INSTAIA,ÇÃO. AF 002022 

M 422,00 17,81 BDI 1 21,88 9.233,20 RA 

SANITÁRIAS ÁS/PLUVIAL . 100.712,08 
t3-'I TUBULAF_S E CONEXÕES wirr) --AS, - 88.744,99 

9.3.1.1. SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM. 

89726 JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 120,00 9,10 EDI 1 11,18 1.341,60 RA 

9.3.1.2. SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

89732 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 

UN 80,00 14,53 8011 17,85 1.428,00 RA 

9.3.1.3. strtApi 89724 
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. 
JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 80,00 8,90 BOI 1 10,94 875,20 RA 

9.3.1.4. SINAPI 89731 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN W MM. 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 

UN 6.141,60 RA 

9.3.1.5. SINAPI 89744 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 

UN 1.248,80 RA 

9.3.1.6. SINAPI 89784 
TE, PVC. SERtE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM. JUNTA 
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 22,41 BDI 1 27,54 1.101,60 RA 

9.3.1.7. SINAPI 104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA PVC, SEFUE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 0812022 

UN 40,00 39.31 BOI 1 48,30 1.932,00 R.A 

9.3.1.8. SINAPI 104348 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 064022 

UN 40,00 i 9,55 OCR 1 11,87 474,80 RA 
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CAI ..A 
N° OPERAÇÃO 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

N° TransfereGOV PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Munici al de Conde-PB 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 uartos Autil=47 2

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

¡LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE I DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF 
1Conde-PB 

BDI 1 BDI 2 BDI 3 
JOAO PESSOA 07-25 (N DES.) Construção de 40 residencias unifamiliares no Municipin de Conde/PB - Novo 

I 
22 88% t 0,00% 

I 
000% 

Item 

9.3.1.9. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

89711 

Descrição Unidade Quantidade 

134,00 

Custo
(sem B

Unitário

1925 

BDI 

11011 

Preço Unitário Preço Total

5.483.768,28 

3.169,20 

00 _ 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 06/2022 

M 23,65 

9.3.1.10. SINAPI 89712 
TUBO PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MIA FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08(2022 

ti 408,40 *38 MX1 29,96 12.235,60 

9.3.1.11. SINAPI 89798 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF _08/2022 

ii 160,00 12,OR BDI 1 14,77 2.363,20 

9.3.1.12. SINAPI 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 108 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 1.352,00 $3,91 13011 41,74 56.432,40 

.1.8. ACESSÓRIOS i CAIXAS SANITÁRIAS - 429.367.80 

9.3.2.1. SINAPI 97902 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,13X0,6X0,8 to 
PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

UN 200,00 533,47 BOI 1 655,53 131.106,00 

9.3.2.2. SINAP1 89707 
CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 40,99 em 1 50,37 2.014,80 

9.3.2.3. SINAPI 104327 
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 18,18 BOI 1 19,88 795,20 

9.3.2.4. SINAPI 104326 
RALO SECO CÓNICO, PVC, DN 100X40 HM. JUNTA SOLDÁVEL. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 

UN 40,00 18,94 BDI 1 20,82 832,80 

9.3.2.5. SINAPI 98104 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE 38L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIME.NSOES 
INTERNAS = O 2X0.4 M ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF 1212020 

UN 40,00 344,81 BOI 1 423,46 16.938,40 

9.3.2.6. SINAPI 98052 
TANQUE PTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
DIME1R0 INTERNO =. 1,10 M, ALTURA INTERNA= 2.50 14. VOLUME ÚTIL: 
2138,2 L (!ARA 5 COKTRIBUINTES). AF._12/2020 

UN 40,00 2.204.49 BOI 1 2.708,88 108.355,20 

9.3.2.7. SINAPI 98062 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DLAMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,0D M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 IR (PARAS CONTRIBUINTES). AP_1212020 

UR 40,00 3.281,62 KR 1 4.007,88 160.315,20 

9.3.3. APARELHOS ,• METAIS E BANCADAS - 
. 

91.81066 

93.3.1. SINAPI 86931 
VASO sANrrARio SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1,2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 40,00 522,48 Bot 1 642,02 25.680,80 

PMv3.16 
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CAIXA 
N° OPERAÇÃO 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

N° TransfereGOV PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 ouartos. A il= 7 2

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

1LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF 
1Conde-PB 

1 BDI 1 BDI 2 BDI 3 
JOAO PESSOA 07-25 (N DES.) Construçâo de 40 residencias unifamiliares no Municipip de Conde/PB - Novo 22.88% 0.00% 

1 
0.00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

9.3.3.2. SINAPI 

MunIcigro 

8694:.; 

de C . , • . - Novo PAC : . ; - Sub $00 

UN 40,00 266,08 BOI 1 

_ 

326 96 

423,96 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE. 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

._ 

13.078,40 

9.3.3.3. SINAPI 136934 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 0.10CM, COM CUBA 
INTEGRADA INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF 01/2020 

UN 40,00 345,02 f3DI 1 16.958,40 

9.3.3.4. SINAPI 86925 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 221 OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01,2020 

UN 40,00 482,03, B011 567,74 22.709,60 

9.3.3.5. SINAPI 100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 40,00 108,84 1 BDI 1 133,74 5.349,60 

9.3.3.6. SINAPI 955ff 
KIT DE ACESSCiRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

. INCLUSO FIXAÇÃO AF 01/21320 UN 40,00 123,89 8131 1 152,24 6.089,60 

9.3.3.7, SINAPI 100872 BARRA DE APOIO RETA EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01f2020 . . 

UN 4,00 354,83 BDI 1 436,02 1.744,08 

o 

o 

ILA 

RA 

RA 

10.1. CALAFETEI LIMPEZA 21.307,80 

10.1.0.1. SINAPI LIMVLA U tlAU'IA SAN' I AfrilA, 1:11[Je PU PAR; I UM() LM LOUÇA, 99818 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF 042019 UN 40,00 5,22 BOI 1 6,41 256,40 RA 

SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO), AF_04/2019 M2 28,80 15,92 8011 19,56 563,20 RA 

10.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CON~SO COM VASSOURA A SECO. AF 0412019 M2 646,00 3,34 BOI 1 4.10 2.648,80 RA 
10.1.0.4. SINAPI 99828 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 1.436,00 1,4$ BDI 1 1,78 2.556,00 RA 

10.1.0.5. SINAPI 99821 LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMNI0iPVC. 
AF 04/2019 M2 160,00 2.89 13011 3,55 568,00 RA 

10.1.0.6. SINAPI 99804 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E EscovAçÂo MANUAL AF 04/2019 M2 1 898,40 5.09 BDI1 6,25 11.865,20 RA 

10.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA AF 04d2019 M2 672,00 0,95 8011 1,17 786,40 

10.1.0.8. SINAPI 99807 LIMPEZA. DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCAVAÇÃO MANUAL AF 04/2019 P.42 636,80 1,54 BOI 1 1,89 1.203,60 RA 

10.1.0.9. SINA? I 99818 
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF 04r2019 UN 80,00 8,75 BOI 1 10,75 860,00 RA 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 
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CAL A 
IN° OPERAÇÃO 

LOCALIDADE SINAPI 
JOÃO PESSOA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° TransfereGOVIPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel 2 quartos Autil=47 46rn', conforme Portaria MCID 1416/2023 

1DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
07-25 N DES i Constniçào de .10 residencias unifamiliares no Municipio de Conde/PB - Novo IConde-PB 

BDI 1 BDI 2 BDI 3 
2288% 0,00% 0 00% 

Item Fonte I Código Descrição 

leonstrucka de 40 raterincias-unif~ree no Municfplo do Coodoffe - Novo PAC FNHIS !Nb 60 

Observações: 

Unidade Quantidade I 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 
Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total 
(R$) 

5.483.768,25 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Camposçâo do Investimento RA - Rateio proporcional entre Repasse e Conirepartida RP - 100% Repasse CP - 100% Contrapartida • OU - 100% Outros. 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

PMv3.16 

Thales Mamede Gaivão de Assinado de forma digital por Thales 
Mamede Gaivão de Oliveira 

Oliveira Dados: 2025.12.03 15:43:19.0300 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 162 151 440-4 
ART/RRT: - 

)04 91,a C.„ -r,, 

o 
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CAIA 
I PROPONENTE! TOMADOR 
1Prefeitura de Conde-PB 

1 Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos 

Definir fvfanualmente 

AGRUPADORES DE EVENTOS 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46rn', conforme Portaria MCID 1416/2023 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO IN° TransfereGOV 

4 

Casa 1 Casa 2 Casa 3 Casa 4 Casa 5 Casa 6 Casa 7 Casa 8 

[N° do Evento Titulo do Evento Valor Total dos Eventos (R$) 1 2 3 4 5 6 7 8 

Talai: - - - - - - - - - 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO - - - - - 
2 ESTRUTURA - - - - - 
3 PAREDES, COBERTURA E PAVIMENTAÇÃO - - - - - 
4 REVESTIMENTOS. INSTALAÇÕES E COMPLEMETAÇÕES - - - - - - 
5 _ _ 

. 

_ 

i 

_ _ 

. 

_ 

Conde-PB 
Local 

quinta-feira, 5 de fevereiro de 2026 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU 162.151.440-4 
ART/RRT: - 
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'APELIDO EMPREENDIMENTO 
!Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m', conforme Portaria MCID 1416/2023 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO N° TransfereGOV 1APELIDO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46rM, conforme Portaria MCIE 

Casa 9 Casa 10 Casa 11 Casa 12 Casa 13 Casa 14 Casa 15 Casa 16 Casa 17 Casa 18 Casa 19 Casa 20 Casa 21 Casa 22 

9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 162.151.440-4 
ART/RRT: - 
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) 1416/2023 IN° OPERAÇÃO 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° TransfereGOV APELIDO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel, 2 quartos, Autil=47,46m', conforme Portana MCID 1416/2023 

Casa 23 Casa 24 Casa 25 Casa 26 Casa 27 Casa 28 Casa 29 Casa 30 Casa 31 Casa 32 Casa 33 Casa 34 Casa 35 Casa 36 

23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 

.. _ _ - 
. _ - _ _ 
_ _ 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 162.151.440-4 
ART/RRT: - 

Responsável Tecnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de 
CREA/CAU: 162.151.440-4 
ART/RRT: - 
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Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO INo TransfereGOV IAPELIDO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46rn', conforme Portaria MCID 1416/2023 

Casa 37 Casa 38 Casa 39 Casa 40 

37 38 39 40 

_ ..., 
_ 

Oliveira 

N° OPERAÇAO 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° TransfereGOV 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 162.151.440-4 
ART/RRT: - 
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CA11:"A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel 2 quartos, Autil=47,46ml. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfareGOV INO OPERAÇÃO 

cizioâ o Roantidado Momo .o do C I L.do constrmonom 
de 40 de

 condiam . Novo me mos . suUtinisedade 

1. 
11 

1.1.0.1. 

: sERviço PRELIMINARES 
LOCAÇÃO 

• 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 1272,00 ,={6.746.7+10,454.1a,45y40 
I 

'2. CANTEIRO DE OBRAS 
. -1-

1.2.0.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

M2 8,00 ¡=4•2 

1.2.0.2. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 M2 
I 

2.800,80 12(8,71 0,15)**0 

2. 
2.1 

DA OBRA - 
DA OBRA 

2.1.0.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UN 1,00 • =0,05'40 
3.

2gairtollffillegaNTENCEWS
3 ,
31.1. 

FUNDA 
SAPATA J. 

3.1.1.1. 
ESCAVAÇÂO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE F(:)RAAS). AF_01/2024 

M3 
i
I 
Conforme modelo disponibtlizado 349,60 
pela CAIXA 

'PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
3.1.1.2. {ACERTO DO SOLO NATURAL.. AF 08/2020 

M2 187,20 Conforme modelo disponlbIlizado 
CAIXA 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 3.1.13. 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 187,20 

. Iiii 
Conforme modelo clIsponiblIcrado 
pela CAIXA 

3.1.1.4. 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UT11.12AgES. AF 01/2024 

M2 582,40 
Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

11.13. 
SAPATA ARNIAÇ DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E PATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 
KG 2.028,00 

Conforme modelo clisponlbélizado 
peta CAIXA 

3.1.13. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1.068,00 
Conforme modelo disporibllizsdo 
pela CAIXA 

3.1.1.7. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 512,00 

Cordame modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

3.1.1.8. 

3.1.1.9. 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 56,40 
Conforme modero disporibil tusáo 
pata CAIXA 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF 08/2023 

M3 283,60 
Conforme modelo disporibilLzado 
pela CAIXA _ 

3.1_2. BALDRAMES 
, 

.. 

3.1.2.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

M3 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE M2 
. COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 _ 

218,40 
Conforme modelo disporiblláado 
Peta CAIXA 

3.1.2.2. 273,20 Conforme modele disponibilizado 
pela CAIXA 

PMv3.16 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

'PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

tt 

E FRENTES DE OBRA: 
1 6
:2 
.. 

,_ 

AfiruPador de EvonicKi. 1 
141.286,68 138Mliell TOTAL MARC, POR FRENTE (R1): 

1 SE SERVIÇOS PRELIMINARES E 
ADMINISTRAÇÃO 

.34 .W, 34,30 

1 SE SERVIÇOS PRELIMINARES E 
ADMINI.5TRAÇÃ O 

8,00 

1 SE SERVIÇOS PRELIMINARES E 
ADMINISTRAÇÃO 

70,02 70,02 

SERVIÇOS PRELIMINARES E 
ADMINISTRAÇÃO 0.02 0,03 

l el 

MEI 

1111: ESTRUTURA 6,74 8,74 

1:11: ESTRUTURA 4,86 4,68 

ESTRUTURA 4,68 4,68 

E ESTRUTURA 

ESTRUTURA 14,56 14,58 

50.70 50,70 

ESTRUTURA 26.70 26.70 

El ESTRUTURA 12,80 12,80 

e: ESTRUTURA 1,41 1,41 

N: ESTRUTURA 7.09 7,09 

~I 

: ESTRUTURA 5,46 5,46 

:11 ESTRUTURA 6,83 6,83 
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CAI I tlk. A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea awssivel. 2 quartos, Adtil=47.46m'. conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 

Itom 

3.1.2.3. 

1 Osicalcio 

FABRAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF 01/2024 

Unidade 

M2 

QuanUd 

1.143,20 

Memória de Calculo 

Conforme modelo disporibilizado 
pela CAIXA 

3.1.2A. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO Ar,0 CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 3.216,00 Conforme modelo disporibilizado 
pela CAIXA 

11.2.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 308,00 
Conforme modelo d!sponibilizado 
pela CAIXA 

3.1.2.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 1.560,00 
Conforme modelo disponieilizado 
peta CAIXA 

3.1.2 7, 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3 76,40 Conforme modelo disponibilizedo 
pele CAIXA 

3.1.2.8. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF 08/2023 

M3 128,40 Conforme modelo disponibileada 
Jade CAIXA 

31 3 IMPERMEABILIZAÇÃO - 

3.1.3.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022 

M2 1.358,00 
Conforme modelo disponibil cudo 
pele CAIXA 

3.1.3.2. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 

M2 1.358,00 
Conforme modelo dapoMbilizado 
pele CAIXA 

3.1.3.3. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMAOS. AF 09/2023 M2 1 358,00 

Conforme modelo dieponibilizado 
peia CAIXA 

11-- - 111899641581RVIIIRÃ 1=~__ - f 
4.1 _ APILARES, VIGAS E LAJES 

4.1.0.1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 575,60 
Conforme modelo dlsoonibilizado 
pele CAIXA 

4.1.0.2. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

M2 821,60 
Conforme modelo disponibilizado

CAIXApela 

4.1.0.3. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 165,20 
Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

4.1.0.4. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.816,00 
Conforme modelo dleponibiluedo 
peta CAIXA 

4.1.0.5. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 600,00 
Conforme modelo disponibiltzado 
pela CAIXA 

4.1.0.6. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM • MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2.612,00 
Conforme modelo cheponibilized0 
peie CAIXA 

Grau de Sigilo 
ePUBUCO 

PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

á 

FRENTES DE OBRA: 

5? 5

N° Agrupaddr do Eventos 1 2 
TEGIUMUNG~~ 4iMileel~ 

2 ES ESTRUTURA 28,58 28,58 

2. ES ESTRUTURA 80,40 80,40 

2. ES ESTRUTURA 7,70 7,70 

2. ES ESTRUTURA '. 39,00 39,00 

2. ES ESTRUTURA 1,91 1,91 

2 ES ESTRUTURA 3,21 3,21 

2. E;,..' ESTRUTURA 33.95 33.95 

2. ES ESTRUTURA 33,95 33,95 

2 E5. ESTRUTURA 33.95 33.95 
1 

: - ESTRUTURA 14.39 14.39 

e ESTRUTURA 20.54 20.54 

e ESTRUTURA 4,13 4,13 

e ESTRUTURA 70,40 70,40 

2 E ESTRUTURA 15,00 15,00 

2_ E - ESTRUTURA 85.30 85,30 
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CAI A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - 001.1 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel, 2 quartos, Aut11.47,46m', conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV INo OPERAÇÃO 

Item 1 

4.1.0.7. 

DCtiçIo 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

Unidade 1 Quantíciede 1 Memória de Cálculo 
b 50 

KG 3.424,00 Conforme modelo dispo lizacin 
'pela CARA 

4.1,0.8. 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF 11/2020 

M2 

Br i_ .) 3 

M3 

230,80 
Conforme modelo dlsporeelliudo 

1 
i pela CAIXA 

4.1.0.9. 
• 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MF7A, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

JCarrforrne modelo dtsporabilizado 51,2 [mila 
CAIXA 

4.1.0.10. 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

71,20 [Confor  modelo disporibilizadome 
pela CAIXA 

5. PARgatrempels- .. 
1. ALVENARIA/FECHAMENTOS 

5.1.0.1. 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

M2 3.460,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

5.1.0.2. VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF 03/2024 M 648,00 Conforme medeio alsponlbilizado 

pela CAMA 

5.1 0.3. 

52 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 368,00 Conforme  modelo disponibÀfizado 
pela CAIXA 

'ESQUADRIAS METÀUCAS . 

5.2.0.1, 
PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

M2 134,40 Conforme roedor, disponibiláado 
pela CAIXA 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 5.2.0.2 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 

,SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
IAF_11/2024 

M2 104,00 Conforme modelo dIsponibIllzado 
pela CAIXA 

5.2.0.3. 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 112,00 Conforme modelo disporebilizado 
CAIXApela 

5.2.0.4. 

JANELA DE ALUNIk10 TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 19,20 Conforme modelo disponlbd indo 
pela CAIXA 

5.2.0.5. CONTRAMARCO DE ALUMINIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024 M Cordome modelo disponibllizado 864,00 

Ia CAIXA 

5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMINIO. AF_11/2024 M Forderme modelo dlaponibilizsde 1.728,00 
pela CAIXA 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

PROPONENTE 1 TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

2 

I FRENTES DE OBRA: 

a 
U 

011. 

M 
N° Mgrupador de EventOS 1 

~1~i 

85,60 

2 

65,80 

MAL FINÁNC. POR FROM (R$F1 

2. E._ 

2. E.5 

ESTRUTURA 

ESTRUTURA 5,77 5,77 

2. 65 

2. ES 

--

ESTRUTURA 1.28 1,28 

ESTRUTURA 1 i 78 1,78 

1,

3. PA PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 88,50 86,5D 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 16.20 16, 20

3. PA PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

 9.20 9,20

3 PA 

3. PA 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 3,35 3,36 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 2,60 2,60 

3. PA 

3 PA 

3. PP 

PAREDES COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

 2.80 2,00

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 0.48 0.48

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

 2150 21,60

3. PA PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 43,20 43,20 
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CAI %A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m2, conforme Portaria MCID 1416/2023 

TranefereGOV IN° OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Nem 

5 3 . 

5301 

ESQUADRIAS DE MADEIRAS I 

Unidade 
- 

1 Quantidade Marrárpa da Calculo 

.Conferme modelo disponibIlizado 
paia CAIXA 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 120,00 

. :C0filERIURA E PROTE0E5 •
61 

6.1.0.1 

TELHADOS 1 1 

L Conforme modelo deponibIlizado 
CAIXA 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 2.939,60 

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
6.1.0.2. RA 07/2019 COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 

M2 

Ipela 

Conforme modelo deponlb lixado 293960 . , 
Ipela CAIXA 

6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 4.152,00 Conforrne medeio clIsoonitillizado 
,rpala  CAIXA 

6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 
• 

21.040,00 
Conforme modelo disporabilizade ' CAIXA 

6.1.0.5. 
CUMEEIRA PARA TELHA CEMMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M 

re 
Conforme modelo deporibi !Irado 

426,00 gela CAIXA 

6.1.0.6. 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO 1 ano AF 07/2019 

UN 160,00 Conforme modele disportibilizado 
pela CAIXA 

. . 
71 REVESTIMENTOS INTERNOS 

7.1.0.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 4001. AF 10/2022 

M2 5.444,00 Conforme modelo disporibffizado 
pela CAIXA

7.1 02. 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 4001. AF_10/2022 

M2 177,60 Conforme xlo clisporibiliaadd 

pele CAIXA 

7.1.0.3. 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 939,60 Conforme modele disponibilizado 
peie  CAIXA 

7.1.0.4. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÁNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5W E 10W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 3.202,00 Conforme modelo disponibilizado 
peie  CAIXA 

7.1.0.5. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M2. E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 1.302,40 Conforme modelo disponi bllizado 
pada CAIXA 

PMv3.16 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

o 

•',..' FRENTES DE OBRA: 

'.? 

., 

i 

ese 

A 
N° lea~ii . Em*. mei

3 PP 
PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 3.00 

11.111.9.111~ 

73,49 

3,00 

7,30 
:: 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

!NI 
wie 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 73.49 73,49 

MI 
bele 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

103.80 103.80 

off 
MI 

e PAREDES, 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 528,00 5213,00 

COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 10,85 10,85 

1: PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 4,00 

19~111 

4,00 

1: 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 136,10 138,10 

: REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 4.44 4,44 

: REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 23,49 n49

: REVESTIMENTOS,  INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 80,08 BOAS 

11:. REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
- E COMPLEMETAÇÕES 32,96 32,39 
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CAI 1: A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m2 conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 

item 1 
C_ 

Dascilçio 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO M C.0 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

Unidade 

M2 

1 Quantidade 

177,60 

Memória de Cálculo 

7.1.0.6. 
Conforme modelo disponi:azado 
peie CAIXA 

7.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

7.2.0.1. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023 PE 

M2 786,00 Conforme modelo dlaporibilizado 
peta CAIXA 

7.2.0.2. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 153,60 Conforme modero disporsbilizado 
peia CAIXA 

:7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

7.3.0.1 . 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.214,00 
Conforme modelo dIsponibilizado 
pela CAIXA 

7302  . . 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.218,00 Conforme modelo disponibilizado 
pala CAIXA 

7.3.0.3. 

EMBOÇO OU MASSA -ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.218,00 Conforme modelo draponibIlizado 
pela CAIXA 

7.3.0A. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM 
AF 08/2022 

M2 1.214,00 Conforme modelo dlapcmibilteado 
pela CAIXA 

14 . FORROS - 

7.4.0.1. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 1.436,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

7.5. PINTURA • 
7.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

FUNDO SELACOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 7.5.1.1. 
DEMÃO AF_04/2023 pela 

M2 4504,40 Conforme modelo casponibIlizado 
CAIXA 

7.5.1.2. 
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 177,60 Uni nus modelo disponibilizedo 
Dela CAIXA 

7.5.1.3. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS AF_04/2023 

M2 177,60 Conforme modelo disponrbulizado 
pela CAIXA 

7.5.1.4. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 . 4504,40 
Conforme modelo disponibilizado 
peia CAIXA 

Grau de Sigilo 
ePUBLICO 

1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

FRENTES DE OBRA: — 

r! 

Cá 

C! 
° Agrutsador cie Eventos 1 

elliii~ell 

4,44 

2 

4,44 

TOTAL,. 11111~111111 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 RE 

4 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 19,65 19,85 

4 R REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 3.84 3,84 

1 R REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 30.35 30,38 

4 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 30,45 30,45 

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 30.45 30.45 

A RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 30.35 30,35 

4 E 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 35.90 35.90 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 112,61 112.81 

4 RE 

— 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 4.44 4,44 

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 4,44 4.44 

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 112,81 112,81 
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CAI '11.A 
PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47.460, conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 

752 

7321 . 

• Unidade Ctuanticlado momorla da Caicuio 

PINTURAS EXTERNAS - 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

M2 2.432,00 

-- 
Conforme modelo disconibilizado 
pela CAIXA 

7.52.2. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 2.432,00 Conforme modelo disponi:Ainda 
pela CAIXA 

Ma: 1NTURA ESQUADRIAS - 

7.5.3.1. 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 Conforme modelo dizponibilizado 
pela CAIXA 

7.5.3.2. 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUIDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 Conforme modelo cfispenibilizado 
pele CAIXA 

7.5.3.3. 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 840,00 Conforme modelo rfisponibilizado 
pele CAIXA 

1. _ 7ffil" - • 
8 1 

IPAVIMENTAÇOES • • _e4.— 
•• PISO CiFiÁl.riCO : — - 

8.1.0.1. 
COMPACTAÇÁO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

M2 2.154,80 
Conforme modelo disponilo:Mo 
pela CAIXA 

8.1.0.2. 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 215,60 
Conforme modelo dispenibrlizado 
'peta CAIXA 

8.1.0.3. 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 Conforme modelo disponlbIlizedo 
peia CAIXA 

8.1.0.4. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 2.154,80 Conforme medeio dispor:Nb:1Mo 
pela CAIXA 

8.1.0.5. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

M2 605,20 Conforme modelo dIsponitriltzado 
pele CAIXA 

8.1.0.6. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021 

M2 1.287,60 Confonile modelo dleixenlbilizado 
pela CAIXA 

8.t0.7. 
REVESTIMENTO CEFOWO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 672,00 
C.onfonne modero disponibilizado 
pele CAIXA 

8.1.0.8. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 764,00 
Conforme modelo dIsponitrlizado 
pela CAIXA

PMv3.16 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

FRENTES DE OBRA:

:.• 
! 

e 
3 

N° Agnapador rio Evontrea 1 2 
., TOTN. FINANC. Neriffi~ 1~11111~ 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 60,80 80.80 

A RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

80,80 60,00 

4. Rt REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 21.00 21,00 

4. NE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES rua 21.00 

14, In REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 21,00 

.111~ 

21,00 

3. PP 
PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 53.87 S3,87 

3. PA 
PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 5.39 5,39

3. Pri PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 53,87 53.07 

3. PP PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

 53,87 53,87

3. PP PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 15,13 15,13 

PAREDES COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 32,19 3Z19

3. PP PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 1640 16,80 

3. PP PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

,. 
 19,19 10,10
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CAI NtA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel, 2 quartos Autil=47 46m' conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 

Item 1 

8 1.0.9. 

Dsscflçlo Unidade Quantidade 
se . . 

Memória de Cálculo 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

M2 519,20 Conforme modelo ponibilizadodis 
peta CAIXA 

8.2 PISO CIMENTADO - 

8.2.0.1. 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 646,00 Conforma =dato dispo llzedo 
pela CAIXA 

8.2.0.2. 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF 08/2022 

M3 45,20 
Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

P. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 

8.3.0.1. 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

M 100,80 
Conforme modelo disponlbIlizado 
pela CAIXA 

8.3.0.2. 
RO)AP MICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 

M 1 548,00 Conforme modelo disponibIlizedo 
pela CAIXA 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 8.3.0.3. COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020 
M 260,00 Conforme modelo disporilbilizado 

la CAIXA 
IIM- 
9.1. 

INISTALAÇOES 
ELÉTR-ICAS/TELEFÕN-ICAS • 

9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 

9.1.1.1. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN Conforme modero disponibdizado 80,00 
pela CAIXA 

9.1.1.2. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN .Conforme modelo disponibilizado 40,00 
pela CAIXA 

9.1.1.3. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 
Conforme modelo dIsponlbalzado 
pela CAIXA 

9.1.1.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 
Conforme modelo casporitalizado 
lufa CAIXA 

9.1.1.5. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR. CORRENTE NOMINAL DE 25A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 80,00 
Conforme modelo disponi bilizado 
pela CAIXA 

9.1.1.6. 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO . AF 07/2020 PS 

UN 40,00 Conforme modelo disponibillzado 
Pela CAIXA 

9.1.1.7. 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 40,00 Conforme modelo disporibilizado 
pela CAIXA 

9,12, ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

9.1.2.1. 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

UN W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 
28000 , Conforme modelo disponIbilizado 

pele CAIXA 

Grau de Sigilo 
ItPUBUCO 

PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

FRENTES DE OBRA: 

,. l 
C.) 

bc 

M 
H' Agrupador do Evontce 1 

12,98 

2 

12,99 3 P! 

111111WINANC• PO~Ing 

PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

3 PÉ 
PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 18,15 16,15 

3 PP PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 1,13 1.13 

.... 
•,- 

3 PP 
PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

 2,02 2.52

3 PP 
PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO 

 38,70 38.70

3 PA 
PAREDES, COBERTURA E 
PAVIMENTAÇÃO  860 

~Ir 
8,50

da 
_._ 

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2,00 200 

4 RE 
REVES77MENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

 160 1,00

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1.00 

4 RE REVES77MENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1.00 1,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2.00 2.00 

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,00 

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,00 

4 RF REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

 7,00 7,00
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C1111‘A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartas Autil=47.46m2, conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 

item 1 Descri ão Unidade Quantidade Morno-ria de Cálculo 
Coneiseçao dá 40 ~dancei uniferrolliene no Mune . 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 9.1.2.2. 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 200,00 

.. 

c onforme modelo dispanibilizado 
pele CAIXA 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 9.1.2.3. 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 Conforme modelo disporei-Azedo 

peie CAIXA 

9.1.2.4. 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 400,00 Conforne modelo dIsponiblezedo 

peta CAIXA 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 9.1.2.5. 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023 UN 240,00 

Conforme modelo +legou:blinde 
pela CAIXA 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 9.1.2.6. 
1SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 Conlomse modelodisponlbílizedo 

pele CAIXA 

9.1.2.7. 
' INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 40,00 
Conforme modelo disponibilLzado 
gela CAVA 

9.1.28. 
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 

Conforme modelo disponrhiritedo 
pela CAIXA 

9.1.2.9. 
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ UN 80,00 Conforme medeio disporiltrilludo 

pele CAIXA 

9.1.2.10. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 480,00 

Conforme modelo disponibilizetio 
pela CAIXA 

9.1.2.11. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 520,00 

Conforme modelo deponiellizado 
pele CAIXA 

9.1.2.12. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 80,00 

Conforme modelo disponeillrede 
etre CAIXA 

9.1.2.13. CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 280,00 Conforme modelo disponibilizedo 

pele CAIXA 

9.13. IFIDS E CABOS 

9.1.3.1_ 
CABO DE COBRE FLaIVEL ISOLADO, 1,5 MW, ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 3,916,00 
Conforme modelo disponellized0 
pala CAIXA 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750V, 
9.1.3.2. PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 
M 

Conforme modelo cbsponibilizado 
10.352,00 pele CAIXA 

'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

FRENTES DE OBRA: 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

a 
N° Agru ador de Eesttto l 1 2 

4 RE 

Torm_ Fouktic. 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 5,00 5,00 

4. RÉ 

4 In 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1.00 1,00 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 10.00 10,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 8,00 0,00 

4 Ri_ REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1.00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1.00 1,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2.00 2.00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 12,00 12,60 

4 RE 

4. RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 13.00 13,00 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2,00 2,00 

i 
4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 

E COMPLEMETAÇÕES 
7,00 7.00 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 07,90 97.90 

_ 4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 258,60 258,80 
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CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46rtf, conforme Portaria MCID 1416/2023 IN° TransfereGOV IN° 

OPERAÇÃO 

9.1.3.3. 
CABO DE COBRE FLEXIVEl. ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

Unidade 

M 

Quantidade 

992,00 

Memória de Cálculo 

Conforme modeio disponioilizadc 
pela CAIXA 

9.1.3.4. 
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 07/2025 

M 1.036,00 Contorne modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

9.1.3.5. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM2, 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 332,00 ~cerne modelo dispontbdizado
CAIXApela 

9.1.3.6. 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1.788,00 
Conforme modelo disponibil izado 
pelo CAIXA

9.1.3.7. 
ELETRODUTO FLEXIVEL. CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2.332,00 Conforme medeio disponioliizado 
peia CAIXA 

9.1.3.8. 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 882,40 

_ 
Conforme modero disponibilIzado 
pela CAIXA 

9.1.3.9. 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF 09/2023 M 2.332,00 

Conforme modelo dIsponiNtizado 
0818 CAIXA 

0.2. '1110RAULICAS t GÁS i INCÉNCIO - 
92,1. 1TUBULAÇÕES E CONMOES HIDRÁULICAS - -• 

UN 

- 

9.2.1.1. 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

280,00 Conforme modelo disporibIlizado 
CAIXApele 

9.2.1.2. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 
Conforme modelo dIsponibffiratio 
pela CAIXA 

9.2.1.3. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 

Conforma modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

92.1.4. 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 Conforme modelo disponitillizado
pele CAIXA 

9.2.1.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 204,00 

Conforme modelo dlaponibilizado 
paia CAIXA 

9.2.1.6. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 348,00 

Conforme modelo disporubilizado 
pala CAIXA 

9.2.1.7. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAIDA 1/2" 

UN 40,00 
Conforme modelo disponibilizarto 
pata CAIXA 

92:2, RÉOSMOS• - 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

O.' 

1 FRENTES DE OBRA:

a S.: 
-i C! ! 
N° Agrupador do Eventos 1 2 

24,80 

TOT FiP Ni 11~11AL ANC. . 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 24,80 4. PE 

4. RE 

-, 

4. RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 25,90 25,90 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 820 8,30 

4. RE 
_ 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 44,70 44,70 

4 RÈ 

1-..., 

4. RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 58.30 58,30 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 22,06 22.06 

4. RÉ 

'i 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 6U0 58,30 

^ 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 7,00 7,00 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 8,00 8,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 4,00 4,00 

4 ReÁ REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 8,00 8,00 

- 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 5,10 5,10 

4 RE 

4. RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

8,70 8,70 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

1,00 1.00 
., 

- 
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CAI vtA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos Autil=47 -vim- conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 

9.2.2.1. 
REGISTRO DE PRE O BRUTO, LAT , R VEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

Unidade 

UN 

TQuantidade 

40,00 

is/remaria de Cá curo 

Confronte MINI& i) disponibtlizado
CAIXApele 

9.2.2.2. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LAT k)J:0,5 VEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO_ AF 08/2021 

UN 120,00 Conforme modelo disporribilizado 
Pela CAIXA 

9.2.2.3. 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 80,00 

Conforme modelo casponibIlizado 
pela CAIXA 

9.2.2.4. ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF_01/2020 UN 160,00 

'Conforme modero disponibilizado 
oela CAIXA 

92.3. ENTRADA iALIMENTACkD HID-RÁuLICA 

9_2.3.1. 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA- ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). AF_03/2024 

UN 40,00 Conforme modela diaporibilEzado 
pela CAIXA

9.2.3.2. 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDROMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDROMETRO). 

UN 40,00 Conforme modelo dísponibillzado 
pela CAIXA 

9.2.3.3 . 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 C057f0f111C modelo disponibillzacto 

pela CAIXA 

9.2.3.4. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 270,00 Conforme modelo disporibilizado 

pela CAIXA 

9.2.3.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 120,00 

Conforme modelo dlapcnibilEtadO 
pela CAIXA 

9.2.3.6. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 80,00 Conforme modelo disponibdizado 
peia CAIXA 

9.2.3.7. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
UN DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 40,00 Ctanfoone medeio disponibilizad o 

pela CAIXA 

9.2.4. ¡CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

9.2.4.1 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 40 ,00 Conforme modelo disponibibrado 

pela CAIXA 

9.2.4,2. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 40,00 

 Conforme modelo dIsponlbillzado 
pela CAIXA 

9.2.4.3 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO . 
DE 32 MM. AF_06/2021 UN 80,00 Conforme modelo dIsponibifizado 

pela CAIXA 

Grau de Sigilo 
PPUBLICO 

1PROPONENTE I TOMADOR 
Prefeitura Munidpal de Conde-PB 

8 

1 
s'- FRENTES DE OBRA: 

i 1

_ 

r! 

NI 

M 
N° o c ie Evento. 

TOTAL. n 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 

2

1.00 4 RE 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 3.05 3,05 

4 F4E REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2.00 ZOO 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 4,00 4,00 

1,00 1,00 4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4. RE 

- 

4. RE 

1,00 1,00 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,00 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 8,75 8,75 

4. RI REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 3.00 3,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2,00 2.50 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1.00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,05 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2,00 2.00 
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CAI "4.A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel, 2 quartos, Autil=47.46m2, conforme Portaria MCID 1416/2023 

IN° TranafereGOV 
1- IN° OPERAÇÃO 

Item 

9.2.4.4. 

Deectiçjo 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SCL VEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

1 Unidade 

UN 

Quantidade 

40,00 

Memória de Calculo 

Conforme modelo dxi bilizarso
pela CAIXA

9.2.4.5. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇ VEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 80,00 Conforme modelo disponbilizade
pela CAIXA

9.24.6 . 
TORNEIRA DE E30IA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 00 40,
pela 
Conforme modelo dIsponibIlizado 

CAIXA 

9.2.4.7. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

320,00 e Conform modelo disporibillotedu
ela CAIXAp 

9.2.4.8. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

160,00 Conforme mode .dlepenitrillzadolo 
ele CAIXAp 

9.2.4.9. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 
Conforme mcdolo disnonibilizado
peia CAIXA 

9.2.4.10. 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 80,00 
Conforme modelo disponibrlizado
pela CAMA

9.2.4.11. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 120,00 Conforme modelo dAspeNtrikrado 

pelisCAMA 

9.2.4.12. 
TÉ DE REDUÇAO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 
Conforme medeio casponibltindo 

a CAIXApel 

9.2.4.13. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 176,00 
Conforme modelo dtaponlaffizado 
Ma CAIXA 

9.2.4.14. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 422,00 Conforme modelo dleporibiltrado 
pele CAMA 

9.3. SANITÁRIAS! PLUVIAL - 
9.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

9.3.1.1. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 120,00 
Conforme modelo dispontellIzedo 
pele CAIXA

9.3.1.2. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 80,00 
Conforme modelo dlsooribdtratto
pela CAIXA 

9.3.1.3. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 80,00 
Conforme modelo disponibIlizado
pela CAIXA 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

FRENTES DE OBRA: - 

M 

N 

g .:: do Eventos 1 
._1.4 ~/ 

1,00 

2 

1.00 

TOTM
N° aligelo: 

c ffil.).; _ 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 PF 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2,00 2.00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

1,00 1.00 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 8,00 8,00 

4 Rf 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4,00 4,00 

4. Pf REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

1,00 1,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2.00 2,00 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 3.00 3,00 

4 RE 

4. RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

1,00 1,00 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 4.40 4,40 

4. RE 

- 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 10,55 10,58 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 3.00 3,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2.00 2,00 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2.00 2,00 
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CAI' A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

¡APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos. Autil=47.46m°, conforrne Portaria MCID 1416/2023 IN° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 

9.3.1.4. 

-. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

Unidade 

UN 

Quantidade 

360,00 

memons de Cálculo 

, 
one Cordo modelo disponibilizado

pela CAIXA 

9.3.1.5. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 40,00 Coolorme modelo nibllisadodlsoo 
pela CAIXA

9.3.1 6. 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 Conforme modelo onlbill2adodisp 
pela CAIXA 

9.3.1.7. 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 40,00 CC4TrolTrie modelo osponIbilizado 
pela CAIXA 

9.3.1.8. 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022 

UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

9.3.1.9. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF38/2022 

M 134,00 
Conforme modelo deponIMItzedo 
pela CAIXA 

9.3.1.10, 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 408,40 
Conforme modelo cfispoNbilizad E) 

pela CAIXA

9.3.1.11. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 160,00 
Conforme modelo disporioiszácio 
pele CAIXA 

9.3.1.12. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 1.352,00 Conforme modelo disponblIzado 
pela CAIXA

9.3.2. ACESSÓRIOS/CAIXAS sabirWtrAs - 

9.3.2.1. 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

UN 200,00 
Conforme modelo clfsporibilizado 
peâ CAIXA 

9.3.2.2. 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 40,00 
Conforme modelo dispor-medindo 
pela CAIXA 

9.3.2.3. 
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 
Conforme modelo dispo/01111Mo 
peta CAMA

9.3.2.4. 
RALO SECO =ISCO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 
Conforme modelo disponlbitlaido 
pala CAIXA

9.3.2.5. 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0.8 M. AF 12/2020 

UN 40,00 Conforme modelo clisponlbilizado 
pele CAIXA 

PMv3.16 

'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Munidpal de Conde-PB 

o 

'2 

FRENTES DE OBRA 

N° 

4. RE 

TOT 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4. RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4. Re REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 R 5- REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 RI-

4 RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 RE 

4 RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4 RE 

4 RE 

4 RE 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

Grau de Sigilo 
PPUBLICO 

t! 

ã 

1 2 

9,00 9,00 

1,00 1,00 

1,00 100 

1,00 1,00 

1,00 1,00 

3,35 3,35 

10.21 10,21 

4,00 4,00 

33,80 33,80 

5,03 5,00 

100 1,00 

1,00 1,00 

1,03 1,00 

1,00 103 
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CA I 1̀1 A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 querias, Autil=47 46m- conforme Portaria MC1D 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO   IPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Item 1 

9.3.2.6. 

Dvdç10 Unidade Quan dado memória do Calculo 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PR -MOLDADO, ETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 
UN 40,00 r.140 

.CPARA 

9.3.2.7. 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIAMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M2 (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

UN 40,00 •1•40 

9.13_ APAREU4G8tkOETAIS E BANCADAS - 

9.3.3.1. 
VASO SANITAR/0 SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 40,00 
Conforme modelo otsponibilizado 
pela CAIXA 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC VÁLVULA E 

9.3.3.2. ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 00 40, peLe 
eco-dorme modele dispa:adiando 

CAIXA 

9.3.3.3. 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 
Conforme modelo disponibMzedo 
rega CAIXA 

9.3.3.4. 

TANQUE DE MÁRMOR TICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 1 40,00 
Ccwdorrne modelo dFsponiblando 
pela CAXA 

9.3.3.5. CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 
Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA 

9.3.3.6. 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 Confonne modelo dkponitilleado 
Pela CAIXA 

9.3.3.7. 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 1.1•41 

Iff~iii m...nr. 
10.1. 

~€ 5
E4 LIMPEZA 1 • 

10.1.0.1 

10.1.0.2. 

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÉ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN 40,00 
Conforme modele disponlbItItado 
pele CAIXA 

LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 28,80 
Cordomle modelo disponlbl-lizado 
pela CAIXA 

10 1.0.3. 'LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO AF_04/2019 M2 646,00 
Conforme modelo (Depena:gizado 
pela CAIXA 

PMv3.16 

Grau de Sigilo 
SPUBUCO 

O' 

1 FRENTES DE OBRA: D g; 

W,

_ c4 

hr Mellaiglii~ Veal" : -1111
1

~ 2= 

11REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,00 

1:REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1.00 1,00 

= 

. I:. REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

1,00 1,09 

. "E il. REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
COMPLEMETAÇÕES 1,00 1,00 

4 RE REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

1,00 1,00 

E:
1,63 1,00 

. REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 

. 
II: 

E COMPLEMETAÇÕES 1.00 1,00 

111 REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 1.00 1,00 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES . 
. 

:: 
E COMPLEMETAÇÕES 

1.00 1,00 

- 
-1 

1,00 
. 

1: . REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

1 Or 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
. 

1::. 
E COMPLEMETAÇÕES 0,72 0,72 

. 
::: . REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 

E COMPLEMETAÇÕES 
10.15 16,15 
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CAI A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 1PROPONENTE I TOMADOR 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46W, conforme Portaria MCID 1416/2023   Prefeitura Municipal de Conde-PB 

10.1.0.4. 

Dosar - • 

LIMPEZA DE FORRO REMOVIVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

Unidade 

M2 

Qua r ai d ii Po 

1.436,00 

mamona do Caiculo 

Conforme modelo disponibilizado 
peia CAMA 

10.1.0.5. 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC. 
AF_04/2019 

M2 160,00 Conforme modelo dfapOnibilizado 
peie CAIXA 

10.1.0.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 1. 40898, 
Cordorme medeio dispodbilizado 
peia CAIXA 

10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF 04/2019 
- 

M2 672,00 
Conforma modelo disponibilinde 
paia CAIXA 

10.1.0.8. 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 80 636,
pela 
Conforme modelo disporilellizado 

CAIXA 

10.1.0.9. 
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 80,00 Conforme modelb disponibilizado 
peia CAIXA 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

Thales Mamede Gaivão de 
Oliveira 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

B 

•‘4 FRENTES DE OBRA: 
,. 
W 

oa 

N° Agrupadot do Evontos 
1 Tom. ~a PORMIENTE (RN: 

-I 
4. Re REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 

E COMPLEMETAÇÕES 
35,90 35,90 

a R F REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 

4,00 400 

REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 47,46 

4 Rb 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 16,80 16,60 

4 RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 15,92 15,92 

4. RE 
REVESTIMENTOS, INSTALAÇÕES 
E COMPLEMETAÇÕES 2_60 2.00 

As nado de forma digital por Thales 
Mamede Gaivão de Oliveira 
Dados: 2025.12.03 15:43:51 -0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mame& Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 182.151.440-4 
ART/RRT: - 

&rios/9,4 tit 5114 
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CAI .%Ã PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47,46m*. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
tPUBLICO 

rn T , t lo 

u 

1'-

o o (L i 
Item Descri Unidade 

46 
Quantidade 3 4 s 6 7 8 9 10 

11t264,68137.6reAs 138.194,591 137.571,33 135.294,58 137.57L331 138.294,541 137, Genstrusao ás 
1. _ 
1.1 

SERVIÇOS PREL.161/4ARF.8 • - 
1 

- 
LocAçÁo 

1.1.0.1. 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 1.372,00 34,30 34.33 34.313 34,30 1 34,30 34,30 34,30 34,3.3 

1.2 CANTEIRO DE OBRAS 

1.2.0.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

M2 8,00 

1.2.0.2. 

2.1. 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

TRA • DA OBRA 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

M2 2.800,80 

. 

70.42 70,02 70.02 70.02 70.02 10.02 70,02 70,02 

. 

2.1.0.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UN 1,00 0,02 0,03 0,02 1103 002 0.03 0.02 0,03 
- E CONTENOES . 

3,1. 
- 3.1.1. TA 

3.1.1.1. 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FORMAS). AF_01/2024 

M3 349,60 8.74 8,74 e, 74 8.74 8.74 8,74 8,74 8.74 

3.1.1.2. 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2 187,20 4,88 4,88 4,58 4,08 448 4,68 4.58 11,88 

3.1.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 187,20 4.55 4,55 4,88 4,68 4,68 4,68 4,88 4,58 

3.1.1.4. 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E.17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2 582,40 14,56 14,55 14,58 14,56 14,56 14,58 14,55 14.56 

3.1.1.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM AF 01/2024 

KG 2.028,00 50,70 50.70 *70 50,70 50,70 50,70 50.70 50.70 

3.1.1.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1.068,00 26,70 26,70 28,70 25,70 218,70 28,70 28,70 26.70 

3.1.1.7. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF.81/2024 

KG 512,00 12,80 12,80 12,80 12,00 12,80 12,60 12,80 12,00 

3.1.1.8. CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇ_AMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 56,40 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

3.1.1.9. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF 08/2023 

M3 283,60 7.06 7,09 7.09 7,08 7,09 7.09 7,08 7,09 

112. BALDRAMES - 

3.1.2.1. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 

M3 218,40 5.46 5,46 5,46 5,48 5,48 5,48 5,45 8,48 

3.1.2.2. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 273,20 5.83 6,83 5,89 6,83 5,83 6,83 6,83 6,83 
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CAI "IA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

ÍAPELJDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel, 2 quartos. Autil=47.46m2. conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

en oo 

I 

oo 

á 

1... 

I 

I 

o a

Itom

o - 

o , 
3.1.2.3. 

...........,„ 
FABRICAÇ O, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F..- MA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF 01/2024 

Unidade 
"" . 111111bi,_ 

M2 

Quantidade 

1143,20 

3 4 5 6 7 8 9 10 
a3 

28,58 25,58 28,58 2058, 28,58 28.58 28,58 28,58 

3.1.2.4. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 3.216,00 80,40 80,40 80.40 00,40 80,40 80,40 80.40 80,40 

3.1.2.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 308,00 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7.10 770 

3.1.2.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

!UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 
KG 1.560,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39.00 39,00 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
3.1.2.7. 20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
M3 76,40 1,91 1,91 1.91 1,91 1.91 1,91 1,91 1,91 

3.1.2.8 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE M3 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 

128,40 3,21 321 3,21 3,21 3.21 3,21 3,21 . 3,21 

3.1-3. IMPERMEABILIZAÇÃO I_ - 

3.1.3.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022 

M2 1.358,00 33,95 33.96 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

3.1.3.2. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 

M2 1.358,00 33,95 33,95 33,95 33,96 33,95 33.95 33.95 33,95 

3.1.3.3. 

if i"Mill !"1"1"UTURr'-.1. 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFECIE COM EMULSÃO ASFAITICA, 2 
DEMOS. AF 09/2023 

M2 1.358,00 33,95 33,95 33.95 

-~1111~ 
33,95 33.95 33.95 33,95 

""11111Miler 
33,96 

. ._

PILARES, VIGAS E LAJES 

M2 575,60 4.1.0.1. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

14.39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14.39 

4.1.0.2. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM MA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

M2 821,60 20,54 20,54 20,54 2054, 20,54 20;54 20,54 20,54 

4.1.0.3. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 165,20 4.13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

4.1.0.4. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.816,00 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 

4.1.0.5. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 600,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

4.1.0.6. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2.612,00 85,30 65,30 55,30 55,30 55,30 85,30 85,30 85,30 
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CAI XA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quarco. . Autil=47 sliín' conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO IPROPONENTE 1 TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
ePUBLICO 

C% 

C! j

as eo 1-- O 

Item ,.. . 

.A.RMAÇ O DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
4.1.0.7. CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF 06/2022 

Unidade 

KG 

Quantidade 

3.424,00 

, 

. 3 

85,80 

4 

85,60 

5 

85,80 

6 

85,80 

7 
- 

85,50 

s 
.117 . 

g 10 

65,50 85,80 85,60 

4.1.0.8. 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERAMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 

M2 230,80 5,77 8,77 .5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5.77 

e ,1.0.9. 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 51,20 1,28 1,20 s,a 1,28 1,28 1,28 128 128 

4.1.0.10. 

5. 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COfv1 BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

:.".1"."." .. p " • • • • • -- • 

M3 71,20 

-. 

1.18 1,78 1,78 1,78 1,79 1,711 1,78 1,78 

5.1 - _. ,,, VENARINFECHAMENTOS 

5.1.0.1. 
ALVENARIA DE VEDAÇÂO DE BLOCOS CE RÁMIGOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

M2 3.460,00 88,50 86,50 86,53 06,50 86,80 86,50 86,50 06.50 

5.1.0.2. 
VERGA PRÉ4AOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VAO, ESPESSURA DE *10*CM. 
AF 03/2024 

M 648,00 15,20 15,20 1620 16,20 16,20 16,20 16,20 15,20 

5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 368,00 9,20 520 9,20 9,20 9.20 9,20 9,20 920 

52. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

5.2.0.1. 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019

M2 134,40 3,35 3,35 3,35 3,36 3.38 3,36 3,36 3.36 

5.2.0.2. 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 10400 
, 

2,80 280 
, 250 . 

25 0 260 
, 

2.60 250 2,60 

5.2.0.3. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 112,00 2,60 2,80 2,80 250 2,80 2,80 2,80 2,80 

5.10.4. 

JANELA DE ALUMN-147,-.) TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A XL) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 19,20 0,48 0,48 0.48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

5.2.0.5. 
CONTRAMARCO DE ALUA/1114101 On COM ARGAMASSA - 

~ AF 11/2024 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 864,00 2150 21,60 21.80 21,60 21,60 21,60 21,80 21,60 

5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMINIO. AF_11/2024 M 1.728,00 43,20 43,21) 4320 43,20 43,20 43,20 43,20 43,20 
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CAI .%A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos. Autil=47.46ins. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° Tranafen)GOV 

Item 
ConatturMí 

Unidade 

5 "3 

5.3.0.1. 

ESQUADRIAS DE MADEIRAS 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12J2019 

UN 

COSERTIIRA E PROMIYES 
i'1. TELHADOS 

6.1.0.1. 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

6.1.0.2. 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 

6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 

8.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 

6.1.0.5. 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2.9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M 

6.1.0.6. 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 

UN 

r. 
71 INTERNOS 

7.1.0.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022 

M2 

7.1.0.2. 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1 4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF _10/2022 

7.1.0.3. 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M', E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 

7.1.0.4. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M' E 10M2, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 

7.1.0.5. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, E = 10MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

M2 

midade 

120,00 

IN° OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

2.939,60 

2.939,60 

4.152,00 

21.040,00 

426,00 

160,00 

3,00 3,00 

73,49 73.49 

3,00 

73.49 

Grau de Sigilo 
ItPUBUCO 

7 8 9 10 
!!$ 2! 4,5$ 137.67.0i __/81~8 lair"33 

3,00 

73,49 

3.00 

73.49 

3,00 

73.49 

3,00 3 DO 

73,49 73,49 

73,49 73,49 73,49 

103,80 103,80 

73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

103.80 103,80 103,80 103.60 103,80 103,80 

526,00 526,00 526,00 526,00 

10,88 10,65 10,65 10,65 

526.00 526.00 528,00 526,00 

10,85 10,66 10.65 10,85 

4,00 4,00 

-___?ffielE191~ME 

5.444,00 

177,60 

939,60 

3.202,00 

1.302,40 

136,10 136,10 

4,00 

136.10 

4.00 

136,10 

4,00 

138,10 

4,00 4,00 4.00 

1111ffillf~fIll~1 

136.10 136,10 136,10 

4.44 4.44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

23,49 23,49 23,49 23,49 23.49 23.49 23,49 

00,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 

4.44 

23 49 

80,05 

32.56 32.56 32,56 32.56 32,56 32.56 32,56 32.56 

PMv3.16 35 / 107 



CAI 'A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Memória de Cálculo - OGU 
1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos Autil=47 •i'br.: conforme Portaria MCID 1416/2023 IN°IN° TransfereGOV OPERAÇÃO

1- 'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
SPUBLICO 

fts 

7.1.0.6. 

Descri o Unidade 

M2 

Quantidade 

177,60 

3 

4,44 

4 

4,44 

5 

4,44 

6 

4,44 

7 

4,44 

8 

4,44 

9 

4.44 

18 

444 

"" - •:,-,a ."1.7:77 ài,21 .7." 717...9, • 
MASSA UNTCA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEC • NICO 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

7_2_ RVIEST1MENTOS CERÂMICOS 

7.2.0.1. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF 02/2023_PE 

M2 786,00 111,65 19.65 19,65 19.65 1965, 19,65 19,65 

.. 

19,15 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
7.2.0.2. TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 
M2 153,60 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,e4 

7.3 _ 

7.3.0.1. 

~MENTOS EXTERNOS - - - . 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.214,00 30,35 30.35 30,33 2035 30,35 30,35 30,35 30,35 

7.3.0.2. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.218,00 30,45 30.45 30,45 30.45 30,45 30,45 30.45 30,45 

7.3.0.3. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.218,00 3045 3045 30.45 30.46 30,45 30,45 30,45 30,45 

7.3.0.4. 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

ro2 1.214,00 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

7,4. FORROS - 

7.4.0.1. 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 1.436,00 35,90 35,90 35,90 35,90 35.90 35,90 35,90 35,90 

T5. PINTURA .. 
"LIA_ PINTURAS INTERNAS - 

7.5.1.1. 
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA M2 
DEMÃO. AF_04/2023 

4.504,40 112,81 112,61 112,81 112,01 112,61 112.61 112,81 112,61 

7.5.1.2 

7.5 1 3. 

7.5.1.4. 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 177,60 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 177,60 4,44 4,44 4,44 4.44 4.44 4.44 4,44 4,44 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 4.504,40 112,61 112,81 112,81 112,81 112,81 112,81 112,81 112.61 
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CAI %Ã PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos, Autil=47,46 ', conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipai de Conde-PB 

Grau de Sigilo I 
#PUBUCO 

•t ln Ga N. In cs ça .._ 

Item 
Canaftrucao.ds 
752. 

7.5.2.1. 

Unidade • .,..,.,.. 
49 

-P7INTURAS EXTERNAS 

3 4 5 6 7 8 9 10 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES M2 2.432,00 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

60.80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 80,80 60.80 

7.5.2.2. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

i 
M2 2.432,00 60.80 50,80 80,80 60.80 6000 60,80 60.80 60.80 

75.3. PINTURA ESQUADRIAS - 

7.5.3.1. 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 21,00 21.00 21,00 21.00 21.00 21.00 21.00 21.01) 

7.5.3.2. 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUíDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,80 21.00 21,00 21.00 

7.5.3.3. 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 840,00 

• 111~ ,MMI~1~1~1~1~1~~11 1 

21.00 21.00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

C. 
8.1. 

PAVMENTAÇÕE8 
Pisd cáAmico 

8.1.0.1. 
COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 53.87 53.87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53.87 

8.1.0.2. 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 215,60 5,39 5.39 5,39 5.39 5,39 5,39 5,39 5,39 

8.1.0.3. 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 53,87 53.87 53,87 53,87 53,87 53.87 53.87 53,87 

8.1.0.4. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 2.154,80 53,87 53,87 53.87 53,87 53,87 83,87 53,87 53,87 

8.1.0.5. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

M2 605,20 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

8.1.0.6. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021 

M2 1.287,60 32,19 32,19 32.19 32,19 32.19 32.19 32,19 32.19 

8.1.0.7. 
RÉ-V-ESTIMENTO CER. PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023 PE 

M2 672,00 16,80 16,80 15,80 16,80 18,80 16,80 16,80 

, 

18,80 

8.1.0.8. 
REVESTIMENTO CIEIR CO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 764,00 19.10 19,10 19,10 19.10 1.9.10 19,10 19,10 19,10 
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CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos. Autil=47 46m' conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
StPUBUCO 

en .r 

M 

ao 

M 

es 

M 

ê- 

E 
f.) 

va 

i 

o, 

ei u C
a

s
a

 1
0
 

Unidade Quantidade 3 4 5 6 7 8 9 10 

8.1.0.9. 

- -' --- 
REVESTIMENTO C ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR M2 
QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

519,20 12,98 12,98 12,98 12,99 12,95 12,96 12,96 12.98 

EU- PISO CIMENTADO - 

8.2.0.1, 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 646,00 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 18.15 

8.2.0.2. 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022 

M3 45,20 1,13 1,13 1,13 1,13 

---% 

1,13 1.13 1,13 1,13 

i..3. AODAPÈS, SOLEIRAS E PEITORIS " 

8.3.0.1. 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

M 100,80 2.52 2,52 2,52 2,52 2,52 2.52 2,52 2.52 

8.3.0.2. 
ROOPPÊ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 

M 1,548,00 3k70 36,70 33,70 36,713 38,70 36,70 X70 38.70 

8.3.0.3. 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11,2020 

M 260,00 8,50 6.50 6,50 6,50 61,50 5,50 6,50 6,50 

191. ~ 11" 
- 

9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA _ F 
80,00 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A-

9.1.1.1. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 
UN 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.1.12. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 '1,00 100 1,03 1,00 1,00 1,00 1,00 

, 

9.1.1,3 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1.00 too 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.1.1.4. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 UN 40,00 1.00 1,96 1,00 1,00 1,90 1,00 1,00 1,00 

9.1.1.5. 

- 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR. CORRENTE NOMINAL DE 25A. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 80,00 2.00 2,00 2,09 2,00 2.00 2,00 2,03 2,00 

9.1.1.6. 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFASICJA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO, AF_07/2020 PS 

UN 40,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 

9.1.1.7, 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

6.1-2- -krailtiAÇÂO TOMADAS E INTERRUPTORES - 

9.1.2.1. 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 280,00 7,01) 7,100 7,00 7,03 7,00 7,00 7.00 7,126 
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CAI 'Ã PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47.46m2 conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE 1 TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

en 

i 
ri 

It %o as !-- en és a - 

It~ in 

9.1.2.2. 

iimene in edadil_

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 

Quai~de 

1 - - 

200,00 

3 4 

5,00 

5 

5,00 

8 

5;00 

7 

5,00 

8 

mo 

9 

00 

10 

5,00 5,00 

9.1.2.3, 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 190 1,00 1,00 

9.1.2.4. 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 400,00 10,00 10,00 10,00 10.00 10,00 10,00 10,90 10,00 

9.1.2.5. 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 240,00 6,00 6,00 6,90 0,90 6,00 6,00 6,00 5,00 

9.1.2.6. 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,02 1,00 1,00 

9.1.2.7. 
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MODULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 40,00 1,00 1,00 140 1,00 1.00 1.00 1.00 1,00 

9,1.2.8. 
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,0::$ 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.1.2,9. 
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 80,00 2,00 2,02 2,00 2,00 2,02 2,00 2,00 2,00 

9.1.2.10. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 480,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12.00 12,00 12,00 

9.1.2,11, 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 520,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13.00 13.00 

9.1.2.12. 
CAIXA RETANGULAR 4'X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 80,00 2,00 2,00 2.90 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.1 2.13 

913. 

9.1.31. 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 280,00 7,00 7,00 790 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

FIOS É CABOS • 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 Mivr, ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 3.916,00 97.90 97.90 97.90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,92 

9.1,3.2. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF .03/2023 

M 10,352,00 250.210 258,80 258,80 255,30 258.80 258,80 258,80 258,80 
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CAI :A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 :11A ,11)5 Autil=47 46m conforme Portada MCID 1416/2023 IN° TransfereGOV _N° OPERAÇÃO IPROPONENTE / TOMADOR 

Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo OPUBLICO 

o 

2 

:....u. 

9.1.3.3. 

Dosai o 

CABO DE COBRE FLEX ISOLADO, 4 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

Unidade 

M 

• uantidade 

992,00 

3 4 i -6 7 
- 
8 

- 
g 

- 
lo 

as 

24,80 24,80 24.130 24,80 24,80 24,80 24,80 24 60 

9.1,3.4. 
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM, ANTI-CHAMA 450/750V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 07/2025 

M 1.036,00 25,90 490 25.90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

9.1.3.5. 
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 10 MM, 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 

M 332,00 8.30 8,30 8,30 8,30 8,30 5,30 8.30 8.30 

9.1.3.6. 
ELETRODUTO FLEdva CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1.788,00 44.70 44,70 44.70 44,70 44,70 44,70 44,70 44.70 

9.1.3.7, 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2.332,00 58,30 58,30 56.30 58,30 58.30 55,30 55,30 53,30 

9.1.3.8. 

9.1.3.9. 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 882,40 22,06 22,08 22,05 22,06 22,06 22,06 2206 22,06 

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 2.332,00 58,30 58,30 53,30 58.30 58,30 50,30 5830 58,30 

9.2 HIDRÁULICAS / GÁS / INCÉNCIO - 
9,2.1 TUOULMAES E CON12tOES HIDRAULICAS_i_ 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

.. 

9.2.1.1. UN 280,00 7,00 7,00 7.09 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

9.2.1.2. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 5,60 8,00 8,00 8,00 1100 8,00 8,00 8,00 

9.2.1.3. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 4,00 4, 00 4,00 400 , 400 . 4 ,00 09 4, ,00 4 

9.2.1.4. 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 8,00 8,00 8,90 8,00 8,00 8,00 8.00 13,00 

9.2.1.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 204,00 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

9.2.1.6. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 348,00 8. 70 870 , 8, 70 870 , 870 . 870 , 870 , 6, 70 

9.2.1.7. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2 5MCA - ENTRADA 1/2" / SAIDA 1/21 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,09 1,00 1,09 1,00 

9.2-2 IREGISTRO - ., 
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CAI 'Ã PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 guanos. Autil=47 4J:im' conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

tom øalçla 1 Unidade 

UN 

Ouanttdade 

40,00 

120A0 

1 3 

1.00 

4 

1,00 

5 

1,00 

6 
uxua 

7 
i 

8 

1,00 

a 

1,00 

10 

10 

Can 

9.22.1. 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, R VEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

1,00 100 

9.2.2.2. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 3,00 3,0D 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

9.2.2.3. 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 80 si 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.2.2.4. 
ENGATE FLEXNEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 160,00 4.00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4,00 4,00 

92.3. ENTRADA / ALFMEMTAÇ.3.0 HIDRÁULICA .. 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). AF_03/2024 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,40 1,00 1,00 

• 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDROMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDROMET RO). 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 103 1,00 1.00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN IIXi 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 11)0 

• TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022 

M 6,75 6.75 625 6,75 8,75 6,75 6,75 4,75 

9.2.3.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 120,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 

9.2.3.6. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,03 2,03 2.00 2,00 2,03 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
9.2.3.7 DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 40,00 1,00 100 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2..4 CAIXA D'ÁGUA E SÁRRILETE 

9.2.4.1. 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 100 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.2. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 

UN 40,00 1.00 1,00 103 1,00 1.00 1,00 1,00 1.00 

9.2.4.3. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
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CAI I tk A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

IAPELJDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 Quartos. Autil=47,46m2 conforme Portaria MCID 1416/2023 

IN° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO I PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municloal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
4PUBLICO 

J 
L;

1 

ã c! 

r.

3 3 
ei 
n 

lIam

9.2.4.4. 

• 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE O, PVC, a I, • VEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

Unidade 

UN 

I Q u a n cidade 

40,00 

3 
138. „, 

4 
137 .././ - 

5 6 7 8 9 10 

1 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.5. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 
r 

80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 

9.2.4.6. 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4"- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.7. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 06/2022 

UN 320,00 8.00 8,00 8.00 8,00 8,00 8,00 8.00 8,00 

9.2.4.8. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

9.2,4.9. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.10. 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
NSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 80,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 

9.2,4.11. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 120,00 3,00 3,00 3,00 MIO 3.00 3,00 3,00 3,00 

9.2.4.12. 
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 

9.2.4.13. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 176,00 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

9.2.4.14. 
TUBO, PVC SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 422,00 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10.55 

9.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
9.3.1. 111BULAÇOES E CONEXÕES SANITÁRIAS - -/ 

9.3 1.1. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 120,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 

9.3.1.2. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 06/2022 

UN 80,00 2.00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.3.1.3. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_68/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 ZOO 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

!APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 q...w-lGs Autil=47 4+: conforme Portaria MCID 1416/2023 

IN° TransfereGOV 

Item Descri 
eill991940~991,419184r66 no jkw,çled,em 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
9.3.1.4. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA UN 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

Unidade Quantldadi 

360,00 

9.3.1.5. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA UN 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

40,00 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
9.3.1.6. ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
JUNÇÃO DE REDUÇ,le) INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

9.3.1.7. 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

9.3.1.8. 

9.3.1.9 

9.3.1.10. 

9.3.1.11. 

UN 40,00 

UN 40,00 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SeRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE UN 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022 
TUBO PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO AF 08/2022 

40,00 

134,00 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO AF 08/2022 

408,40 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 08/2022 

160,00 

9.3.1.12. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 
ACEMÓRIDS (CAIXAS SANITÁRIAS 

1.352,00 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
9.3.2.1. TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 
UN 200,00 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
9.3.2.2. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

9.3.2.3. 

9.3.2.4. 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022 
RALO SECO CÓNICO PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08,2022 

9.3.2.5. 

PMv3.16 

UN 

UN 

40,00 

40,00 

UN 40,00 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 360, RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 000.4 M ALTURA INTERNA = O R M. AF 12/2020 

UN 40,00 

N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Muniapal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

,- • LL 

, 5 

%' 

L, 

5 6 
13?

• 1 o 
1 

9.00 9.00 

---- 

9,00 3,00 9,00 9,00 9,00 8,00 

1,00 1.00 1,00 1,00 1.00 1.00 1,00 1.00 

1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,03 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

10,21 10,21 1021 10,21 10,21 10,21 10,21 1021 

4,00 4.00 4.00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

33,80 33.03 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33.80 

5,00 5.00 5,00 5.03 5.00 5,00 5.00 

1,00 1,00 ri 1,00 1.00 1,00 1.00 1.00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,130 1,00 1 DO 

43 / 107 



CAI PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

LAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel 2 a.i rtos, Autil=47  conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO I PROPONENTE 1 TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

•.:. 

M 
liam Descri ã o Unidade Quantidade 3 

1,00 

4 

1,00 

5 

1,00 

6 

1,00 

7 

190 

8 

1.00 

i 9 

1,00 

10 

1,00 

,.:.._... .. 

9.3.2.6. 

tio Município de . --'1W. r.I7:2.7 . . C.-!"-Mr --- -•-• 
TANQUE IGO CIRCULAR, EM CONCRETO PR -MOLDADO, C) • ETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

, -, 

40,00 UN 

9.3.2.7 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 M2 PARASI  CONTRIBUINTES). AL-12/2020 

UN 40,00 

40,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,110 1,00 

lí.3.3. APARELHOS. METAiS E BANCADAS 
,--

9.3.3.1. 
VASO SANITAR10 SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 1,00 1.00 

_, 

1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1.00 

9.3.3.2. 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,02 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.3. 

.AF 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 100 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.4. 

• 

TANQUE DE 1,ARMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3,3.5. 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,03 1;00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.6. 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 

9.3.3.7. 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 4,00 

101 

10.1.01 

CALAFETE/ LIMPEZA 

UN LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÉ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 

1 

M2 28,80 0.72 0,72 0,72 0.72 0,72 0.72 0.72 0,72 

10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 646,00 16,15 II3,15 10,15 16,15 1E1,15 18,15 18,15 10,15 
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CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos, Autil=47.46rM, conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
8PUBLICO 

, iain iel=w iweei Wk eeeeeeeeeeen Unidade ....___

10.1.0.4. M2 

Quantidade 
- 

3 
156.28~1~ 

35.00 

I 4 

35,90 

138 

35,90 35.90 35;90 

878 
8 

.9190 as 

10 

LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 1.436,00 35,90 

10.1.0.5. 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC 
AF_04/2019 M2 160,00 4,00 4,00 4,00 4,60 440 4,00 4,00 4.00 

10.1.0.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E EscovAçÂo MANUAL. AF_04/2019 M2 1.898,40 47,46 47,46 47,46 47,46 47,48 47,46 4746 47,46 

10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 672,00 16,80 16,80 16.80 16,60 16,80 16.80 16,80 16.80 

10.1.0.8. 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÁO MANUAL. AF_04/2019 M2 636,80 15,92 15,92 16,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15.92 

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
10.1.0.9. METAIS CORRESPONDENTES AF_04/2019 UN 80,00 2,00 2.00 2.00 2,00 2.00 2,00 2,00 2.00 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

PMv3 16 

Thales Mamede 
Gaivão de Oliveira 

Assinado de to ma digital por 
Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
Dados: 2025.12.03 15:44:03 -0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 182.151.440-4 
ARTIRRT: - 

g.ryvhf)gi o(p 'L"-" 
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CAI "IA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos. Autil=47,46m1, conforme Portaria MCID 1416/2023 IN° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 'PROPONENTE / TOMADOR 

Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
8PUBIXO 

i 

I 
2 2 It me..- 

Itera Descri ão Quantidade 
icipia 

OS PREUMINARES 

11 12 13 14 
1 U6 i ller376.33 131211458. 137, 

15 16 17 18 
,33 

1.1. LOCAÇÃO - 

1.1.0.1. 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 1.372,00 34,30 34.30 34.30 34,30 34,30 3430 34,30 34,30 

12. CANTEIRO CE OBRAS 

1.2.0.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

M2 8,00 

1.2.0.2. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 M2 2.800,80 70,02 70,92 79.02 70,02 70,62 70.02 ma 70.02 

ADMINISTRAÇ • • DA OBRA  
DA OBRA - RA- !ADMINISTRAÇÃO 

2.1.0.1. 

11 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

. 

UN 1,00 0,02 0,03 0,02 0,03 0,02 0.03 0,02 0,03 

. .. 
- 1=..• 13 

11. 1 1 r 'ATA - 

3.1.1.1. 
, ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FORNIAS). AF 01/2024 

M3 349,60 5,74 8,74 13,74 8,74 8,74 8,74 8.74 8,74 

3 1.1.2. 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAU. AF 08/2020 

M2 187,20 4,88 4,88 4,68 4,6B 4,03 4,138 4,68 4,88 

3.1.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2 187,20 4.90 4.68 4.e8 4,66 4,69 4,68 4,88 4,68 

3.1.1.4. 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
1Ji.4" :_11Altvg ES. AF 01/2024 

M2 582,40 14,56 14,58 14.58 14.58 14.58 14.66 14,56 14,55 

11.1.5. 
DE SAPATA ISOLADA, VI BALDRAME E SAPATA CORRIDA , GA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 
KG 2.028,00 50,70 50.70 50.70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

3.1.1.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.068,00 29,70 26,70 25,70 26,70 25,70 25,70 25,70 28,70 

3.1.1.7. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 512,00 12,60 12,60 12,80 12,80 12,80 1186 12,80 12,80 

3.1 1 8. 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 56,40 1,41 141 1,41 1.41 1,41 1,41 1,41 1,41 

3.1.1.9. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 

M3 283,60 709 7,09 7,09 7.09 7,09 7.09 7,09 7,09 

3.12: - BALDRAMES 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
3.1.2.1. (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 

M3 218,40 5.48 5,46 5.48 5,46 5,46 5.46 5.46 5,48 

3.1.2.2 . 
1LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 273,20 6,83 183 583 8,83 163 5,83 183
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CAI:"tA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos. Autil--47.46m' conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV IN° OPERAÇÃO IPROPONENTE 1 TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLJC0 

o A 
.- 

3 
n• 

A A ,?,
u 

- 

Q 

to - 

92 
L: 

Item 

3.1.2.3. 
FABR , MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF 01/2024 

Unidade 

M2 

O ua n Medo 11 
136, • 1 

28,58 

12 

28.58 

13 

28,58 

14 
13 1,1111~11111~.11~11~ .

28,611 

15 

28,58 

16 

28,58 

17 

28,58 

18 
' 

25.58 1.143,20 

3.21600 3.1.2.4. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 80,40 80,40 80,40 80,40 50,40 som 80.40 80,40 

3.1.2.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 308 00 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

3.1.2.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 KG 1.560,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39.00 39,00 

3.1.27 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3 76,40 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1.91 1.91 1,91 

3.1.2.8. 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 M3 128,40 3,21 3,21 3,21 3.21 3.21 3.21 3,21 321 

3 1 3. IMPERMEABILIZAÇÃO 

3.1.3.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL AF 10/2022 

M2 1.358,00 33,96 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 93,95 

3.1.3.2. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 

M2 1.358,00 33.95 33.96 33,95 33,95 33,95 33.95 33.95 33,98 

3.1.3.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. Aí 09/2023 

M2 1 358,00 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,85 33,96 

4._ _____IlL0,1PRAESTRUTIM,_ 
4 I JPILARES, 

- 
- VIGAS E LAJES 

M2 4.1.0.1. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

575,60 

I 

14,39 14,39 14,39 14.39 14,39 14,39 14,39 14,39 

4.1.0.2. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA. 8 UTILI7A_ÇÕES, 

M2 821,60 20,54 20,54 20,54 20,54 20.54 20,54 20.54 20,54 

4.1 0.3. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA. 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 165,20 4,13 4.13 433 4.13 4.13 4,13 4,13 4,13 

41.0.4 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.816,00 70,40 70.40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70.40 

4.1.0.5 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 600,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15.00 15,00 15,00 15,00 

4.1.0.6. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2.612,00 55,30 00,30 66,30 85,30 05,30 55,30 88,30 85,30 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel 2 duattos, Autil=47.46m' conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
ISPUBUO0 

- 

cv 

- 

e-, 

- 

A 

X 

A 
C 

A 
te 

A 
I. 

A
.-

f Item 
C • 

4.1.0.7. 
DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

Unidade 

KG 

• - .. 
ilr ." 

3.424,00 

11 12 13 14 15 16 17 18 
.t. .. .-7, .. 3 

85.60 85.60 85,50 85.60 85,80 115,60 86,80 85.60 

4.1.0.8. 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÀMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHtMENTO+CAPA) = (8+4). AF 11/2020 

M2 230,80 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 r. 

4.1.0.9. 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 51,20 1,28 1,28 128 1,26 12e 1.28 1.28 1,28 

4.1.0.10. 

51 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
PAREDES E PARI ,-

M3 71,20 

- 

1,78 1.78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 

ALVENARINFECHAMENTOS 

5.1.0.1. 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

M2 3.460,00 88,50 8860 88,50 88,50 88,50 86,50 86.50 88,50 

5.1.0.2, 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF 03/2024 M 648,00 18.20 18,20 16,20 16,20 18,20 15.20 18,20 16,20 

5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 368,00 9,20 920 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

5./r-  _ :: - • uADRIAS METAUCAS - 

5.2.0.1. 
PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

M2 134,40 3,38 3.36 3.38 3,38 3.38 

.. 

135 3,36 3.38 

5.2.0.2. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 104,00 2,80 2.60 2.80 2,80 2.80 2.60 2,60 2,50 

5.2.0.3, 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 112,00 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 180 2,80 2,80 

5.2.0.4. 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A XL) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

M2 19,20 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

5.2.06. CONTRAMARCO DE ALUMINIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024 

M 864,00 21.60 21.60 21,60 21,60 21.60 21,60 21,60 21,60 

5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1.728,00 43.20 43,20 43,20 43,20 43,20 43.20 43,20 4320 

PMv3.15 48 / 107 



CAI %A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos Autil=47.46m2 conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 'PROPONENTE/ TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
8PUBUCO 

1.--

P 

13 

8 Is 
(.) 

Item Das= 

5.3. ESQUADRIAS DE MADEIFLAS 

Unidade 1 °tia n tld 3 da 

12000 ,

11 
136.264,55 

12 
13? 

:2. Ui:. 

13 14 15 16 17 18 

-.::1)ti 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

5.3.01 DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
,COM  EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN .300 3.00 :.1,00 3,00 3.00 3,00 

ilL - 10439MR1URA e PRairEÇÕES •

73.49 73.49 , 73,49 73.49 

6.1. 
____ 

TELHADOS 

6.1.0.1. 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 2.939,60 73,49 73.46 73,46 73.49 

6.1.0.2. 
TELHAMENTO COM TELHA Ca/MICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 2.939,60 73,49 73,49 73,49 73.49 73,49 73,49 73,49 73,49 

6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 4.152,00 103,80 103.80 103.80 103.80 103,80 103,80 10680 103.80 

6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 21.040,00 528.00 526.00 526.00 526,00 526,00 52600 526,00 526,00 

6.1.0.5. 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 426,00 10.65 100 10,65 10,65 10,85 10,85 10,65 10,65 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
6.1.0.6. APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO I PIMENTO. AF 07/2019 
UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,08 4.00 4,00 4,00 4,00 

7. 'REVESTIMENTOS 
7 1 REVESTIMENTOS INTERNOS - 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
7.1.0.1. INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022 
M2 5.444,00 136,10 136.10 136,10 138,10 136,10 136,10 13010 1313,10 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
7.1.0.2 ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1.4 E EMULSÃO 

IPOLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
M2 177,60 4,44 4.44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 444 

7.1.0.3. 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 939,60 23,49 23.49 23,49 23,49 23.49 23;49 23,48 23.49 

7.1.0.4. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M E 10M2, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 3.202,00 80,05 80.05 
, 

80,05 80.05 80,05 80,05 60.05 80,05 

7.1.0.5. 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 1OM'. E • 10MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

M2 1.302,40 32.56 32.56 1 12.58 32,66 12,56 32.56 32,56 32,56 
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CAI "IA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartas, Autil=47,46n-0, conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
4PUBLICO 

ha re• 

Item Deucriçio 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E= 10MM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

Unidade 

M2 

Quantidade 

177,60 

_ 
11 

36 
1-2 1-3 

_ 
14 15 16 

--
17 

...• 
18 

Canstruç 

7.1.0.6. 4,44 4,44 4,44 4,44 4.44 4,44 4,44 4,44 

7.2 REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

7.2.0.1. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023 PE 

M2 A;tj3I 19.66 19,65 19,65 19,65 19,65 19.85 19,85 19,65 

7.2.0.2. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 

7.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

7.3.0.1. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.214,00 30,35 30,35 30.35 30,35 30,35 30,38 30,35 30,35 

7.3.0.2. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE V OS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1218,00 30,45 30,45 30.45 30,45 30,45 30,45 30,48 30,45 

7.3.0.3. 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.218,00 30,45 30.45 30.45 30,45 30,45 30,45 30,45 30.48 

7.3.0.4. 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.214,00 30.35 30,35 30.35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

7.4. FORROS 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 7.4.0.1 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 1.436,00 35,90 35,90 35,90 35,99 35,90 35.90 35,90 35,90 

75 PINTURA 
7.5.1 PINTURAS INTERNAS - 

7.5.1.1. FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 4.504,40 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,81 112.61 112,61 

7.5.1.2. FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 177,60 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

7.5.1 3. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 177,60 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

7.5.1.4. PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEM/5,0S. AF_04/2023 M2 4.504,40 112,61 112,81 112,61 112,61 112,51 112,61 1/2,61 113,61 
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CAI "ik A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47 46m* conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 1PROPONENTE I TOMADOR 
Prefeitura Munrcipar de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
tPUBUCO 

- 
- 
5 
r5'

5 
- 
5 ... 

- 

2. 

- 

Nem 1 Descriçào 1 Unidade 1 Quantidade 11 12 
136,294,56: 137,578,3k 

13 14 
1J8294.5 - • _1 

15 16 17 18 
137JtDonitrusliads 49 reekioxiles no Munre 

7.5.2 

752   1 

7.5.2.2. 

PINTURAS EXTERNAS 

2.432,00 50.Ec 56.80 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES M2 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 50,80 60,80 60,80 60,80 80,80 80.50 

PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 2.432,00 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60.00 60,80 60,80 

7.52, IWN-ruRA ESOUACRIAS - 

7.5.3.1. 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 21,00 21,00 21.00 21,00 2180 21,00 21,60 21,00 

7.5.3.2. 

7.5.3.3. 

4. 

PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUIDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 21,00 21,00 21,60 21,00 21,00 21,03 21,00 21,00 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

PAYNIEV7 .. 1-5; 

M2 840,00 21,00 21,00 21,00 21.00 21,00 21.43 21,00 21,00 

8.1. PISO CERÂMICO 

8.1.0.1. 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 5e7 53.87 53,87 53.67 53,87 sw 59,87 5347 

8.1.0.2. 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 215,60 5,39 5,39 5.39 5,39 5.39 5,39 5,39 5,39 

8.1.0.3. 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 53,87 59,87 53,87 53,67 53,87 53,87 69,87 53,87 

8.1.0.4. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 2.154,80 53,67 53,87 n,87 53,67 63,87 53,87 53,431 53,87 

8.1.0.5. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS M2 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 I 

605,20 15,13 15,13 15,13 15.13 15,13 15,13 15.13 15,13 

8.1.0.6. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA), PREPARO' 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

M2 1.287,60 32,19 32,19 32,19 32,19 32.19 32.19 32,19 32,19 

8.1.0.7. 

,AF_07/2021 
REVESTIMENTO CERÂMICO IDA- IM~OM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02J2023_PE 

M2 672,00 1903 16,60 16,80 16,86 1690 16.60 18.80 16,39 

8.1.0.8. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 764,00 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 /9,10 19,10 
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CAI ̀14kA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quarlos, Autil=47 46nf conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

- - - = e 9 
- 
R 

Item 

I REVESTIMENTO CE ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
8.1.0.9. IDE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

'QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

Unidade 

M2 

Crua n ti dado 

519,20 

11 12 
1375 aal§kal.~b_ 135~/~~1~ 

13 14 15 18 17 1B 

12,68 12.98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,48 

Et. I PISO CIMENTADO - 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RAD1ER, PISO 

8.2.0.1. DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 646,00 16,15 1E15 1E15 16,15 16,15 1E15 18,15 16,15 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
8.2.0.2. CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022 
M3 45,20 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1.13 1,13 1.13 

8.3. RODAPÉS, SÜLEIRAS E PEITORIS 

8.3.0.1. 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

M 100,80 2,52 2.52 2,52 2,52 2,52 2,52 

8.3.0.2. 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 

1.548,00 38,70 3E70 38,70 38,70 313,70 38,70 38,70 38.70 

8.3.0.3. 

91. 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MARMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1.6 COM ADITIVO AF 11/2020 

ALA 
ELÉTRICAS / TELEFONICAS 

M' 260,00 6,50 13.50 840 8,50 13,50 E50 8,50 0,50 

9.11. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

9.1.1.1. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 80,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 200 2,00 2,00 

9.1.1.2. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 100 1.00 1,00 1.03 1,03 1,00 1,00 1.00 

9.1.1.3. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,0D 1,00 1,03 1,00 1,130 1,00 1,00 

9.1.1.4. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1,130 1.00 1,63 1,00 1,00 1,00 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
9.1 1 5 ,FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 80,00 2,00 2,03 2,00 2,90 2.00 2,00 2,00 2,00 

'ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
9.1.1.6 EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF 07/2020 PS 
UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.1.1.7. 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1.00 1.00 1,00 1,00 

LUMINAçÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 

9.1.2.1. 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 280,00 7.00 7;00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,03 7,03 
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CAI "Ui PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos, Autil=47.46in'. conforme Portaria MCID 1416/2023 

IN° TransfereGOV N° OPERAÇÃO ¡PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

g ci A 

S 

7. 

6 

A 

c! 

.i 

Item 

.:.,.;._ 

9.1.2.2. 

• - ', _ ; .L. . _ L • 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023 

Unidade 

UN 

Quartelada 

200,00 

11 12 13 14 15 
. 135-234

16 17 18 

5,00 5,00 5,00 5,00 500 500 5,00 500 

9.1.2.3. INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 100 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 

9.1 2.4. 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 400,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10.00 10,00 10,00 

9.1.2.5. 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 UN 240,00 500 8.00 0,00 8,03 5,00 8,00 6,00 500 

9.1.2.6. 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AU:13/2023 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,90 1,00 1,00 1,00 

9.1.2.7. 
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF 03/2023 

UN 40,00 100 1,00 1,00 1,00 1.00 140 1,00 1,04 

9.1.2.8. 
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,03 1.00 1,00 1,00 1,00 

9.1.2.9. 
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 80,00 2.00 2.00 2,00 ZOO 200 2,00 2,00 2,00 

9.1.2.10. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 480,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 1200 1200 12,00 

9.1.2.11. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 520,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13.00 13,00 

9.1.2.12. 

9.1.2.13. 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 80,00 2,013 2,00 2,00 2,00 2,00 200 2,00 2,00 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 280,00 7,00 7,00 7,00 700 7,00 7,00 7,00 7,00 

9.1.3 .FIOS•E CABOS - 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM", ANTI-CHAMA 450/750 V, 

9.1.3.1. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
'AF 03/2023 

m 3.916,00 97,90 97.93 97,90 97,90 97.90 97,90 97,90 97,90 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM", ANTI-CHAMA 450/750 V, 
9.1.3.2. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

IAF 03/2023 
M 10.352,00 258,60 258,80 258,80 258.80 258,80 258,80 259,90 258,80 
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CABO DE COBRE FLEX VEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

Unidade 

M 

I Quantidade 11 
i 

24,80 

12 

24,80 

13 

24,80 

14 
J. , ..... 
24,80 

15 
- 

24,80 

16 . 

24,80 

17 

24,80 

16 
137.878.33 

24,80 9.1.3.3. 992,00 

9.1.3.4. 
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 07/2025 

M 1.036,00 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

9.1.3.5. 
CABO DE COBRE FLEXtVEL ISOLADO, 10 MM', 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 

M 332,00 8,30 5,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8.30 8,30 

9,1.3.6. 
ELETRODUTO FLIDLIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1.788,00 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44.70 44,70 44.70 

9.1.3.7, 
ELETRODUTO FLIEX1VEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2,332,00 58.30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58.30 

9.1.3.8. 
ELETRODUTO FLIEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 882,40 22,06 22.06 2206 22,06 22,06 22,08 22,06 22,06 

9.1.3.9. 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 2.332,00 58,30 58,30 55,30 58,30 58,30 51.30 58,30 58.30 

9 2 HIDRÁULICAS / GÁS) INCÉNCIO - 
9.21. Tuauutç~oNEMÉikDRAuucAs - 

9.2.1.1, 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 280,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,50 

9.2.1.2. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 8,00 8.00 8,00 8,00 8,00 8,00 8.00 8,00 

9.2.1.3. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160,00 4,03 4.00 4.00 4,00 4,00 4,00 4.00 4.00 

9.2.1.4, 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 8,00 8.03 8,00 8,00 8,00 8.00 8,00 8,00 

9.2.1.5 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 204,00 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

9.2.1.6. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 348,00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8.70 

9.2.1.7. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2.5MCA - ENTRADA 1/2" / SAIDA 1,2-) 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1.00 

&nu = _REGISTROS - 
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9.2.2.1. 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, VEL, 3/4", COM 

Unidade 
- 

UN 

Quantidade 

40,00 

120,00 

11 

1,00 

12 

1.02 

13 

1,03 

14 
13:7.M3.1 

15 
tal' 

16 

1,00 

17 

1,80 

18 

1,00 1,00 1,00 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

9.2.2.2. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 3,90 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3,00 

9.2.2.3. 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 80,00 2,00 ZOO ZOO 2,00 2,00 ZOO 2,00 2,00 

9.2.2.4. 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 160,00 400 4,00 460 4,00 460 4,00 4.00 4,00 

9.2,3. ENTRADA / AUMENTA 

9.2.3.1. 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). AF_03/2024 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,013 1,00 1,00 1,00 

9.2.3.2. 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDROMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDROMETRO) 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 100 

9.2.3.3. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 1,00 1,00 160 160 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.3.4, TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022 

M 270,00 6.75 6,75 6,75 6,75 0,75 6,75 6,75 6.70 

9.2.3.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 m 120,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 

9.2.3.6. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 200 2.00 2,00 

9.2.3.7. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 UN 40,00 103 1.00 1,00 1,00 1,00 1,e0 100 1.00 

9.2.4. CAWA•D'ÁGUA E SAMETE - 

9.2.4.1. 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 160 

9.2.4.2. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 100 1,00 1,00 

9.2.4.3. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
UN 80,00 DE 32 MM. AF_06/2021 

i 
2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,02 2 00 

PMv3.16 55 / 107 



CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46nf, conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Mu iicipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

P.: J J M J c! r! 2 
(3 

9~ 

9.2.4.4. 

Doscrlç&o 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLD VEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AL04/2024 

Unidade 1 

UN 

Quantidade 

40,00 

11 12 13 14 15 16 17 18 

1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.2.4.5. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLD7WEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,09 2,00 2,00 2,00 2.00 

9.2.4.6. 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.7. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 8,00 8,00 8,00 6,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

9.2.4.8. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 160,00 4,00 4,63 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

9.2.4.9. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.10. 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 80,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 203 

9.2.4.11. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 120,00 3,00 3.00 3,00 3,00 303 3,00 3,00 30 

9.2.4.12. 
Te DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 140 103 1,00 

9.2.4.13. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 176,00 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 9.2.4.14 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 422,00 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 • 10,65 10,55 10,65 

9,3. SANITARIPS / PLUVIAL - 
9.3.1. .TUBULAt'-elES E CONEXOES SANITÁRIAS - Y 

9.3.1.1. 
. 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
[JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 120,00 3,09 3,00 3,00 3,00 3,00 3,01) 3.00 3,00 

1JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
9.3.1.2, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
UN 80,00 2.00 2,00 2,00 200 2,00 2,00 2,00 2,00 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMÃL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
9.3 1.3 JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.90 2.00 2,00 2,00 
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92.1.4. 

....._..,..:., 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

Unidade 

UN 

Quantidade 
MIL _ai= 

360 00 

40,00 

11 12 13 14 15 16 17 18 

990 9,03 9.00 903 9,00 9,60 9,00 9,00 

9.3.1.5. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,00 1,00 1,00 1,00 1,03 1,00 1,00 140 

9.3.1.6. 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1.00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,09 1,00 

_. 

1.00 

9.3.1.7. 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, 
AF_08/2022 

UN 40,00 100 , .00 1 1,00 1,03 1,00 1,00 1,03 1,00 

9.3.1.8. 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 40,00 1.00 100 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

9.3.1.9. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 134,00 3.35 325 3,35 3,35 3.35 3,35 3,35 3.35 

9.3.1.10. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO, AF_08/2022 

M 408,40 10,21 1021 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

9.3.1.11. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 160,00 4.00 4,09 4,00 4,00 4,00 4,90 4,00 4,00 

I 
9.3.1.12. 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 1 352,00 3300 33,80 33,80 3380 33,80 33,00 20.80 33,80 

9.32. : ACESSÓRIOS / C,ALKAS SAIWARIAS - 

9.3.2 1. 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 200,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5.00 5,00 5.90 5,00 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
9.3.2.2. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

.ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 
UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
9.3.23. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
UN 40,00 1.00 1,90 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 

9.3.2.4. 
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,03 1,00 1,00 1,00 1,00 

- 

1,00 

9.3.2.5. 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 

 = 000,4 M. ALTURA INTERNA = 0.8 M. AF 12/2020 
UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 
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9.3.2.6. 
TANQUE S 'TICO CIRCULAR, EM CONCRETO PR -MOLDADO, D ETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

Unidade Quantidade 

UN 40,00 

11 

1,00 

12 

1,00 

13 

1,00 

14 

1,00 

15 

1,00 

16 

1,00 

17 18 
1 _,_ 1.37.571,33 

1.00 1 OU 

9.3.2.7. 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: UN 
13,1 M' (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 .1 ric.,

933 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 

9.3.3.1. 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 t Go 

9.3.3.2. 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3,3.3. 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.3.3.4. 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 221 OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 100 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.5. 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.6 

9.3.3.7. 

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202() UN 4,00 

10, - COMPLEMENTAÇÕES - _ ._ 
TO 1 CALAFETE / UMPEZA - -...I. 

10.1.0.1. 
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÉ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 

UN INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 28,80 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

10.1,0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 646,00 16,15 16.15 16.15 16,15 16.15 16.15 18,15 18,15 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos. Autil=47.46rn'. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TranstereGOV IN° OPERAÇÃO IPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

ã ã ito. • • 
.Coneihwão • 40 

Unidade 

M2 

.. 

143600 

11 

35.90 

12 13 14 15 18 17 18 

33.90 35.90 35,90 35,90 35,00 35,00 10.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVIVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 35,90 

10.1.0.5. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC. 
AF _04/2019 M2 160,00 4,00 4,00 4,00 4,03 4,00 4,00 4,013 4,00 

10.1.0.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÂO MANUAL. AF_04/2019 M2 1.898,40 47,48 47,46 4748 47.48 47,46 47,48 47,413 4746 

10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 672,00 16,80 16,80 16,80 1640 16,80 15,80 1880 16,80 

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 10.1.0.8. 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 636,80 15,92 15,92 15.92 15,92 15,92 15,92 15,92 15.92 

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 10.1.0.9. 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 80,00 2.00 2.00 2.00 2.00 2.00 2,00 2,00 2,00 

, . 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

PMv3.16 

Thales Mamede Gaivão de Assinado de forma digital por Thales 
Mamede Gaivão de Oliveira 

Oliveira Dados: 2025.12.03 15:44:16 -0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREAICAU: 182.151.440-4 
ART/RRT: - 
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CAI PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 u:Ja,tos, Autil=47 45nr conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO IPROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

c, O 

,... 

_ 
rq 

I /

R 

3 
X 

3 
Item 1 Dascrição Unidade Quantidade 19 

1 
20 21 22 23 24 25 F 26 

. , Construção da 40 residancias unifemiliares no Município dip CondelP13 - Novo PIEFNHIS :, Sub Mi 
1. 
1.1. 

; SERVIÇOS PRELIMINARES - _________ 
'LOCAÇÃO - 

1.1.0.1. 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 M 1.372,00 34,30 34,30 34,30 34,30 34,30 34.30 34,30 34,30 

1.2. CANTEIRO IDE OBRAS - 

1.2.0.1. FORNECIMENTO E INW)it.---A-0.0 DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03f2022_PS 

M2 8,00 

1.2.0.2 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

ADMINIS - • DA OBRA 

M2 2.800,80 70,02 70,02 70,02 70,02 70,02 70.02 70,02 70,02 

21 ADMINISTRA • O DA OBRA . 

2.1.0.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UN 1,00 0,02 0,03 0,02 

., 

0.03 0,02 0,03 0,02 0,03 

FUN • • ES E CONTENÇ 8 - , 
3,1 FUNDAÇÕES . 
3.1.1. SAPATA 

3.1.1.1. 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FORMAS). AF 01/2024 

M3 349,60 8,74 8.74 6,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 

3.1.1.2. PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF 08/2020 M2 187,20 4,88 40 4,86 4,68 4,68 4,88 4,88 4,63 

11.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 187,20 4,66 4,68 4,68 4,043 4,66 4,118 4,86 4,e8 

3.1.1.4. 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E..17 MM, 4 
u-nuzAon. AF 01/2024 

M2 582,40 14,56. 14.56 14,56 14,56 14,56 14,56 /4,56 14.56 

'ARMAÇÃO 3.1.1.5. DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM, AF 01/2024 

KG 2.028,00 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

3.1.1.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1.068,00 26,70 26,70 26,70 .26.70 26,70 26,70 26,70 26.70 

3.1.1.7. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDOAÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 0112024 

KG 512,00 12,80 12,00 12,80 12,80 12,80 12,60 12,80 12,80 

3.1.1.8. CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 56,40 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

3.1.1.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 M3 283,60 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 

3.1.2. BALDRAMES 

3.1.2.1. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 M3 218,40 5,46 5,46 5,48. 5,46 5,46 5,46 5,48 546 

3.1.2.2. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 273,20 6,83 6,83 6,63 6,83 6,63 6,63 6,83 6,63 
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CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO !N° TransfereGOV 
Casa térrea acesslvel 2 ouiiiiiob Autil=47.46m conforme Portaria MCID 1416/2023 IN° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 

Prefeitura MUiliCipd1 de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
APUBLJC0 

,-- r4 zr. 

L5

o

ã 
_ 

.- 

Item 

3.1.2.3. 

1 Descri ão 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FIRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF 01/2024 

1 Unidade 

M2 

1 Quantidade 

1143,20 

19 20 
_135294,551 137~~~~~ 7,578,3?

21 22 23 24 25 21 

28 58 

130.40 

28 58 20.09 28,59 28,58 26,56 25,58 20,88 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
3.1.2.4. 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 
KG 3.216,00 80.40 80.40 00,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

3.1.2.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 308,00 7,70 7,70 7.70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

3.1.2.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 1.560,00 39,00 39.00 39.00 39.0e 39,00 39.00 39,00 39,00 

3.1.2.7. 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3 76,40 01 1,91 1,91 1,91 1,91 1.81 1,91 1,91 

3.1.2.8. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 

M3 128,40 3.21 3,21 3,21 3,21 3.21 3,21 3.21 321 

31.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

3.1.3.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022 

M2 1.358,00 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

3.1.3.2. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 

M2 1.358,00 33.95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 3395 

3.1.3.3. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASEALTICA, 2 
DEMÃOS. AF 09/2023 

M2 1,358,00 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33 95 

4,1. 
• ':- .111~11~- - 9~ , _...7 

, VIGAS E LAJES • 

M2 4.1.0.1. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

575,60 14,39 1439 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

4.1.0.2. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 11" .fILI GE. S. 

M2 821,60 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20.54 20,54 20,54 

4.1.0.3. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 165,20 4.13 4,13 4.13 4,13 4,13 4.13 4.13 4,13 

4.1.0.4. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.816,00 70,40 70,40 70,40 70.40 70,40 70.40 70,40 70,40 

4.1.0.5. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM 
AF 06/2022 

KG 600,00 15.00 15,00 15,00 15,00 15,00' 15,00 15,00 15,00 

4.1.0.6. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.612,00 85,30 55,30 55.30 0530 85,30 0530 55,30 65,30 

PMv3.16 61 / 107 



CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos, Autit=47,46m', conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
IPUBUCO 

o 

M 

M 

i 

,,, u" 

Item 

4.1,0.7. 

4.1.0.8. 

scatc 

AI IPÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

1 Unidade 
ao • 

KG 

J Quantidade 

3 424 00 

19 
• 

85,80 

20 

85,60 

21 

85,80 

22 

55,80 

23 

85,60 

24 

85,60 

25 

85,60 

E 26 

85,50 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 18+4). AF 11/2020 

M2 230,80 5,77 5,77 5.77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

4.1.0.9. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 51 20 , 128 , 128 1,28 128 , 1.28 1.28 1.28 128 

4.1.0.10. 

5. 
_ALVE 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
AOENSAMENT • E ACABAMENTO. 

: :'" - -- _ __.4L___ 
---•-•=4"TrY-TÁr  .-= 

M3 71,20 1,78 1.78 1,78 1.78 1,78 1,78 1,78 1,28 

5.1.0.1. 
ALVENARIA DE VEDAÇÁO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

M2 3.460,00 88,50 88,50 8540 85,60 56.50 56,50 86,50 88,50 

5.1.0.2. VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF 03/2024 

M 648,00 16,20 16,20 18,20 16,20 16,20 1620 16,20 16,20 

5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 368,00 9,20 9.20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

5,2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

5.2.0.1. 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

M2 134,40 3,38 3,36 3,38 3,36 3,38 3,36 3,36 3.36 

5.2.0.2. 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 10400 , Z60 2,60 260 , 260 , 2,60 2,60 2,60 2,60 

5.2.0.3. 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2 112,00 2,80 2,60 2,80 2.80 2,80 2,80 2,80 2,80 

5.2.0.4. 

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A XL) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 19,20 0,48 0.48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0.48 

5.2.0.5. 
CONTRAMARCO DE ALUMNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024 

m 864,00 21,60 21,60 21,80 21,80 
. 

21,60 21,80 21,80 21.60 

5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMINIO. AF_11/2024 M 1.728,00 43,20 4320 43,20 43.20 43,20 43.20 4320 43.20 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO N° TransfereGOV 
Casa térrea acessível, 2 quartos Autil=47.46m conforme Portaria MCID 1416/2023 IN° OPERAÇÃO IPROPONENTE / TOMADOR 

Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
4PUBLICO 

rn_. 
?O 
A 
, 3 

Ri % R n in 
"I R 

item Descrição 1 Unidade QuanOdade 19 
_1n-2944/6 

20 
137,52 

21 22 
j3&014, 

23 
, 

24 25 28 
Conetrucao d.40 residencles imagine!~ ki Mufficip do Co" Meio PAOFNMS - Sub 50 
5_3 _ :ESQUADRIAS 

5.3.0.1. 

DE MADEIRAS 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 120,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3,00 

5.1 
E - 

- 

6.1.0.1. 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 L1R0I 73.49 73,49 73,49 73.49 73,49 73,49 73,49 

6.1.0.2. 
TELHAMENTO COM TELHA CERA/J[1CA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 73,49 73,49 73,49 73,49 73.49 73,49 73,49 

6.1 0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 4.152,00 103,60 103,50 103,50 103,60 103.80 103,80 103,90 103,80 

6.1.0.4 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 21.040,00 526,00 528,00 525,00 526.00 525.00 526,00 528,00 5213.00 

6.1.0.5. 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2.9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M 426,00 10,65 10,55 10,85 XJJ 10,85 10,65 10.65 10.65 

6 1.0.6. 

. 
7.1, 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

 INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 
REvesnierrõeí - - 

UN 160,00 

. 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,243 4,00 4,00 4,00 

REVESTIMENTOS INTERNOS 

7.1.0.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022 

M2 5.444,00 136,10 136,10 136.10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 

7.1.0.2. 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRiLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1.4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 177,60 4,44 4.44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

7.1 0.3 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5A4, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 939,60 23,49 23,49 23.49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 

7.1.0.4. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5W E 10W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 3.202,00 80,05 aos 80,05 8005 80,05 80,08 80,05 80 OS 

7.1.0.5. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10W, E = 10MM, COM TALISCAS AF 03/2024 

M2 1.302,40 32,513 32,55 32.55 32,56 32,56 32,56 32,56 32 5'5 
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CAI  A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47.46rni±oonforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO 1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

e

t! 

tu 
2 
,3 

na,1,, R 
2 

7,1.0.6. 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MEC ICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

Unidade Quantidade 19 20 21 

4,44 

22 

4,44 

23 

4,44 

24 

4,44 

25 

4,44 

25 
. ... 

4,44 M2 177,60 4,44 4,44 

7.2. REVESTIMENTOS ~MICOS - 

72.0.1. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 786,00 19.85 19.65 19,65 19,65 19,65 19,65 1965, 19,65 

7.2.0.2 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

1 M2 153,60 3,64 3.84 3,84 3,84 3,84 3.64 3,84 3,84 

.7 REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

7.3,0.1. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE---a/ OS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.214,00 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30.35 

7.3.0.2. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.218,00 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30.45 

7.3.0.3. 

EMBOÇO OU MASSAúNiCA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.218,00 30.45 30,46 30A5 30.45 30,45 30,45 30,45 30,45 

7.3.0.4. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.214,00 30,35 30.35 30.35 30,35 3/3,35 313.35 30,35 303S 

7.4 • FORROS 

7.4.0.1. 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_P5 M2 1.436,00 35.90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35fl0 35,90 ' 

7,5. PINTURA 
_ 

7,5.1 

7.5.1.1. 

'PINTURAS INTERNAS 

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 4.504,40 112,61 112,61 112.61 112,81 112,61 112,51 112,61 112,61 

7.5.1.2. 

7.5.1.3. 

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 177,60 4.44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 177,60 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

7.5.1.4 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 4.504,40 112,61 112,81 112,81 112,81 112,81 112,61 112,61 112,81 
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CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - OGU 

¡APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47,46m1, conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

IN Ri R Ã ir) 
CM fi

item 

75.2. 

DearIçjo 

PINTURAS EXTERNAS 

Unidade tvtUdade 

 _
, 

19 
WINI~1~8.71 

20 21 22 
51~~111111~11111111.1~11.1 

f 23 24 25 
V 
26 

,APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES 
7.5.2.1. EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 2.432,00 80,80 60,80 60,80 50,80 50.80 60.80 60.80 50,80 

7.5.2.2. 

7.5.31. 

7.5.3.2 

IPINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 2.432,00 60,80 50,80 60,50 80.80 

_ 

60.80 

PINTURA ESOUADRiAS , 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 840,00 21,00 21,00 21.00 21.00 21.00 

PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUIDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 M2 840,00 21,00 21,00 2100 21,00 21,00 

7.5.3.3. 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

• 

M2 840,00 
, 

21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 2100 

: 

21,00 21,00 

11.L_ _. 
8.1 . 

8.1.0.1. 
COMPACTAÇÁO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO. DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS M2 
TIPO PLACA VIBRAI-CRIA. AF 09/2021 

2.154,80 53,57 53.87 53,57 5367 53.87 53,67 53.87 53,87 

8.1.0.2 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 M3 215,60 5,39 5,39 5.39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 

8.1.0.3. 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÂO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 53,87 53,87 53,87 53,87 53;87 53.87 53,87 

8.1.0.4. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 M2 2.154,80 53,87 53,87 53,87 53,87 53,82 53,87 53,87 53,87 

8.1.0.5. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

M2 605,20 15,13 15,13 15,13 15.13 15.13 15,13 15,13 15,13 

8.1.0.6. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021 

M2 1.287,60 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32.19 

8.1.0.7. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 672,00 16,80 15,80 16,50 15,80 15,00 16,50 10,80 16.80 

8.1.0.8. 
REVESTIMENTO CER‘MICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

 QUE 10 M2. AF 02/2023_PE 
M2 764,00 19,10 19,10 19,10 19.10 19,10 19,10' 19,10 19,10 
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CAI A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessIvel 2 quartos, Autil=47,48mf, conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO IPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
StPUBLICO 

ai , a .., 

Im 1 

8.1.0.9. 

Das c ri I a 
Mei ' 

REVESTIMENTO CER MICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

Unidade Qua ntida ele 
INL, 

¶ 19 
138.294188 

12 98 

20 
1.13iiiii.~1.738.68,,...139.014 294,86i 

12,98 

21 

12,98 

22 

, 2,98 

23 

12,98 

24 
1_4~1121/18~,33 

12,98 

25 

12,98 

26 

1 M2 519,20 

1-  .. 

12,98 

8.2. PISO CIMENTADO 

8.2.0.1. 
COMPACTAÇÃO ME-CANICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 646,00 16,16 18,15 16.15 18,15 16,15 16,15 16,15 18,15 

8.2.0.2. 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL,NÃO ARMADO. AF 08/2022 

M3 45,20 1.13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1.13 

8.3. 'ROO S. SOLEIRAS E PEITORIS . 

8.3.0.1. 
SOLEIRA EM MÁRMORE. LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

M 100,80 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2.52 2.52 2,52 

8.3 0.2. 
RODAP MICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 

M 1.548,00 38,70 38.70 38,70 38,70 38,70 3/3.70 38,70 38,70 

8.3.0.3. 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 

M COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020 260,00 8.50 8.50 6,50 8,50 6,50 6,50 6,50 8,50 

1L 
tWI ACAt"TIELEFÓNiCAS 

- - - , 
9.1 
9.1.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 

UN 9.1.1.1. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 80,00 2.00 2,00 2.00 2.00 2,00 2,00 2,00 2.00 

9.1.1.2. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.1.1.3. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.1.1.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 UN 40,00 1,00 1.00 1.00 1.00 1,00 1.00 1,01) 1,00 

9.1.1.5. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNUN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 

9.1.1.6. 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÃSICA. COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO) AF 07/2020 PS 

UN 40,00 100 1.00 1,00 1,06 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.1.1.7. 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 40,00 1,00 103 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 100 

612. ILUMINAÇÃO. TOMADAS E INTERRUPTORES 

9.1.2.1. 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 280,00 

- 

7,00 703 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 
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CAI‘A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos Autil=47.46m' conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV 

9.1.2.2. 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

9.1.2.3. 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
9.1.2.4. SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
9.1.2.5. SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
9.1.2.6. SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
9.1.2.7. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 03/2023 

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
9.1.2.8. PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
9.1.2.9. DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

9.1.2.10. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

9.1.2.11. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

9.1.2.12. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
9.1.2.13. 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

4ios e CABOS 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 

9.1.3.1. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  03/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 

9.1.3.2. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

PMv3.16 

Unidade Quan1l ado 

UN 200,00 

UN 40,00 

UN 400,00 

UN 240,00 

UN 40,00 

UN 40,00 

UN 40,00 

UN 80,00 

UN 480,00 

UN 520,00 

UN 80,00 

UN 280,00 

3.916,00 

10.352,00 

N° OPERAÇÃO PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Muniopal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

ã, 
n 
ã g 

g 
g 

PJ 
x n 

19 
1 

20 21 22 23 24 25 26 

5,00 5,00 5,00 5.00 &O0 5,00 5.00 5,013 

1.06 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

10,00 10,00 10,00 1000 10,00 10,00 10,00 10.00 

6,013 6,00 5,00 6,00 6,00 5,00 6,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.03 1,00 

I. 

1,90 

1,00 1.00 1.03 1.03 1.00 1.00 1,00 

. 

1.00 

2.00 2.00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 

12.00 12.00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

13,00 13,00 1390 13,03 13,00 13,00 13.03 13.00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

7,00 7,00 7.00 790 7,00 7,00 7,00 7.00 

97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97.90 

258.80 258,50 255,80 258.80 2511,80 259,80 255,80 258,80 
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CAI 't A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessIvel, 2 quartos. Autil=47,46rn'. conforme Portaria MCID 1416/2023 

IN° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
_ Prefeitura Munnopal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
WUBUCO 

or 

2 
r•4 ev 

C.1 
Rem 

CABO DE COBRE ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

Unidade 
iliskie 

M 

alia ntidado 19 
I 

24,80 

20 

24,80 

21 

24,80 

22 

24,50 

23 

24,80 

24 

24,80 

25 

24.80 

26 

24,80 9.1.3.3 992,00 

9.1.3.4. 
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_07/2025 

M 1 036,00 25,90 25,90 25,99 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

9.1.3.5. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM", 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 

M 332,00 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8.30 8,30 8.30 

9.1.3.6. 
ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÁO. AF 03/2023 

M 1.788,00 44,70 44,70 44,70 44.70 44,70 44,70 44,70 44,70 

9.1.3.7. 
ELETRODUT~EL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2.332,00 58,30 58.30 58.30 59,30 58,30 58,30 58,30 58.30 

9.1.3.8. 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 882,40 2206, 22,06 22,05 nos 22,06 22,06 22,06 22,06 

9.1.3.9. 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM AF_09/2023 

M 2.332,00 58,30 *30 58.30 58,30 58,30 58,30 

92. HIDRÁULICAS I GÁS / INCENCIO - 
9.2.1, TUBUI.A( ES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

'JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
9.2.1.1. 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 06/2022 
UN 280,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7.00 7,90 7,00 7,00 

9.2.1.2. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 8.00 8.00 8,00 8,00 8,00 8,00 8.00 8,00 

9.2.1.3. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4.00 4.00 

9.2.1.4 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 8,00 8,00 5,00 8,00 8,00 8.00 8.00 8,00 

9.2.1.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 204,00 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
9.2.1.6. DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 348,00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 

9.2.1.7. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAIDA:1021 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 

9.22. REGISTROS - 1 
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CAI' A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartok_Autil=47,46m', conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

1- Prefeitura 
OPERAÇÃO !PROPONENTE / TOMÁDOR 

Prefeitura Municipal de Conde-PB 

er4 cr is 

R 
lIam 

9.2.2.1. 

Dose 

REGISTRO DE PRE •••- • • BRUTO, LAT O, ROS VEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

.---- 1 , 

Unidade 

UN 

• 

40,00 

19 20 21 2-2 23 24 -' 25 
- 

1 26 

1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1.00 

9.2.2.2. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LAT 1D L, 3VE /4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 013/2021 

UN 120,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3.00 3,00 3.00 3,00 

9.2.2.3. 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.2.2.4. ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

921. Tê-NITRADA I AumEtfr o HIDRÁULICA 

9.2.3 1. 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). AF_03/2024 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 ;XXI 

9.2.3.2. 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDROMETRO 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDROMETRO). 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1.00 

9.2.3.3. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2021 UN 40,00 1,00 1,00 1,63 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.3.4. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2022 M 270,00 8,75 8,75 8,75 6,15 13,75 8.75 8,75 6,75 

9.2.3.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 120,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 3,00 

9.2.3.6. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 80,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 

9.2.3.7. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

LuA. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 

9.2.4.1 

9.2.4.2. 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 40,00 1.00 1,00 1.00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIAMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 

UN 40,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.3. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 UN 80,00 2.00 2.00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - OGU 

¡APELIDO DO EMPREENDIMENTO Tra nsfereGOV 
Casa térrea acessIvel, 2 quartos. Autil=47,460, conforme Portada MCID 1416/2023 

N° OPERAÇÃO PROPONENTE I TOMA DOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
SPUBLJC0 

.. 
ã 

. 
5, ... 

3 ã 3 
Item . - 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE • O, PVC, • i VEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

Unidade 

UN 

  Quantidade 

40,00 

19 20 21 22 23 24 25 26 ,

9.2.4.4, 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1.00 1,00 1(10 

9.2.4.5. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2.00 2,00 2,00 2.00 

9.2.4.6. 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 1,00 1.00 1,00 100 1,00 1,00 1.00 1,00 

9.2.4.7. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_06/2022 

UN 320,00 8,00 8.00 mo 9,00 8.00 8,00 8,00 8,00 

9.2.4.8. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOWÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4,00 4,00 4.00 

9.2.4.9. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.10. 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF 06/2022 

UN 80,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.2.4.11. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 120,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3.06 

9.2,4.12. 
TË DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 

9.2.4.13. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 176,00 4,40 4.40 4.40 4,40 4.40 4,40 4,40 4.40 

9.2.4.14, 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 422,00 10,56 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

9.3. SANITÁRIAS! PLUVIAL - 
9i2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 1 

9.3.1.1. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 120,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 

9.3.1.2. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2.00 2,00 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
9.3.1.3. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 2.00 2,00 
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CAI IA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Memória de Cálculo - OGU 
IAPEUDO DO EMPREENDIMENTO 

Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47.48m' conforme Portaria MCID 1416/2023 IN° TransfareGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBIJC0 

51-1 Í3 Ri I r S ri 1 r eo gi ed 

u 
Um 

C. 

9.3.1,4. 

• 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

Unidade 

UN 

Quantidade -' 

360,00 

19 

9,00 

20 

9,00 

21 

9,00 

22 

9,00 

23 

9,00 

24 
.5

9.00 

28 26 
51&57111,55

9,00 9.00 

9.3.1.5. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1.00 1.00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 100 

9.3.1.6. 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.1.7. 

.A/INÇÁO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

UN 40,00 100 , 100 . 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.1.8. 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

9.3.1.9. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

rvi 134,00 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

9.3.1.10. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 408,40 10,21 10,21 10,21 1021 10,21 10,21 1021 10.21 

9.3.1.11. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 08/2022 

M 160,00 4.00 4.00 4,00 4.00 400 4,00 4,00 4,00 

9.3.1.12. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 1.352,00 33,80 33,80 33,80 33,50 33,80 33.80 33,80 33.80 

0.32: ACESSÓRIOS! CAIXAS SANITÁRIAS - 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

9.3.2.1. TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

UN 200,00 5.00 5.00 5,00 5,00 5.00 6,00 5,00 500 

9.3 2.2 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 100 100 1,00 1.00 1,00 1,00 1 00 

9.3.2.3. 
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SCtDAVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 100 100 1,00 

9.3.2.4. 
RALO SECO CÓNICO, PVC, DN 100 X 40 MM JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.3.2.5. 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 361), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSOES INTERNAS 
= 0.2X0.4 M ALTURA INTERNA = 08 M AF 12/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

PMv3 16 71 / 107 



CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos Autil=47.46m conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE! TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

-:,
r. 
rt e 
j..S 

nd 

Item Descri.- 
Corta& 

TANQUES PTICO CIRCULAR, EM CONCRETO - - -MOLDADO, Dl ETRO 
9.3.2.6 INTERNO= 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 1 

iPARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

Unidade 
• ••• 

UN 

Quantidade 19 20 21 

1,00 

22 
1 

1,00 

23 

1,00 

24 

1,00 

25 

1,00 

26 
I ,.. 

100 40 00 1,00 1,00 

9.32.7 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMIETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13 1 he (PARA 5 CONTRIBUINTES . AF 12/2020 

UN 40,00 1,00 1.03 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1 GO 

9 33 APARELHOS METAIS E - 

9.3,3.1. 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 
1 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9 3 3.2. 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

UN 40,00 

I

1,00 1.00 1.00 1,00 1,00 1.00 1 00 

9.3.3.3. 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,60 1,00 1,00 1,00 1,00 100 

9.3.3.4. 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.5. 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 40,00 140 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.6. 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

--,....,..... 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

, . ... 

UN 4,00 1,00 1,00 

- 
!LIMPEZA - 

'10.1.0.1 
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN 40,00 1,00 1.80 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 28,80 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

10.1 0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO AF_04/2019 M2 646,00 16,15 16.15 18,15 18,16 18,15 18,15 16,15 18.15 
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CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47.46rn conforme Portada MCID 1416/2023 

TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

os 

3 
g 

3 
isi-

3 
,e, 

z 
Iss ne 

3 
X 

3 
irp csr 

3 
g 
ã mi. 

101 0.4 

Dci1cjo 

LIMPEZA DE FORRO REMOVIVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

Unidade 

M2 

Ova ntidado 

1.436,00 

19 20 21 22 23 24 25 26 

36,90 35.90 35,90 35.90 35,90 38,90 35,90 3590 

10.1.0.5. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC. 
AF_04/2019 M2 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

10.1.0.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÂO MANUAL. AF_04/2019 M2 1.898,40 47,46 47.46 47,48 47,40 47,48 47,46 47.48 47.46 

10 1 07 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 672,00 16.80 16,80 18,90 16,80 1590 16,80 18,80 16,80 

10.1.0.8 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÂO MANUAL. AF_04/2019 

M2 636,80 15,92 15,92 15,92 15,92 15.92 15,92 15,92 15,92 

1LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 10.1.0.9. METAIS CORRESPONDENTES AF_04/2019 UN 80,00 2.00 2.00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

PMv3.16 

Thales Mamede 
Gaivão de Oliveira 

Assinado de forma digital por Thales 
Mamede Gaivão de Oliveira 
Dados: 2025.12.03 15:44:41 -0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 182.151.440-4 
ART/RRT: - 
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CM 1'A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível , 2 quartos Autil=47 46rn conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municjpal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
4PUBUCO 

ce ra 
.11 , , u 

le 

2 
C 

R 

A 

f4 

A 

n 

M 
Item  1 Dostrição L Unidade Quantidade 27 28 29 30 i 31 32 33 34 

alunierplo de Comia/PB • Novo PAC P1111111Alub 50 138.294,56 i 137.578,33 131.2s4er~~~11111~ 136-2143~. 
'PRELtMIMARES 

1.1 L 

1.1.0.1. 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 1.372,00 34,30 34,30 34,30 34,30 34.30 34,30 34,30 34,30 

•1.2. CANTEIRO DE CORAS 1 - 

1.20.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA M2 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 0312022 PS 

8,00 

1.2,0.2, REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 M2 2.800,80 70,02 70.02 70.02 70.02 70,02 70.02 70.02 70,02 

2. OBRA - _1ADMINISTFtA A 
2.1 • ADMINISTRAÇÃO DA OBRA . 

2.1.0.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UN 1,00 0,02 00/ i1,02 0.03 0.02 0.031 0.02 0.03 

.01.• PUM ~_  áre ES W1~ 
FUNDAÇÕES 3.1 

3.1 1 SAPATA - 

3.1.1.1. 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FORMAS). AF_01/2024 

M3 349,60 834 8,74 8,74 8,74 8.74 8,74 8,74 8,74 

3.1.1.2. 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF 08/2020 

M2 187,20 4,68 4,88 4,68 4.68 4,158 4,68 4,68 4,68 

3.1.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 I 

M2 187,20 4,88 4,66 4,68 4,68 4,68 4,68 4,66 4,68 

3.1.1.4. 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZA S. AF 01/2024 

M2 582,40 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 

3.1.1.5. 
ARMA DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM AF 01/2024 

KG 2.028,00 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50.70 50,70 50,70 

11.1S. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1.068,00 26.70 26,70 26,70 26.713 26,70 26,70 26,70 26,70 

3.1.1.7. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 512,00 12,80 12,80 12,50 12,80 12,80 12,80 12.80 12,80 

3.1.1.8. 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 56,40 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
3.1.1.9. PERCUSSÃO. AF 08/2023 

M3 283,60 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 

3.1.2, IBALDRAMES • 

11Z1. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 M3 218,40 5,46 5.46 5,46 5,46 5,46 5.46 I 5,46 5,46 

3.1.2.2. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 273,20 6,83 6,63 6,e3 6,83 6,83 6,83 6,83 8,83 
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CAI "là8A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO TransfereGOV IN° OPERAÇÃO 
LCasa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47 46re'. conforme Portaria MCID 1416/2023 IPROPONENTE / TOMADOR 

Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

a'29 

- 

, ti.. 
3.1.2.3. 

• . . 
FABRI 0, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE Fe -MA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF 01/2024 

Unidade 

M2 

Quantidade 

1.143,20 

27 
._:., t......,- 

ase 

28 
•1 ,. _. ., 

30 

25,50 

31 

233,58 

32 

28.58 

33 

28.58 

1 34 
_L. ,L 93 

20,58 28,50 28,58 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
3.1.2.4. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 KG 3.216,00 80,40 80,40 80.40 80,40 90,40 50,40 90,40 80,40 

3.1.2.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 308,00 7,70 7,70 7,70 7,70 779 7,70 7,70 7,70 

3.1.2.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 KG 1.560,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39.00 3900 39,00 

3.1.2,7. 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK - 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E I M3 
ACABAMENTO. 

76,40 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,0/ 1,91 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 3.1.2.8. M3 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 

128,40 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 321 3,21 3,21 

3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO _ 

3.1.31. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022 

M2 1.358,00 33,95 33.95 33.95 33,95 33,95 33,95 33,95 33.95 

3.1.3.2. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

. AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 
M2 1.358,00 33,95 33.95 33,95 33,95 33,95 33.95 33,95 33,95 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 3.1.3.3. DEMÀCS AF 09/2023 M2 1.358,00 33,95 33,95 33.95 33.95 1 33,95 33,95 33.95 33,95 

4. ZURRAESIRUTURA 
. 

, _ 
II PILARES, VIGAS E LAJES 

4.1.0.1. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 575,60 14,38 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14.39 

4.1,0.2. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORmA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

M2 821,60 20.54 20,54 20,54 20,54 20.54 20,54 20,54 20,54 

4.1.0.3. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 165,20 4,13 4,13 4,13 4.13 4,13 4,13 4,13 4,13 

4.1.0.4, 
P.FitkeitTO DE PILAR OU VIGA [TE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.816,00 70,40 70,40 70A0 20.40 20,40 70,40 70,40 70,40 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
4.1.0.5 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF 06/2022 
KG 600,00 15,00 

..1 

15.00 15.00 15,00 15,00 15,130 15,00 15,00 

4.1.0.6. 
ARmAçÃo DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.612,00 85,30 05,30 85,30 05,30 5430 55,30 85,30 85,30 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 guanos Autil=47 46rn conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV N° OPERAÇÃO 1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municmar de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
APUBLJC0 

tom 1 
Conatruylo 

Dvscdçio 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

Unidade 

KG 

I Quantidade 

3.424,00 

27 

85,60 

28 

65,60 

29 

85,80 

30 

85,80 

31 

08,80 

32 

85,80 

33 

85,80 

34 

85,80 4 1 07 

4.1.0.8. 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF 11/2020 

M2 230,80 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5.77 

4.1.0.9. 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =20 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAIVIENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 5120 , 1,26 1,28 1.28 128 , 128 128 1,28 1,28 

4 1.0.10. 

, 4vENAR ms 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 71,20 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1.78 1,98 1,78 

- 

5.1.0.1. 
ALVENARIA DEVEDAÇ DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

M2 3.460,00 86,60 88,60 86,50 06,50 86.50 86,50 86,50 88,50 

5.1.0.2. 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF 03/2024 

M 648,00 18,20 18,20 15,20 l8,20 16,20 18.20 18,20 16,20 

5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 368,00 9,20 9.20 9.20 9.20 9.20 920 9.20 9.20 

52- ESQUADRIASET UGAS 

5.2.0.1. 
PORTA DE ALUMTNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃ-0, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

M2 134,40 3,38 3.38 3,36 3,36 3,36 3,36 3.36 3,36 

5.2.0.2. 

JANELA DE ALUM1N10 DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 10400 
, 

260 
, 

2, 60 280 , 2,60 260 , 2,60 2,60 2,60 

5.2 0.3. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_i 1/2024 

M2 112,00 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 

5.2.0.4. 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A XL) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 11/2024 

M2 19,20 0,48 0,48 0.48 0,48 0,48 0.48 0,48 0,48 

5.2.0.5. 
CONTRAMARCO DE ALUM TIN•5,-FWÇO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024 

m 864,00 21,80 21,80 21,60 21.60 21,80 21,80 21.60 21,60 

5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1.728,00 43,20 43.20 43,20 43,20 43,20 43.20 4320 43,20 
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CAI 'IA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 querias. Autil=47.4em: conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO !PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
SPUBLICO 

, w n Descri 
Censto 

Unidade 1 Quantidade 1 27 28 29 
_.131,321~1 131,571,331 

1 30 31 32 
7 

33 34 

ESQUADRIAS CE MADEIPAS I_ 

3,C0 

73,49 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

5.3.0.1. DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

I 

UN 120,00 

•._111,111111M~11111~1111~~1111111~~11111111~ 

3,00 

73,49 

3,00 

/3,49 

3,00 

73.49 

310 

73,49 

3,00 

73,49 

3,00 

73,49 

3,00 

6.1 . 
COBERTURA E PROTEÇÕES 
TELHADOS 

6.1.0.1 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 2.939,60 73,49 

6.1.0.2. 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICACAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 2.939,60 73,49 73,48 73,49 73,49 73,49 73,49 73,48 73.49 

6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO AF_01/2021 M2 4.152,00 103,80 103,80 103,130 103,50 103,80 103,80 103,80 103,80 

6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 21.040,00 528,00 528.00 526,00 528,00 528.00 528,00 528,00 526,00 

6.1.0.5. 
CUMEEIRA PARA TELHA CEEVNICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 426,00 10,66 10.55 10,85 10,55 10,65 10,56 10,58 10.65 

6.1.0.6. 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO I ENTO. AF 07/2019 

UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4,00 4,00 4,00 400 

l., , 
r' 

-0. 1~1~1~ieffil siIMEWOS INTERNOS 

7.1.0.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022 

M2 5.444,00 136,10 136,10 Í 138,19 138,10 136,10 136,10 138,10 136,10 

7.1.0.2. 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 177,60 4,44 4.44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

7.1 03. 

7.1.0.4 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 939,60 23,49 23.49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23.49 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

'ÁREA ENTRE 51‘A E 10W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 
M2 3.202,00 80,05 80,05 50,05 80,05 50,55 80,05 80,05 80.05 

7.1.0.5. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M'. E = 10MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

M2 1.302,40 32,58 32,58 32,56 32,55 32,56 32.66 32,56 32,55 
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7.1 0.6. 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO M ICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

Unidade 

M2 

QuamId 

177,60 

27 28 29 30 31 

A.1

32 

- 

33 34 

4,44 4,44 4.44 4,44 4.44 4.44 4,44 4,44 

72 REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 
. 

REVESTIMENTO- EÉWMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
7.2.0.1. TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

, DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 
M2 786,00 1965, 1965, 19,65 19.86 19,65 19,65 10.65 19,65 

'REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
7.20.2. TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 
M2 153,60 3,84 3,84 3,04 3,04 3.64 3,84 3,84 3,54 

"7.3, REVESTIMENTOS EXTERNOS .. 

7.3.0.1. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE ViXin E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.214,00 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

7.3.0.2, 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÂOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.218,00 30.45 39.45 30,45 30.45 30,45 30,45 30,45 30,45 

7.3.0.3. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.218,00 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,43 30,45 

7.3.0.4. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.214,00 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,33 30,35 

TA. FORROS _ 

7.4.0.1. 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 1.436,00 35,00 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

.7.5. PINTURA - 
7.5.1. PINTURAS NTERNAS - 

7.5 1.1. 

7.5.1.2. 

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 4.504,40 112,61 112,01 112,01 112.81 112,61 112,61 112,61 112,51 

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 177,60 4,44 4.44 4,44. 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

7.5.1.3. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 177,60 4,44 4.44 4,44 4,44 4,44 4,44 4.44 4.44 

7.5.1.4. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 4.504,40 112,81 11201 112,51 112,61 112,81 112,61 112,51 ;12.81 
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7.5.2_ 

 Deecri o Unidade 
- Movo P 

.. • nlided, 27 re 29 30 31 32 33 34 

PINTURAS ~NAS 

7.5.2.1. 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES M2 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

2.432,00 60,60 60.80 60,80 60,80 6080 60.80 60,60 60,80 

7.5.2.2. 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

M2 
PAREDES, DUAS DEMÃOS AF_04/2023 

2.432,00 80,80 60,80 60,80 60,80 60.80 60.80 80,80 50,80 

7.13. PINTURA ESOUADRÉAS - 

7.5.3.1. 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,90 

7.53.2. 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 

M2 840,00 21,00 21,01) 21.00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

7.5.3.3, 

B.T. 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

iaMIENT • : 

M2 840,00 

- 

21,00 21,00 21.00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

53,87 

PISO CERÂMICO 

8.1.0.1. 
COMPACTAÇ.À0 MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 63,87 53,67 5317 53,87 53,87 53,87 53,87 

8.1.0.2. 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

M3 215,60 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 

8.1.0.3. 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 53,87 53,B7 53,87 53,87 53,87 63,87 53,82 53,87 

8.1.04. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 2.154,80 53,87 53,57 53,87 53,87 53,87 53.57 53.87 

. 

53,87 

8.1.0.5. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

M2 605,20 15,13 15,1$ 15,13 15,13 16,13 15,13 15.13 15,13 

8.1.0.6. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021 

M2 1.287,60 32,19 32.19 32,19 32,10 32,19 32,19 32,19 32 IS 

8.1.0,7. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 672,00 113,80 16;60 113,80 18,80 16.80 1660 18,80 16

8.1.0.8. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 764,00 19,10 19,10 19,10 19,10 19.10' 19,10 19,10 19,10 
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8.1.0.9. 
REVESTIMENTO C MICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

Unidade 

M2 

Quantidade 

519,20 

27 28 29 30 1 31 32 33 1 34 

12.98 12,98 12,96 12,98 12,98 

16,15 

12,98 12,98 12,90 

52, POOPMENTADO - 1---- r -

8.2.0.1. 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 646,00 16.15 18,15 16,15 16,15 16,15 16,15 15,15 

8.20.2. 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF 08/2022 

M3 4520 1,13 

- 

1,13 

- 

1,13 1,13 1,13 1.13 1,13 1,13 

8_3 RODAPÉS. SOLEIRAS E PEITORIS • 
SOLEIRA EM WVIMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

8.3.0.1. 
09/2020 

M 100,80 2,52 2,52 2,52 2.52 2,62 2,52 2,52 2,52 
,AF 
RODPPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

8.3.0.2. 
•
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 

M 1.548,00 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 39,70 38,70 25,70 

8.3.0.3. 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020 

WS/1 O50CAS 

M 260,00 

- 

6,50 5410 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 5.50 

9. 
5, 1 
9.1.1. ~mote DiminuicAo ELÉTRICA - 

9.1.1.1. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 80,00 ZN 2.00 2,00 205 2,00 2,02 2,00 2.00 

9.1.1.2. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.1.1.3. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.02 

9.1.1.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
9.1.1.5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 80,00 2;00 2.00 203 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.1.1.6. 

9.1.1.7. 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO) AF_07/2020 PS 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,02 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN UN 40,00 1.00 1,02 100 1,00 1,00 1,00 1,00 100 

9.1.2 1 

iLumiNnika, TOMADAS E INTERRUPTORES • 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 280,00 703 7.00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7.00 
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9.1.2.2. 

r _ I o 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Unidade 

UN 

Quantidade 

200,00 

27 28 29 30 31 32 33 34 

5.00 560 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

9.1.2.3. 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.1.2.4. 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 400,00 10,00 10,00 moo 10.00 10,00 10.00 10.00 10.00 

9.1.2.5. 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 240,00 8,00 6,00 8,00 8,00 6.00 6,00 6,00 6 00 

9.1.2.6. 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1 oo 

9.1.2.7. 
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.1.2.8. 
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1 00 

9.1.2,9. 
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 80,00 2.00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2.00 

9,1.2.10. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 480,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

9.1.2.11. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 520,00 13,00 13.00 13,00 13,00 13.00 13,00 13,00 13 00 

9.1.2.12. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 80,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 200 

9.1.2.13. 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF_03/2023 UN 280,00 7,00 7.00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7 00 

91.3 F108 E CABOS - 

9.1.3.1. 
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 3.916,00 97,90 97.90 97,90 97,90 97,90 97.90 97,90 97,90 

9.1.3.2. 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 10.352,00 258,80 258,80 258.80 258.80 258,80 258,80 258,80 258,80 
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9.1.3.3. 

D.scdclo 

CABO DE COBRE FLEX VEL ISOLADO, 4 MNP, ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

Unidade 

M 

1 Quantidade 

992,00 

27 
_ 

28 29 30 31 32 33 34 

24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24.80 

9.1.3.4. 
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 07/2025 

M 1.036,00 25,90 25.90 25,90 25.90 25,90 25.90 26,90 25.90 

9.1.3.5. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM", 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 

M 332,00 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 

9.1.3.6. 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1 1.788,00 44,70 44.70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

9.1.3.7. 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2.332,00 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

9.1.3.8. 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 882,40 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 220 22.06 

9.1.3.9. 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 2.332,00 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

ii-.2. HIDRÁULICAS / GM W4- CÉNC10 - 
9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - - 

_. 

9.2.1.1. 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 280,00 7,00 TOO 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

9.2.1.2. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_06/2022 

UN 320,00 8,00 8,00 8,00 6,00 8,00 8.00 6,00 803 

9.2.1.3. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4,00 4.00 

9.2.1.4. 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8.00 8,00 8.00 8.00 

9.2,1.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 204,00 5,10 5,10 5,10 5.10 5,10 5.10 5,10 5.10 

9.2.1.6. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 348,00 8,70 8,70 8,70 8,70 6,70 8,70 8,70 8,70 

9.2.1.7 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 

, CHUVEIRO (TENSÃO. 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA. 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAIDA 1/2") 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

922. REGISTROS - 
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1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
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#PUBLICO 
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00 
CM 

c! 

en R 
rs ã 
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C! 

Pi 

c! 

,,, 
3 
3 

a 
2. u 

Item 

9.2.2.1. 

Descrl o 

REGISTRO DE PRE • • • BRUTO, LAT • , ROSCÁVEL, 3/4, COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

Unidade 

UN 

Quantidade 

40,00 

27 

1,00 

28 

1,00 

29 

1,00 

30 

1,00 

31 

1,00 

32 

1,00 

33 

1,00 

34 
j::.rt'.U....'.. 

1,00 

9.2.2.2. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÂC:r, -RC- i-ã-aVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 120,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 3,00 

9.2.2.3. 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 80,00 2,00 2,09 2,01) 2.00 2,00 2,00 2,00 2.00 

9.2.2.4. ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO ' 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4.00 

113. ENTRADA / ALIMENTACK01-- il-WkULICA 1 - 

9.2.3.1. 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). AF_03/2024 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.2.3.2. 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDROMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDROMETRO). 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,90, 1.00 100 

9.2.3.3. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1.00 1.00 

9.2.3.4. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

M 270,00 8,75 6.75 6,75 6,75 6,75 6,75 8.75 8.75 

9,2.3.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 120,00 3,00 3,00 3,00 3.90 303 3,00 3,00 3,00 

9.2.3.6. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 200 2 00 

9.2.3.7. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 103 1,00 1,00 1 oc, 

9.2.4. [CAIXA D'AGUA E BARRILETE . 

9 2.4.1 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1 00 

9.2.4.2. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 

9.2.4.3. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 200 
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-

'A,0 
L) 

9.2.4.4. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE .. . e , PVC, SOLD VEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÁO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

Unidade 

UN 

Quer ittodo 27 
1 

1,00 

28 

1,00 

29 

1,00 

30 

1,00 

31 

103 

32 

1,00 

33 

1,00 

34 

1,00 40,00 

9.2.4.5. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SaDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 80,00 2,03 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 

9.2.4.6. 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 40,00 1,00 1,00 1;00 1043 1,00 100 1,00 1.00 

9.2.4.7. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 320,00 8,00 8,00 Noa 8,00 8,00 8,00 8,62 8,00 

JOELHO 90 GRAI L, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
9.2.4.8. DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 06/2022 
UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00. 4,00 4,00 

9.2.4.9. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.10. 
BUCHA DE REDUÇÁO, CURTA, PVC,13OLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 80,00 2,00 .2,00 2,90 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.2.4.11. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 120,00 3,00 3.00 3,00 3.00 300 3.90 3.00 3,00 

9.2.4.12. 
TÉ DE REDUÇÃO, PVC, soLnAvEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 

9.2.4.13. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

M 176,00 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4.40 

9.2.4.14
' 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 422,00 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

1 

10.55 

9.3. SANITÁRIAS 'PLUVIAL, - 
9.3,1 11.00uLACOES E~ff -'-ÁiRsANrr IAS - 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
9.3.1.1. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

'OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
UN 120,00 3,00 3,03 3,00 3.00 3.09 3.00 3,00 :too 

9.3.1.2. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

JOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,63 2,00 2,00 Me 200 

'JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
9.3.1.3. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

i OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 
UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 2.00 
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Grau de Sigilo 
9PUBLJC0 

.... co 

1 rri 
9.3.1.4. 

Descri o 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

Unidade 

UN 

Quantidade 

360,00 

27 28 29 30 31 1 32 33 34 

ROO 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 900 

9.3.1.5. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,08 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 100 1,00 

9.3.1.6. 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.1.7. 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1 ,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9,3.1.8. 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,09 

9.3.1.9. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 134,00 3,35 3.35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,38 3,35 

9.3.1.10. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 408,40 10,24 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10.21 

9.3.1.11. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 08/2022 

M 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4,00 4,00 

9.3.1.12. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 1.352,00 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33.80 

LU ACESSbRIOS I CARAS SANITÁRIAS - 1 

9.3.2.1. 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

UN 200,00 5,00 5,00 5,00 5.00 5,00 5,00 5,00 5,00 

9.3.2.2. 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3-2.3 
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1,30 1,00 

9.3.2.4. 
RALO SECO CÓNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.2.5. 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS UN 40,00 
= 0,2X0,4 M. ALTURA INTERNA = 08 M AF 12/2020 

1,03 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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9.3.2.6. 

Neer 

TANQUES PTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PR -MOLDADO, D ETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 1 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

Unidade 

UN 

• uanttd.d. 

40,00 

27 28 no 30 31 32 33 34 

1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.2.7. 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIAMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,1 14,4 (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3, IAPAREU-PDS, METAIS E BANCADAS - 

9.3.3.1. 
VASO SANITARtO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.2. 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.013 1.01) 1,00 1.00 1,00 

9.3.3.3. 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,03 1.00 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

9.3.3.4. 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.5. 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.6. 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.7. 

- ---- 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

:---  - - .___, -..„ 

UN 

• -- 

4,00 

10.1 
. 

CALAFETEI  LIMPEZA - .i 

10.1.0.1. 
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 28,80 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

10.1.0.1 umPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 
1 

M2 646,00 16,15 113,15 18,15 10,15 18,15 18,15 113.15 10.15 
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Descri o 

LIMPEZA DE FORRO REMONAVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

Unidade _ .. - - -_ , ,.. 

M2 

Quan • •• • -- ..--....-

1.436,00 

27 

35,90 

28 

35,90 

29 

35,90 

30 

35,90 

31 

31690 

32 

35,90 

33 

35,90 

34 

35,90 10.1.0.4. 

10.1.0.5. 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC, 
AF_04/2019 

M2 160,00 4.00 4,00 4,00 4,00 4,00 4.00 4,00 4.00 

10.1,0.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇA0 MANUAL. AF_04/2019 M2 1.898,40 47.46 47,48 47,46 47,45 4745 47,413 47,46 47.46 

10.1.0.7, LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 672,00 15,80 18,80 16,80 /6,80 1880 16,80 18.80 16,80 

10.1.0.8. 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 636,80 15,92 15,92 16,92 15,92 16.92 /5,92 15,92 15,92 

LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
10 1 o 9. METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN 80,00 2.00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

PMv3.16 

Thales Mamede Gaivão Assinado de forma digital por 
Thales Mamede Gaivão de Oliveira 

de Oliveira Dados: 2025.12.03 15:45:00 -0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 182.151.440-4 
ART/RRT: - 
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CAI A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessivel. 2 qualos. Autil=47,460. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV IN° OPERAÇÃO {PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

g 

3 
* 

! 
N 
el 

4g 

N 

M 

as 0 

M 

i 

4 

M 

Item Descrligo I Unidade 1 Quantidade 35 36 
' 450.2 137.570.1 

37 38 
":_ 138.294,55 137,11Sj33 

39 , 40 41 
'. 138.294,1181 -157:678,321 ColIMMkla de a neakisnclin unIfamIffeires no rikkidefdfõ da Codil" Movo MC Rimia - Sulà 50 ' 

1. st PRELIMINARES 

34,30 

1 1 , 1 

1.1.0.1. 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

M 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 1.372,00 34,30 34,30 34.30 34,30 

_...._ 

34.30 

12, ICANTEIRO DE OBRAS - 

1.2.0:1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

M2 8,00 

12,02. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 M2 2 800,80 70.02 70,02 70,02 70,02 70,02 70,02 

2. noçÃo DA oaRA 

UN 

. 21 

2.1.0.1. 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1,00 02 0,03 0,02 0,03 0,02 0,03 

3. FUNDAÇOES E CONTENÇOES I i 
31 'FUNDAÇÕES 
31 1 SAPATA __ • 

349,60 3.1 1.1. 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF 01/2024 

M3 8,74 8,74 8,74 8.74 8,74 8,74 

3.1.1.2. 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
ACERTO  DO SOLO NATURAL). AF_98/2020 

M2 187,20 4.68' 4.88 4.68 4.08 4,88 4,68 

3 1 1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 187,20 4,88 4,813 4,68 4,88 4.68 4,68 

3.1.1.4. 
FABRICAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

AU=ÇIÕES. AF 01/2024 
M2 582,40 14.66 14,56 14.56 14.56 14.56 14,56 

3.1.1.5. 
O DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM- MONTAGEM. AF 01/2024 
KG 2.028,00 50,70 50,10 50,70 50.70 50,70 50.70 

311 . .6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.068,00 28,70 26.70 28,70 26,10 26,70 26,70 

11.1.7. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 512,00 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 

3.1.1.8. 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 56,40 1,41 1.41 1,41 1,41 1.41 1,41 

3.1.1.9 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 283,60 7,09 7,09 7,09 7.09 7,09 7,09 

3.1.2. TBALDRAMES - 

3.1./1. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/2024 

M3 218,40 5,46 5,48 5,45 5.48 5,48 5.48 

3.1.2.2. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 273,20 6,83 6,83 6.83 183 8,83 8,83 
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CAI  A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos Autil=47 46m conforme Portaria MCID 1416/2023 

IN° TransfereGOV PO OPERAÇÃO 'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
SPUBUCO 

i,e gi g A do r) $ 

1 
Item 

3.1.2.3. 

Descri o 
COMMIPB -NOVO PAC RIRM - 

Unidade 

M2 

Qu.ntldsd, 

1.143,20 

35 

28.58 

36 

28,58 

37 

28,58 

38 

28,58 

39 

28,58 

40 

28 58 

41 

FABRAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF 01/2024 

3.1.2A. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 3.216,00 80,40 80.40 80,40 

_ r

80,40 80,40 80,40 

3.1.2.5. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 308,00 7.70 7.70 7,70 7.70 7,70 7,70 

3.1.2.6. 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024 

KG 1.560,00 3900 39,00 39.00 39.00 39,00 39,00 

3.1.2.7. 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3 76,40 1,91 1,91 1,91 1.91 1,91 1,91 

3.1.2.8. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF 08/2023 

M3 128,40 3.21 921 3,21 3,21 3,21 3,21 

3.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

3.1.3.1 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

I PREPARO MANUAL. AF 10/2022 
M2 1.358,00 33,95 33.95 33.95 33,95 33,95 33,95 

3.1.3.2. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 

M2 1.358,00 33,95 33,95 33,96 33,95 33,95 33,95 

3.1.3.3. 

A: 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF 09/2023 

yr'- ~g -r=111~1 'MIMA 

M2 

1 

1.358,00 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

4.1. [PILARES, VIGAS E LAJE8 

4.1.0.1. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 575,60 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

4.1.0.2. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE GA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA. 8 UTIUZAÇÕES. 

M2 821,60 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 

4.1.0.3. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RES1NADA, 8 UTILIZAÇõES. AF_09/2020 

M2 165,20 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

4.1.0.4. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM- MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2.816,00 70.40 70.40 70,40 70,40 70,40 70,40 

4.1.0.5. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM. MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 600,00 15.00 15.00 15.00 15,00 15,00 15.00 

4.1 0.6 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 2.612,00 65,30 85.30 85,30 65,30 65.30 05,30 
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CA I "--,a A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO IN° TransfereGOV 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47.46m2. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° OPERAÇÃO IPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Murildpai de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

M 

M 

i 

o 
i 
o M 

1 

tà 

I 

1 

UM 

4.1.0.7. 

~Cd o 

AR O DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

Unidade 

KG 

., ,.. .- . 

3.424,00 

35 

85,50 

36 

85.60 

37 

65,80 

38 

85,60 

31 

85,80 

40 

85,60 

41 

4,1.0.8. 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF 11/2020 

M2 230,80 5.77 5,77 6,77 5,77 5.77 5,77 

4.1.0.9. 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 51,20 1,M 1,28 1,26 .2a 1,28 1,28 

4.1.0.10. 

6. 
5 1 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

.2=17 , ••r "7-i.. , ,z os 

M3 71,20 1,78 1.78 1,78 1,78 1,78 1,78 

5,1.0.1. 
ALVENARIA DE VEDÂOÇO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

M2 3.460,00 88,50 86,50 88,50 86,50 88,50 88,50 

5.1.0.2, 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF 03/2024 

M 648,00 16,20 16.20 16,20 18.20 113,20 16.20 

5.1.0.3. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 368,00 9,20 9.20 9,20 9.20 920 9,20 

52 ESQUADRIAS METALCAS - 

5.2.0.1 
PORTA DE ALUÚNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF 12/2019 

M2 134,40 i 328 3,38 3,36 3,38 3.36 3,36 

5.2.0.2. 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 104,00 280 , 260 , 2,60 260 , 2,80 260 

5.2.0.3. 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_11/2024 

M2 
, 

112,00 210 2.80 2,80 2,80 2.80 2,80 

5.2.0.4. 

JANELA DE ALUMNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2024 

M2 19,20 0.48 0,48 0,48 0,48 0.48 0.48 

, 
5.2.0.5. 

CONTRAMARCO DE ALUMINIO, FIXAÇ,k1 COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024 M 864.00 21,80 21,80 21.80 21,60 21,68 21,60 

5.2.0.6. GUARNIÇÃO DE ALUMINIO. AF_11/2024 M 1.728,00 43,20 43,20 43,20 43,20 43.20 43,20 
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CAI A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acesslvel. 2 quartos, Autil=47,46m', conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO [PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

i i 
r..., 

ri 

2 
C)

Item Descri 0o Lindado 1 Quantidade 
1 

35 36 
1 

37 1 38 39 40 41 
Constn*lo dei* Mildlhdmi unitamIllaraino7~~ Ai e ~MPB - novo PAC FIR113 41.6i 58 
53 ESQUADRIAS DE MADEIRAS 

UN 120,00 5.3.0.1. 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

', 00 3.00 3,00 3,00 3.00 3,00 

116 9123TEL:ARDOS 
TURA E PROTUCIfF.8 Alleier - 

- 

8.1.0.1. 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

-CAPA

M2 2.939,60 73,49 73,49 73,49 73,49 73.49 73,49 

6.1.0.2. 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA -CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 2.939,60 73,49 73,49 73.49 73.49 73,49 73.49 

6.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 4.152,00 103,80 103.80 103,80 103,60 103,80 103,80 

6.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 21.040,00 526,00 526.00 526,00 526,00 526.00 526.00 

6.1.0.5. 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M 426,00 10,86 10,85 10,85 10,65 10.85 10,65 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
6.1.0.6 APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

AF 0i ne2019 
UN 

' 

180,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

7' 
--_~... NTO. 

7.1, REVESTIMENTOS INTERNOS 

7.1.0.1. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 1 M2 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022 

5.444,00 136.10 135,10 136,10 136,10 136,10 135,10 

7.1 0.2. 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM I 
ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO M2 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 , 

177,60 4,44 4,44 4.44 4,44 4,44 4,44 

7.1 0.3. 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 939,60 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 

7.1.0.4. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M° E 10W, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

M2 3.202,00 80.05 80,05 80,05 60,05 80,05 80,05 

7.1 0.5. 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10W E = 10MM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

M2 1302,40 32.56 32,56 32.56 32,56 32,56 32,56 
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CAI X' A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47,46m2. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV OPERAÇÃO 'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

2 
2 
3 

2 
2 e u 

h. r„,
3 3. M I 

Rani 

7.1.0.6. 

Desc r o 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS 
AF 03/2024 

Unidade 
69 

Quantidade 35 
1 

444 

36 

4,44 

37 

4,44 

38 

444 

39 

4,44 

40 

4,44 

41 

M2 177,60 

7,2, REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

7.2.0.1. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 786,00 19,85 19,66 19,85 19,85 19,65 19,65 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
7.2.0.2. TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 
M2 153,60 3,84 

-, 

3,84 3.134 3,84 3.64 3,84 

73 REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

7.3.0.1. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE M2 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

1.214,00 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30.35 

7.3.0.2. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF 10/2022 

M2 1.218,00 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

7.3.0.3. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF 08/2022 

M2 1.218,00 30.45 30,45 30,46 30,45 30,45 30,45 

7.3.0.4. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM 
AF 08/2022 

M2 1.214,00 30,35 36,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

7.4 WRROS

7.4.0.1. 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 1.436,00 35,90 35.90 35,90 35,90 35,90 35,90 

7.5, PINTURA - 
75.1. PINTURAS INTERNAS - 

7.5.1.1. 
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 4.504,40 112,61 112.61 112,81 112.81 112,61 112,61 

7.5.1.2. 
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

M2 177,60 4,44 4,44 4.44 4,44 4,44 4,44 

7.5.1.3. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 177,60 4,44 4A4 4.44 4,44 4,44 4,44 

7.5.1.4. PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 4.504,40 112,81 112,61 112,81 112,61 112.61 112,61 
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CAI X' A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos. Autil=47,46m2. conforme Portaria MCID 1416/2023 

N" TransfereGOV 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

iN° OPERAÇÃO 1PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

a, 

g 

Nem Descrição Unidade 1 Quantidade 35 36 37 38 1 39 40 41 

74.2. - PI ECT S
no Muniaipio da ~II - Novo PAC RIO • %bile-- - - - - 

7.5.2.1. 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 1 2.432,00 60.80 60,80 80,80 60,80 60,110 60,80 

7.5.2.2. 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS AF_04/2023 

M2 2.432,00 60,80 60,80 80,80 MO 60,80 60,80 

7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 

LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
7.5.3.1. 

AF_01/2021 
M2 840,00 21,00 21.00 21,00 21,00 21,00 21,00 

7.5.3.2. 
PINTURA FUNDO NIVELADOR Alauloco BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 M2 840,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

7.5.3.3. 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 840,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

PAVIMENTA • E8 L 
PISO CERÃMICO 

8.1 0.1. 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBFLATÓRIA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 53,87 53,87 53,87 53,8/ 53,87 53,87 

8.1.0.2. 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 10 CM*. AF 01/2024 

M3 215,60 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 

8.1.0.3. 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF 09/2021 

M2 2.154,80 53.87 53,87 53.87 53,87 53,87 53,87 

8.1A A. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU FtADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

M2 2.154,80 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

8.1.0.5. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

M2 605,20 15,13 15,13 15,13 15,13 15.13 15,13 

8.1.0.6. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021 

M2 1.287,60 32,19 32,19 32.19 32,19 32,19 32,19 

8.1.0.7. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 672,00 16.80 18,80 15,80 16.80 15,00 16.80 

8.1.0.8. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 764,00 16,10 19,10 19.10 19,10 19,10 19,10 
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CAI PI PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos Autil=47 481M conforme Portada MCID 1416/2023 

TransfereGOV IN° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Muni a s de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

g 

S! M 

A 

g 

gi 

e! 

o 

o 
item 

8.1.0.9. 

02 

Deux • 

REVESTIMENTO CER ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

Unidade 
- leir -

M2 

Quantidade 

519,20 

35 36 37 31 39 40 41 

I 

I 

12.98 12.96 12,98 12,98 12,98 12.98 

PISO CIMENTADO - 

8.2.0.1. 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

M2 646,00 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CAJÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
8.2.0.2. CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 1 M3 

CONVENCIONAL NÃO ARMADO. AF 08/2022 
45,20 1,13 1.13 1,53 1,13 1,13 1,13 

8.3 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 
SORIRA EM ~MORE. LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

8.3.01. 
AF 09/2020 

M 100,80 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2.52 

8.3.0.2. 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 

M 1.548,00 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 

8.3.0.3 

1. 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020 

AP 

M 260,00 

. 

8,50 6.50 6,50 6,50 6,50 6,50 

II 
9 .1. 

_ ,__.1 ETRJ- . 
EL ICAS i TELEF1511CAS 
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - li a

9.1 1.1. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2.011 2,00 

9.1.1.2. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 

9.1.1.3. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,09 1,00 

9.1.1.4. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1.00 

9.1.1.5. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 

9.1.1.6. 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETA. AF 07/2020 PS 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 00 1,00 1,00 

9.1.1.7, 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 

9 1.2. .ILUMINASJ+0. TOMADAS E INTERRUPTORES - 

9.1.2.1. 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 UN 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

280,00 7,09 7,00 7.00 7,00 700 7,00 
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CAI A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível. 2 quartos, Autil=47.45in= conforme Portaria MCID 1416/2023 

N° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
9PUBLICO 

M 1! 

re 

M 

le 

ã 
g 

3 
e. a 

3 
Item 

9.1.2.2. 

Descri ao 
no Mu 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Unidade 

UN 

Quantidade 

200,00 

35 

5,00 

36 

5,00 

37 

5,00 

38 

5,00 

I 39 

500 

40 

5,00 

41 

9.1.2.3. 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40,00 1,00 1,06 1,09 1,00 1,00 1,09 

-uni 

9.1.2.4. 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 400,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

9.1.2.5. 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 240,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

9.1.2.6. 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.1.2.7. 
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

UN 40,00 1110 103 1,00 1.00 1,00 1.00 

9.1.2.8. 
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 100 1,00 1,00 

9.1.2.9. 
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 80,00 2.00 2,00 2,90 2,00 2,00 2,00 

9.1.2.10. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 480,00 12,00 12,00 12,00 12,80 12,00 12,00 

9,1.2.11. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 520,00 13,00 13.00 1300 13,00. 13,00 13,00 

9.1.2.12. 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.1.2.13. 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

. E INSTALAÇÃO AF_03/2023 
UN 280,00 7.00 7.90 7,00 7,00 7,00 

... 

7,00 

9,3:à - POSECABOS - 

9.1.3.1. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 3.916,00 97,90 97,90 97,90 i 97,90 97,90 97,90 

9.1.3.2. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 10.352,00 258,80 258,80 
1 

260,80 258,80 258,80 258,80 
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CAI %A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos. Autil=47 46rrf conforme Portaria MCID 1416/2023 

IN° TransfereGOV N° OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR 
- Prefeitura MUnicpaI de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
/*PUBLICO 

á 

iM 

S! M I 

o 

1, -?.._

4,

I 

'barri 

9.1.3.3. 

- ---: 
- / -2,-

CABO DE COBRE FLEX L ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

Unidade 
- 

, 
I 1,0 

Ourentkkide -" 

992,00 

35 38 37 38 39 40 41 

24,80 24.80 24.80 24,80 24,50 24,80 , 

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450)750V, INSTALADO 
9.1.3.4. EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 07/2025 
M 1.03600 25,90 25,90 25.90 25,90 25,90 25,50 

9.1.3.5. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', 0,6/1,0 Kg, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 

M 332,00 8.30 8.30 8,30 9.30 8,30 8,30 

9.1.3.6. 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 1.788,00 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

9.1.3.7. 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2.332,00 58.30 58.30 58.39 55,30 58,30 58,30 

9.1.3.8. 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 882,40 22.06 22,06 22.08 22.08 22.06 22.08 

, 

9.1.3.9. 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 2.332,00 58.30 58.30 58,30 58,30 58;30 55.30 

92. HDRAULICAS 1 GAS / INCÈNC/0 - 
92,1. TUBULAÇÕES É CONEX5ÉS HIDRÁULICAS - 

9.2.1.1. 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 280,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7.00 

9.2.1.2. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 8.00 coo 8.00 8,00 8,00 8,00 

9.2,1.3. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160,00 4,90 4.00 4,00 4,00 4,00 4,00 

9.2.1.4. 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 320,00 80 8.00 8,00 8,00 8.00 8.00 

9.2.1.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 204,00 5.10 5,10 5.10 5,10 5,10 5,10 

9.2.1.6. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 348,00 8,70 8.70 8,70 8,70 8,70 8.70 

9.2.1.7. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 

.MÁXIMA. 2.5MCA - ENTRADA 1/2" / SAIDA 12" 
UN 40,00 1,00 1330 1,00 1,00 1.00 1.00 

g.22. ]REGISTROS - 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível, 2 quartos. Autil=47.460 conforme Portaria MCID 1416/2023 

TransfereGOV IN° OPERAÇÃO I PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
4PUBLJC0 

.n 
I? 

3 
s. In 

3 
A 

3 
g 

M 

Q 

M 

9.2.2.1 
REGISTRO DE PRE: z ,ik BRUTO, LAT O - e ' VEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

Unidade 

UN 

Quantidade 
_11_ 

40,00 

35 

1,00 

36 

1.00 

37 

1,00 

38 

1,00 

39 

1,00 

40 

1,00 

41 

9.2.2.2. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 120,00 3.00 3.00 3,00 3,00 3.00 3.00 

9.2.2.3. 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_08/2021 

UN UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.2.2.4, 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

. E INSTALAÇÃO AF_01/2020 UN 160,00 4,00 4.00 4,00 4,00 4,00 4,00 

92.3. jENTRADA/AUMENTACJWHIDRÁULICA . 

9.2.3.1. 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDROMETRO). Af_03/2024 

i UN 40,00 1,00 1.03 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.2.3.2. 
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDROMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÓMETRO). 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.2.3.3. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9,2.3.4. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 270,00 6,75 6,75 6,75 8,75 8,75 6,75 

9.2.3.5. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 120,00 3,00 3.00 3,00 3.00 3.00 3,00 

9.2.3.6. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDA VEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 ZOO 2,00 2,00 

9.2.3.7. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.24 ICAIKA D'ÁGUA E 13ARRILETE . - - 

9.2.4.1. 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 40,00 1.00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 

9.2.4.2. 
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÀMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.3. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 

UN 80,00 ZOO 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
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CAI w- A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
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Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

a 

Item Unidade Quantidade 35 36 37 38 . 39 :10 41 

9.2.4.4. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇ-i-i0, PVC, SOLO VEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9.2.4.5. 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.2.4.6. 
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.7. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 320,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,80 

9.2.4.8. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

9.2.4.9. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,83 1100 1.00 

9.2.4.10. 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9.2.4.11. 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 UN 120,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 3,00 

9.2.4.12. 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 40,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.2.4.13. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 176,00 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

9.2.4.14, TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 422,00 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

9.3. BANítÁRIAS / PLUVIAL 
.., 

9.3.1 JTUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITARIAS

9.3.1.1 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 120,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3.00 3,00 

9.3.1.2. 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 80,00 2,00 2,00 2,03 2,00 
2,°1° 200 

9.3.1.3. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08/2022 

UN 80,00 2,00 2.00 2,00 2,00 3,00 2,00 
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9.3.1.4. 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

Unidade 

UN 

Quantidade 

360,00 

35 

9,00 

36 

9,00 

37 

9,09 

35 

9,00 

39 

9,00 

40 

9,00 

41 

9.3 1 5 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,03 1,00 

9,3.1.6. 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.1.7. 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1,00 

9.3.1.8. 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.09 

9.3.1.9 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 134,00 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

9.3.1.10. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 408,40 10,21 10.21 10,21 10,21 10,21 10,21 

9.3.1,11. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 08/2022 

M 160,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

9.3.1.12. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

M 1.352,00 33,80 33,40 33,80 33.80 33,80 33,80 

9.32 ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS 

9.3.2.1. 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

UN 200,00 5,00 5,03 5,00 5,00 5,00 5,00 

9.3.2.2. 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.2.3. 
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 190 1.00 1.00 1,00 1,00 1,00 

9.3.2.4. 
RALO SECO CÓNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN 40,00 1,00 1,00 190 1,00 1,00 1,00 

9.3 2.5 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0.2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF 12/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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Item 

9.3.2.6. 

Deecrl o Unidade 

TANQUE PTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PR -MOLDADO, Dl ETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L UN 
!PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

40,00 

35 36 37 38 39 40 41 

1,00 1.00 1,00 1,00 100 1,00 

9.3.2.7. 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIÂMETRO 
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: UN 
13,1 Isir PARA 5 CONTRIBUINTES) AF_12/2020 

40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1,00 

0.32. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

9.3.3.1. 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.2 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1.00 1.00 

9.3.3 3. 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.3.3.4. 

TANQUE DE MÁI4MORE SINTÉTICO COM COLUNA, 221 OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1,06 

9.3.3.5. 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 

9 3.3.6. 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
9.13.7. PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 4,00 

.,~1 .
10.1. - - - - - --1CALAFETE/LIMPEZA 

10.1.0.1. 
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÉ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 40,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1,00 

10.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 28,80 0,72 0,72 0,72 0,72 0.72 0.72 

10.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 646,00 18,15 18,15 16.15 18.15 16.15 16,15 
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10.1.0.4, 

Desed o 

LIMPEZA DE FORRO REMOVIVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

Unidade 

M2 

Quantidade 

1,436,00 

35 

35,90 

36 

35,90 

37 

35,90 

38 

35,90 

39 

38,90 

40 

35,90 

41 

10.1.0.5. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMINIO/PVC. 
AF_04/2019 

M2 160,00 4,00 4,00 4,90 4,00 4.00 4,00 

10.1.0.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 1.898,40 47,46 47,46 47,48 47,48 47,46 47.46 

-,. 

10.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 672,00 16,80 18,80 16,80 16.30 15,30 16.60 

10.1.0.8. 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 636,80 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 

10.1.0.9. 
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

--

UN 80,00 2,00 2,00 2,00 2.00 2,00 2,00 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
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CAI -41.A 
N° OPERAÇÃO N° TGOV 

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OGU 

PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

APELIDO EMPREENDIMENTO 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
Casa térrea acessível 2 quartos Autik47 46m'. conforme Portaria iConstru_çéo de 40 residencias unifamiliares no Municip.o de Conde/PB - Novo PA 

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
1 

05/25 

2 3 4 

09/25 10/25 11/25 

5 r 6 

12/25 01/26 

7 , 

02/26 

8 9 10 

03/26 04/26 05/26 

11 

06/28 

12 

07/28 
1. SERVIk`09 PRELIMINARES 129.992A90 % Período: 8.36% 4,82% 4.82% 4,82% 4,82% . 4,92% r 4,82% 1 4,82% 4.82% 4,82% 4.82% 4,82% 
1. 5 LOCAÇÃO 122.492.00 °A Período 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% f 5,00% • 5.00% 5,00% 5.00% 1 5,00% 5,00PÁ 5,00% ! 

1.47% 1 2 CANTEIRO DE OBRAS 6.470,80 % Período: 72_04% 1,47% 1,47% 1.47% 1,47% f 1,47% i 1,47% 1.47% 1,47% 1,47% t47% 
2. . ADAII~A0 DA OBRA 
2.1 -45MI.NISTRA1ÂO DA OBRA 

119.377.9.0 
128.377.00 

% Período: 5,00% 5,00% , 5,00% 500% 5,00% 5,00% : 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 
% Período' 5,00% 5.00% .; 590% 500% 5,00% 5,00% ' 5,00% 5,00% 5,00% -.1 500% 500% 5,00% : 

5,00% 3. FUNDAOES E CONTENÇOES 740.384,40 % Período: 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% . 5.00% 5.00% 5.00% 5.00% 1 5,00% 
3,1 FUNDAÇOES 740.364.40 % Perlado. 500% 5,00% 500% 5,00% 5,00% . 5,00% 5.00% 500% 5,00% 5,00% 1 5,00% 5,00% 
3.1.1. SAPATA 269560.00 % Período: 5,00% . 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% . 5.00% 1 5.00% 5.00% 5.00% 1 5.00% 5,00% 

5.00% 3 1.2 BALDRAMES 298.337.20 % Perlado. 5,00% • 5.00% 5.00% 5.00% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 1 5,00% 
3.1.3. INIPERMEABILIZAÇKO 172.167.20 % Perlado. 5,00% 1 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% . 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 1 5.00% 5,00% 

5,00% 
5.00% 

4, SUPFtAESTRUTURA 441.211O" % Período: 5,00% 5,00% 5„130% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,03% 
4 1 PILARES. VIGAS E LAJES 443 211,20 % Periedo• 500% 590% 500% 1 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% i 5,00% 
9. PAREDES E PAINÉIS 993.306,80 % Período. 5,02% 5,00% 500% 5,00% 5,00% ' 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 1 5,00% 5,00% 5,00% 

5,00% 5.1 AL VENARINFECHAMENTOS 399.727.20 % Período: 5.00% i 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 5.00% 5.00% . 5.00% 5.00% 5,00% 5,00% 
5_2 ESQUADRIAS METAUCAS 380. I 01.20 

123.477.80-
% Perfodo: 5 03% 1 5.00% 5,00% 1 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 1 5,00% 5,00% 

5.3 ESQUADRIAS DE MADEIRAS % Perfodo: 5,00% 1 5,00% 5.00% 5,00% 500% . 5.00% 5,00% 5,00% 5.00% 5.00% 1 5,00% 
5.00% 
500% 

5. COBERTURA E PROTEÇÕES 911.17193 % Período' 5.09% 50% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% - 5,00% • 5,00% 5,00% 5,00% 
5.1 TELHADOS BIS 771.20 % Período: 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% . 5,00% 5,00% . 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% • 

500% 1 
5,00% 

'F. REvEsnigirros. 900293.20 
198 251,50 

% Período: 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% . 5,00% . 5,00% . 5,00% : 590% 
71. REVESTIMENTOS INTERNOS % Período: 5,00% 5,30% 5,00% 500% 5,00% : 5.00% 5,00% • 5,00% 5,00% • 5,00% 5,90% 
72. REVESTIMENTOS CERÂMICOS 79.764.80 % Período: 5,00% i 5,00% 5.00% 590% 5,00% ' 5,00% , 5,00% 5,00% 5,00% : 5,00% • 5,00% 590% - 
7,3. REVESTIMENTOS EXTERNOS 162787,60 % Período: 5.00% 1 5,00% i 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% j 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 51:113% 5.00% 
7.4 FORROS 99.127,20 % Período: 5,00% 1 5.00% 1 5,00% 1 5,00% 5,00% 5,00% 1• 5.00% 5 590% : 5.00% 5,00% 5,00% 
-7-..5-. PINTURA 150.332.00 % Período: 5,00% 5,00% 1 5,00% 1 5,00% 5,00% 5.00% 1 5,00% 5,ii 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% I 
7.5.1. PINTURAS INTERNAS 78.751,20 % Período: 5,00% 5,00% 5.00% 1 5,00% 5,00% . 5,00% . 5,00% 5,00% 5.00% 5.00% 5,00% 

5,00% 
5,00% 
500% 7.5.2. PINTURAS EXTERNAS 42.487.20 % Perfodo: 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 500% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 

7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS 39.093 60 % Período: 5,00% j 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 500% 5,00% 5,00% 5.00% 
8. PAVIIIENTAÇ6E5 522.942,40 % Período: . 5,00% 1. 5,00% 5,02% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 

5,00% 
5.00% 

8.1_ PISO C E RÁM CO 405.848.40 % Perlcdo: 5.00% 1 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% i 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 
802 PISO CIMENTADO- 42735,00 

74 256,00 
% Período. 5,00% 1 5,00% 5.00% 1 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 

8.3. RODAPÉS SOLEIRAS E PEITORiS % Período: 5,00% 1 5.00% 

..1 

5,00% 6,00% 5„00% 1 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 1 5,00% 1 500% 5,00% 
#. INSTALAÇklia 1.191,162,49 % Período: 5,07% 4,99% 1 4.99% 4,99% 4,99% 1 4,99% 499% 4,99% ,99% 4,99% 5,07% 4,99% . 
9_1 E LEIR ICAS / T E LEFONICAS 382630.80 % Periodo. 500% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 500% 5.00% 5,00% 
9.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 115.342.80 % Perrodo: 500% 5,00% 1 5,00% 5,00% 500% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% - 
9.1.2. ILUMINAÇÃO. TOMADAS E INIERRUPTr 70.120.80 % Período. 5,00% 5,00% 5,00% • 5,00% 5_00% 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 

5,00% 
5.00% 

5,00% 
5,00% 
5,00% 

9.1.3. FIOS E CABOS 197.167,20 % Período. 5,00% 5,00% 5.00% , 500% 5,00% 5.06% 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 
U. ifDRÁULICAS / Ci -TIWÍNI:10 128219,13D % Perlodo: 5.00% 5,00% 5,00% . 5.00% 5,00% 5.00% 590% 5.00% 5.00% 5;00% 
9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXOES HIDRÁULIr 36.353,20 % Perfodo: 5,00% 5,00% 5.00% , 5, 590% ' 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 1 500% 5.00% 5,00% 
9.2.2. REGISTROS 24.751,60 % Período: 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,90% • 5.00% 5,00% 5.00% • 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 
9.2.3. ENTRADA! ALIMENTAÇÃO HIDIaULIC/ 23.007,20 % Período: 5,03% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 1 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 

5.00% 
5,00% 
5,00% 9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 42.107,60 % Período: 5,00% • 5,00% 5,00% 5_00% 5,00% . 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 

03. sANrrmucks /PLUVIAL 000.712.08 % Período: 5,13% 4,99% 4 99% 4,99% 4,99% 4,99% 4,09% 4,99% 4,99% 4,99% 6,13% 4,99% 
9.3.1. 71.1011LAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRld 88.744,00 % Período: 5,00% • 5,00% S:00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 500% 5,00% 

5,00% 
_ 4 90% 

9.3.2. ACESSÓRIOS! CAIXAS SANITÁRIAS 420.357,60 % Período: 5.00% 500% 5,00% J sgo% 1 5,00% • 5,00% 5,00% 5_00% 500% 5,00% 5,00% 
5.88% , 9.3.3. APARELHOS, METAIS E BANCADAS 91.610.48 % Período: 5.86% i 4,90% 1 4.90% 4.90% L 4,90% • 4.90% 4,90% 4.90% 4,90% 4.90% 

50. C091PLIMENTACIffir - •21.3WAW % Período: 5.00% 1 5.00% J 5,00% 5,00% " 5,00% 5.00% 1 590% 5.00% 5.00% 5,00% 5,00% 5_90% 
10-1- - ai:-A- Er-É-i LIMPEZA 21.307,80 % Período: 5,00% 1 5,00% 1 5,00% 5,00% 1 _5,00% 5,00% . 5.00% 5.00% 1 5,30% 5,0% 5,00% 5,00% 
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CAI ‘A CFF - CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

OGU 

Grau de Sigilo I 
O/PUBLICO 

N° OPERAÇÃO !N° TGOV PROPONENTE TOMADOR 'APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
Prefeitura Mu: de Conde-PB Casa térrea acessível. 2 quartos. Auti 47.46m2 conforme Portaria 1ConstruWo de 40 residencias unifamiliares no Municiplo de Conde/PB - Novo PA 

Item Descrição Valor (RS) Parcelas: 
08/25 

2 

09/25 

3 

10/25 

4 

11/25 

5 6 

12/25 01/26 

7 

02/26 

8 

03/26 

9 

04/26 

10 

05/26 

11 

06/26 

12 

07/26 

Total: R$ 5.483.768,28 

~Iodo: 

Acumulado: 

Conde-PB 

5(s: 5.09% 4,99% 4,99% 4.99% 4,99% 4.99% 4.99% 4.99% 4.99% 5.01% 4 
Repasse: 279.282,81 273.844 92 273.844.92 273.844.92 273.844.93 273.844,92 273.844.92 273.844.92 273.844.92 : 273.844.93 274.716,87 273.844.92 

Contraparrata: 28,52 27,97 27,97 27,97 27.98 1— F7,97 27,97 27,97 27,97 27,96 .28,08 27,97 
Outros: - - - 

273.872,8r 
- - - 

i9viegtimint0: 278.311,33 273.872,89 278972.39 273.872,83' 273.872,63 273.872.ffl 273.872,89 273.672,89 273.872,09 274.744,93 273.872.99 
%: 5;091/4 10,09% 15,08% 

1 
20,08% 25,07% 30,08% 35,08% 40,05% 45,05% 50,94% 

2.743.887.11 
55,05%, 

30186098 
80,05% 

3.292,44E90 Repasse: 279.282,81 553.127.73 826.972.65 1.100.817 57 1.374862.50 1.648.507.42 1.922.35234 2.196.197,26 2 470.042 18 

C0r8niplu6da: 28,52 56.49 84.46 112,43 140,39 1 168.38 19933 224,30 252271 nuga 30829 398,28 
Outros: - - - _ i - - - 1

Ireastansato: 279.314,33 .33.164,22 327.387,11 ilaanao 127~ Lurem& tata5a,s7 visem" mroaskaa 2241.147,54 
Admrnislra-go Local: 

Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

Thales Mamede Gaivão de 
Oliveira 

3.018.112„73 3.132.788,14 

Assinado de forma digital por Thales 
Mamede Gaivão de Oliveira 
Dados: 2025.12.03 15:45:56 -0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Galvào de Oliveira 
CREA/CAU: 162.151.440-4 
ART/RRT: - 

4)Spw d29- 004 ÇA-L., 
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CAI ‘ 14', A 
N° OPERAÇÃO N° TGOV 

CFF - CRONOGRAS 
OGU 

PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Munçoal de Conde-PB 

Grau de Sigilo 
OPUBLICO 

[APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
Casa térrea acessível, 2 quartos. Auti%47 46m2 conforme Portaria 1C0nstrução de 40 residencias unifamiliares no Município de Conde/PB - Novo PA 

Item Descrição Valor (RE) Parcelas: 
13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

05/27 08/27 07/27 08/26 09/26 10/26 1h26 12/26 01/27 02/27 03/27 04/27 
1. SERV~ PRELIMINARES 4 % Período: 482% 4,82% 4.82% 1 4.82% 4,82% 482% 4,82% 1 4,82% 
1 1 LOCAÇW) 122.492,00 5.00% 5.00% 5.00% 5,00% 5,00% ", 5,00% 5,00% 5,00% 
1 2 CANTEIRO DE OBRAS 6.47900 1.47% l,475‘ 1,47% 1,47% 1,47% 1,47% 1,47% 1,47% 
2. 
21 

• - 1- - • DA OBRA 121177,00 5,00% 5.00% 5,00% r 5.00% 5.00% . 5,00% 5.00% j 500% 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 128 377 00 5.00% 5.00% 5,00% j 5,00% 5.00% - 5,00% 5,00% 5,00% 

3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES 740.388,88 5.00% 5,00% 5,00% j 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5.00% 
3 1 
3.1.1 

FUNDAÇÕES 740.384,40 5.00% 5,00% 1 5,00% 5,00% 5,00% 5,63% 1 5,03% 5,00% 
SAPATA 269 860 00 5.00% 5.00% 500% 3,00% 5,00% 5,00% 500% 1 5.00% 

3.1.2 
3.1.3. 

BALDRAMES 298.337,20 % Período 5.00% 5,00% 5,00% 500% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 
IMPERMEABILIZAÇÃO 172 187 20 % Período spn 5.00% 5,00% 5,00% 5.00% 5,03% 5.00% 5,00% 

4. SUPRAESTRIITURA- 443.211,70 % Periodo: 500% 5.00% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 1 5,00% 
44 11 Perl do 5.00% 5.00% 5.00% 5,00% 5 5.00% 013% 5,00% 

j 

5, PAREDES E PAIREM 883.308,03 % Periodo 5,00% 5.00% 500% 50% sflo% 1 8,00% 5.93% 800ss 
5.1. ALVENARINFECHAMENTOS 39972720 % Período 5,30% 5,00% 5.00% 500% 5.00% 1 5,00% 5.00% i 500% 
5.2. ESQUADRIAS METÁLICAS 388.101,20 % Período 500% 5,00% 5,00% 5.00% 5.00% 1 5,00% i 5.00% 5,00% 
5.1 ESQUADRIAS DE MADEIRAS 121477.80 % Período 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5.00% 500% , 5,00% 5.00% 
8, 
6.1 

COBERIVRA E PROTEÇON 111.771,20 • % Período 5,00% . 5.00% 5,00% , 5.03% 590% 5,00% 5,00% 500% 
TELHADOS 815.771.20 % Período: 5,00% 5,00% 5.00% : 5,00% 5.00% . 5,00% 5,00% 5.00% 

7. REVESTIMENTOS ~me % Período 5.00% : 5,00% 5.00% : 5,00% 5.00% . 5.00% 5, 5,00% 
7.1 REVESTIMENTOS iNTERNOS 196251,60 % Período. 5,00% 5,00% . 5,00% 5,00% 5,00% 5.00 kW% 5.00% 
72 REVESTEMENTOS CERiMICOS 79 784 60 % Perfodo: 5,00% i 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% , 5.00% 5.00% 5,00% 
73 
74 

REVESTIMENTOS EXTERNOS 112-787.80 % Período: 5.00% i 5.00% 5,00% 5.00% 5,00% í 5.00%. 5.00% 1 500% 
FORROS 99.127.20 1/4 Período 5,00% 5.00% 5.00% 5,00% 8,00% . 5.03% 5.00% 5,00% 

7.5. PINTURA 150332.00 % Período- 5.00% 1 5,00% . 5.00% 5,00% 5.00% : 5.03% 5,00% 5.00% I 
7.5.1. PINTURAS INTERNAS 78.751.20 

42.487.20 
39.093 6CE 

% Período: 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% . 5,005(% 5,00% 1 5,00% 
7.5.2. PINTURAS EXTERNAS % Período: 5,00% 1 50" 1 5,00% 5,00% 5.00% : 5,00% 5,00% 5,00% 
7.5.3. PINTURA ESQUADRIAS % Período* 5,63% j 5,00% 1 5,00% 5,00% 5,00% : 5,00% 5.00% 5,00% 
a. PAvillEPITAWEB 522-842,40 % Período: 5,00% T 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% 5.00% j 5,00% 
8.1 p$,50 CERÂMICO 405 648.40 % Período. 5,00% 5,00% 5.00% 5,63% 5,00% 5.00% 5.00% 5.00% j 
82. PISO CIMENTADO 42 738.00 % Período: 5.00% i 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 5.00% 500% 
8.3. RODAPÉ_S, SOLEIRAS E PEITORIS 74.255,00 % Período: 5,00% 1 5.00% 5,00% 1 5,00% 5,00% 5.00% 5.00% 1 5,00% 
9. 949~COEá_ : 1.408.545.41. % Período: 4,99% 1 4,99% 4,99% 4,99% 4,99% 4.99% 4.99% 1 4,99% 
91. ELETRIPAS i TELEFÕNI CAS 382.630080 % Período. 5,00% 5 00% 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 5.00% 
9.1.1. CENTRO DE DIST~ ELÉTRICA 115.342,80 % Período: 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 5.00% i 5,00% 5.0O% 
9.1.2. ILUMINA(.40, TOMADAS E INTERRUPT' 70 120.80 % Período: §„,00% 1 5,00% 5,00% I 5,00% 5,00% 5,00% . 5,00% 5,00% 
9.1.3. FIOS E CABOS 197.16720 % Período: 5,00% 5,00% i 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 500% 5,00% 
93. HIIMULICAS / GAs i INCÉNCIO 1213219.80 % Período: 5,00% 50014 L 5.00% 500% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% . 
9.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES Hil3RAULII 36.35320 % Período: 5,00% L 5,00% r 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 5,00% 5,00% i 
9.2.2. REGISTROS 24.751,60 % Período: 5.00% 1 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 500% 5.00% 
9 2.3. ENTRADA/ALIMENTAÇÃO HIDIRAULIC/ 23.007.20 Período, 5,00% 5,00% 1 5.00% 500% 5,00% 5.00% 5.00% 5,00%
9.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 42.107.50 

,% 
% Período: 5,00% 5,00% 1 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% . 5,00% 

3. SA94I1A9ms 1 PLUVIAL e00.712,03 % Período. 4.99% 4,99% 4.99% 1 4.99% 4,99% 4,99% 4,99% 4,99% 
9.3.1. TUBUsLsAiÕES E CONEXÕES SANIT I/ 88744,00 % Período 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5.00% 1 5.00% 5 CO% 5,00% 
9.3.2. ACE RIOS / CAIXAS SANITÁRIAS 420.357,60 % Período: 500% 1 5.00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,03% 5,00% 5,00% 
9.3.3. APARELHOS METAIS E BANCADAS 91.510.48 % Período: 4,90% 1 4.90% 4,90% 4,90% 4,90% 4,90% 4.90% , 4.90% 
19 CoriplosearrAçÕEs 21.807;e9 % Período: 500% 1 5.00% 5.00% 5,00% 5,00% ' 5.00% 5,00% 5.00% 
101 CALAFETE / LJMPEZA 21 307,60 % Período, 5,00% 1 5,00% 5.00% I 5,00% 5.00% 500% 5,00% 5,00% 
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CAI 
N° OPERAÇÃO 

Item Descrição 

A CFF CRONOGRAR 

OGU 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO 

N° TGOV PROPONENTE TOMADOR 'APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
Prefeitura Municipal de Conde-PB Casa térrea acessível. 2 quartos. Autik47 46m° conforme Portaria 'Construção de 40 residencias unifamiliares no Munolpo de Conde/PB - Novo PA 

Total: R$ 5.483.768,28 

Conde-PB 

Perladm 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 
Valor (R$) Parcelas: 

I08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27 04/27 05/27 06/27 07/27 
4.99% 4.99% 4,99% 499% 4r I 4,99% 4.99% 

Repasse: 273.844,92 i 273.844.93 273.844,92 273.844,92 273.844.92 273.844,93 273.844 92 
2797] 

1 273.844.92 —1 

Corittapadida: 77,97 I 27,96 27,97 27,97 27,9?! 27,95 27,97 
Outros: - - - - - - - - 

Inves1inw6140: 27187219 273.872,89 27157219 27317218 27197219 273172,19 273172,81 273.872,89 
IS: 6194% 70,03%í 75,03% 80,02% 85,02% 913/1% 95,01% 100,00% 

Repassa: 3.566.293,82 3.840.138,75 4.113 983,67 4 387.828 59 4.661 671,51 4.935.515,44 5209.363.38 5.483.208.28 

Acumulado: Cardrapes919; 36423 392,19 ; 420,16 448,13 476,101 504,043 532,03 560,00 
Outros: 

levedknedo: 3:144.944,44. 11.1146.530.94 4.1111.403,113 4.381271.72 4.1111411,91 4144.97111 _9.899.494.39 3.4111.7411.21 
 Administra* Local: 

Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

Thales Mamede Galvão de Assinado de forma digital por Thales 
Ma mede Gaivão de Oliveira 

Oliveira Dados: 2025.12.03 15:46:07 -0300' 

Responsável Técnico 
Nome: Thales Mamede Galvtio de Oliveira 
CREA/CAU: 162 151.440-4 
ARTIRRT: - 

8742N)94 C ko£(4, 
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CAIYA 
IN° OPERAÇÃO 

QCI Quadro de Composiçâo do Investimento 

N° TransfereGOV 'PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Mtnicipal de Conde-PB IMUNICiP10 / UF 

Conde-PB 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea ac,esslvel 2 (I uarles, Autil=47 46m conforme Portaria MCID 1416/2023 'RECURSO 

OGU 

Grau de Sigilo I 
#PUBLICO 

VALORES CONTRATADOS (R$): 

REPASSE I CONTRAPARTIDA !INVESTIMENTO 
5.600.000,00 3631.20 5.603.631 20 

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (RO) 
116.791,72 

Contrapartida (RS) 
3.071,20 

Meta 
Item de 

I nvestimente Subitem de investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. Lote de LIckação 
i IV do CTEF 

Contrapartida Repasse (R$) Outros (R$) Financeira In investimento (R$) 

1. Unidades 
habrfacionrés Construção 'SERVIÇOS PRELIMINARES Em Anatas 40.00 un LOTEI 128.949,63 13,17 128.962,80 

2. Liriciades 
~anais 

Constrição ADMINISTRAÇÃO DA OBRA Em Análise 40,00 un LOTEI 128.363,89 13,11 - 128.377,00 

3. Unidades 
hableadoredis 

Construção FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES Em Análise 40,00 un LOTE 1 740.288,79 75,61 - 740.364,40 

4. Uridades 
Asibited~ 

Construção SUPRAESTRUTURA Em Anase 40.00 u LOTE 1 443.165,94 45,26 - 443.211,20 

5. Unidades 
hebtacionako CgriailMo PAREDES E PAINÉIS Em Arramais 40,00 un LOTE 1 883.215,80 90,20 - 883.306,00 

6. Unideeka 
hatiltacionals Coralrupap COBERTURA E PROTEÇÕES EM AMria 40,00 un LOTE 1 815.687,89 83,31 - 815.771,20 

7. Unidades 
lutsbéacionais COMINO° REVESTIMENTOS Em Analise 40.00 un LOTEI 690.192,71 70,49 - 690.263,20 

8. Ucidtedece 
eabisseicress 

Construção PAVIMENTAÇÕES Em Análise 40,00 un LOTEI 522.589,03 53,37 - 522.642,40 

9. Unidades 
babeacicrilit 

Construção INSTALAÇÕES Em Ansise 40.00 un LOTEI 1.109.449,17 113,31 - 1.109.562,48 

10. Unidadm 
habOacionaté Construção COMPLEMENTAÇÕES Em Antese 40,00 un LOTE 1 21.305,43 2,17 21.307,60 

TOTAL 5.483.208,28 080,00 
: SS.SoRk. ) (doi% É o.Ows

5.463.76B,28 

Observações• 

Conde-PB 
Local 

terça-feira, 4 de novembro de 2025 
Data 

PMv3.16 

Representante Tomador 
Nome: Kerte Maria Martins Plmentel 
Cargo: Prefeita Constitucional 
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Plarte de S,t,ação 

Escala  SiE 

PROP9LETA4IC2 FREFFiTuRA 12,8.1 FAL 30 CONDEPS 

Emerson da Silva 85PB8d.,,,,,FF 4A1 66
E.Fe.son ja Siva Santno 

Sanâno Dados 2025 ,2 0 IMAS. -03.00.

PRO O EMERSON DA SLVA SANT tiO. OK.2/PB -0149038-9 
SANTiN0 & CRL.Z ARO SOA- CO, 60 932.20210001-01 

Thales Mamede Po!,

Gaivão de Oliveira Da:Me5.m22-57?2:.' 1772:2°.672.

030..BTO T,A_ES V.AVEDE GA_VA0 O_/V000 CREAP9 162 151_480, 

ARQUITETÔNICO 

CALtA 

NOVO PAC FNHIS - SUB 50 

RESOENCIA GNIEAWLIAR - NOVO PAC 'FNF' S— SJB 50 
PROPFWAF110 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DO CONDE/PS 

CONDFJPB 

P01 

I --- 2.0.2029 

/06 



rrpiantaçâo Ge-al Loc& 02 

.scala 

TI 

PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUNICIPK. DO CONDE/PB 

Emerson da AssEnaco ao 5,^3 c ç DO,
Emano^ da 5.,a Sa^: ^o 

Silva Santino DAAA""'00.0'"

EMERSON DA SILVA SANTINO - CA.J/P3 .9,49036 9 
SANDNO & CRUZ ARO LTDA CNP., 60 932.202/000 -0 

Thales Mamede 
Gaivão de Oliveira Dado, 025 '0 32 53 03,0 

PROUE- O VAMEDE GAIVÃO DE OLIVEIRA • CREAPB '62 '5' 440-4 

b 

ARQUITETÕNICO 
El/f1,5,0N 

-  IhwAillimikill Peia' iam ...., . , .... .., 

NOVO PAC FNHIS - SUB 50 
n...., - 

RESIDENCIA o NIFAV ILIAR . NOVO PAC FNHIS - SOB 50 
PROPP..0 
PREFEITURA VuNICIPAL DO CONDEPB 

ENCI.E,0 

CONDE/PB 

cooTa0o3 wooaao. oram o 
Pr..... P02 
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, ..12/00 DO LOTE 

5 

ACESSO of1-
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101ve] co 

• •' 
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015555,22E5 R50.10 

c 
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24
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ce o o . cone 
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assertoo° ar, vez 
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.222. 

540, RO oARO ACESSO DE , EDES,RES 
5, 5f 

••ro0 alEVA,À0 DO Vi A' 212026 

e 

REX,

a 

00 

LOTE 26

\ ,moian:ação Geral - Local 01 

E SCE,0 S/E 

PR006IE- A3!0 AREoEi- .RA V1.1NICIPA. DO CONDE/AS 

Emerson da Silva 
Sava S., -o 

Santino Dados 2025 12 0. 12999 -0600 

pqc,E-20 EVERSON DA S;.VA SA,NO - 5A2/03 '*2490329 
SA421150 & C3.2 *00 _COA CNo,160 932202/0002-0' 

Thales Mariede 
ThWes ol000ede Ga:voo ce O ve, 

Gaivão de Oliveira 3E003 2025 I2 •20042-0300 

P001E70 7,!ALES VAVEDE GA_VA0 DE OLIVEIRA • CREN, 162 '5, “C, 

ARQUITETÔNICO 

i : • P4C CAIXA yi,V4, 

NOVO PAC FNHIS - SUB 50 
05R5 
RESIDENCIA1.10.1.AVLIAR • SOVO oAC oso-;5 - SUO 50 

PRORR,E ERRIO 

PREFEITI.RA V.1.NICiPAL CO CO,DEA°3 
ENDEREÇO 

00530/P3 

P03 
/06 



PA. CALÇADAS COMI APOORAS 1 012^ ,  e '2 000 

esc 

SCSEas.4CLESDE no.ro 

VeOCC 

— 

ARE., IMITARA v 5,10 rIt.

PAMPA TIPO 1 PAPA ACESSO DE PEDESTRES 
ESC 
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=soa a - Sr: 
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SANTISO & CR..,Z ARO -MA • CA.0..60 932202/0001-01 
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Gaivão ae Oliveira 3.=3:25 100. 7335.0= 

PRCLE":0 VAVEDE GALVA0 DE OLIVEIRA- CREMES 162 '51 440.4 

„. 
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TABELA DE COORDENADAS 

33500 ,500 NOR, 

W034 54 34 74-PON70 DE COORDENADA 5007 

. COORDENADA E .0 --E W034 54 33 18 

V/034 54 33 sr 

5007 . 6' 29 84 

5007 . 6 23 95.PON, DE CCX3RDENADA 

PON O DE COORDENADA W034 54 33 72- 5007- 16. 24.04-

PON, 0 COORDENADA W034 5, 33 80- 5007.  16,3 97.

PON O D COORDENADA 

PO O D 5007 '6. 2' 82-

PO TO DE COORDEN DA W010.  54' 34 5110r '5, 21 06 

PO TO DE COORDENADA 11,030.  54' 5007 16, 29 64' 

PO TO. COORDENADA 

0 DE COORDENADA 07E5 1 0730. 54 2444 SUO? 10 20 69-

TO DE COORD N DA O 5 O 6, 

PON 0 DE COORDENADA -0,S 24744 54 5407 , 

PON O DE COORDENADA , 0,5 W034. 54 33 fir 

99034 523331.

5007. . 6' 20 77' 

000TVOECOORV€0044.ODS S447 'S 2 72

2E COORDENADA W034 5, 503 76-

TO DE COORDENADA O 

500r Cr 

23 PONTO DE COORDENADA 

VV93.4.  54 33 •• 24 PO O DE COORDENADA .0 

PONTO DE COORDENADA OES 99032- 54 60261 5007' '6 2' 09.' 

25 

27 

PoNTO COORD NADA O O I 

PONTO DE COORDENADA ,6775 O , I 5407 

540 25 - PONTO DE COORDENADA .0,5 WT34'C4_220 

29 PONTO . COORDENADA. 0,5 1AC34• 54 34 26' 5007' •6 2, 40' 

PONTO DE COORDENADA Ve.:,• 50 33 . 

01734 54 0379 1. 57077 •6- .244• 

5307. •9 V 51 

PONTO DE 000930940A _0,5 

32 PONTO DE COORDENADA _0,5 IAC 34 54 33 29. . 5307' •0 2 91 

PONTO DE COORDENADA _0,3 

0.234 54 33 9.- 7r 34 

35 

37 

38 

39 

40 

AI 

PONTO DE COORDE,DA. 0,5 

—PONTO DE COORDENA, -0,5 

'6 

PONTO DE COORDENADA -0,5 • W014 54 33 

VV034 54 34 3 

V., 54 33 95 

PONTO DE COORDENADA 1.07E5 

KINTO DE COORDENADA 5307 . 5 22 02' 

PONTO DE COORDENADA -O- ES Vv234. 5.4 33 35. 500T 16 22 0, 

500, '6 22 13' PONTO DE COORDENADA 0,5 WO,' 54 13 lr I 

W0.34. 54 34 37.PONTO DE COORDENADA 0,5 5007 .6 22 21 

dj PONTO COOR o 98.  • 5007' 22 29' 

St107` 72 31' O Dl COORD NADA 

O 

44 PONTO E COO 

45 PONTO DE COORDENA, 0 -"E. 5 

PONTO DE COORDENA, _O' ES WOM 

PONTO DC COORDENADA .0, 

O, 54 33 4, 

5C0r, 22 63.

503/ . 9. 22 90' PONTO ,E COORDENADA -0- E 

49 PO TO ^ E 000 JENA, 0 - .5 034 34 00' 3007- '6 23 09' 

WC34- 5,1 33 5 :.-. 5007 '6 23 1, PONTO COORDENADA .0,5 

5. PONTO DE COORDENADA • OTES VV034.  54 34.04. 5007' 56 23 34 

[-.-rONTO DE COORDENADA .0E5 W934.  54. 33 5007'

53 PONTO DE COORDENADA .0 - ES W234. 54. 33 55- 5007' .6 23 42' 

54 PONTO DE COORDENADA O- ES W34. 54 33 88- 5007, 23 68.

5007. '6' 23 90.. : .66 COORDENADA0,5 0/930.  54 33 92' 

TABELA DOS SEGMENTOS DOS LOTES 

SEGMENTO 

COM0 0IMEN70 trn/ 0),020 DO 

DESENVOLVIMENTO en) • SEGMENTO , 

54.: DO 10 4, 

Sr SOA, 

5, 

TABELA DOS DOS SEGMENTOS DOS LOTES 

SEGV.ENTO 

COMPRIMEN, 0 (71) 50.61030

DESENVOLVIMENTO (rn) SEGMENTO 1 

sar 54,14, 

7 0 

1,3 

5333 t 3153-3, 

TABELA DOS SEGMENTOS DOS LOTES 

SEGMENTO 

CONI>RIMENTO (7n) 1 0400  DO 

DESE000LVIME,0 (7n) SEGMENTO 

3520 o, o. o,a, 

1 00 

L 

.„ 
507 55 3O 53,33 

• 00 

00 507 5. 49 5, 

.33, 55,13 

SOO 

SOO 503 35 33 53 vo 

\ \ 
L 

P0.33potrlOsso oloo 3E -, 
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PA1 30 SONOS., 

0390JES0 . r,kiE 5 VA`..E. r. vE RA LSOES,139 , 52 '51 40,3 

ARQUITETÔNICO 
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